
��������
������	
�����

ÍNDICE

I SÉRIE

Terça-feira, 31 de Outubro de 2006 Número 210

Presidência do Conselho de Ministros
Resolução do Conselho de Ministros n.o 144/2006:

Ratifica parcialmente o Plano de Pormenor para a Reestruturação Urbanística dos Terrenos
do Hotel Estoril-Sol e Área Envolvente, no município de Cascais, e aprova a alteração da deli-
mitação da Reserva Ecológica Nacional para o mesmo município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7560

Resolução do Conselho de Ministros n.o 145/2006:

Determina a elaboração do plano de ordenamento da Paisagem Protegida da Arriba Fóssil
da Costa da Caparica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7569

Declaração de Rectificação n.o 74/2006:

De ter sido rectificado o Decreto n.o 21/2006, que exclui do regime florestal parcial uma área
de 26 150 m2 situada no perímetro florestal da serra da Estrela, e submete a regime florestal
parcial uma área de 186 700 m2 situada na freguesia de Vale de Estrela, concelho da Guarda,
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 178, de 14 de Setembro de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . 7569

Ministério dos Negócios Estrangeiros
Aviso n.o 708/2006:
Torna público ter, por notificação de 31 de Outubro de 2005, o Secretário-Geral das Nações
Unidas notificado ter o México ratificado o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional,
adoptado em Roma em 17 de Julho de 1998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7570

Aviso n.o 709/2006:
Torna público ter, por notificação de 19 de Maio de 2006, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
do Reino dos Países Baixos notificado ter o Brunei comunicado a sua autoridade competente
para efeitos da Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos Públicos
Estrangeiros, adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7570

Aviso n.o 710/2006:
Torna público que, por troca de notas de 19 de Junho e de 25 de Julho de 2006, emitidas
pela Embaixada do Reino de Espanha em Lisboa, e de 6 de Julho de 2006, emitida pelo Ministério
dos Negócios Estrangeiros da República Portuguesa, se acordou a rectificação do texto do
artigo 23.o da versão em língua espanhola para Espanha do Acordo entre a República Portuguesa
e o Reino de Espanha para a Constituição de um Mercado Ibérico de Energia Eléctrica (MIBEL),
assinado em Santiago de Compostela em 1 de Outubro de 2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7570

Aviso n.o 711/2006:
Torna público ter o Governo da República Portuguesa depositado, em 21 de Setembro de 2006,
junto do Director-Geral da UNESCO, o seu instrumento de ratificação da Convenção sobre
a Protecção do Património Subaquático, aprovada em Paris na XXXI Sessão da Conferência
Geral da UNESCO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7571

Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Portaria n.o 1153/2006:
Concessiona, pelo período de seis anos, ao Clube de Caçadores e Pescadores de Fontainhas
do Mar a zona de caça associativa de Vale de Lamas, englobando vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Melides, município de Grândola (processo n.o 4453-DGRF) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7571



7558 Diário da República, 1.a série — N.o 210 — 31 de Outubro de 2006

Portaria n.o 1154/2006:

Altera a redacção do n.o 1.o da Portaria n.o 465/2006, de 22 de Maio, que anexa à zona de
caça associativa concessionada pela Portaria n.o 501/2002, de 27 de Abril, vários prédios rústicos
situados nas freguesias de Bensafrim e Boliqueime, município de Loulé (processo n.o 2756-DGRF) 7571

Portaria n.o 1155/2006:

Renova, por um período de 12 anos, renováveis, a concessão da zona de caça associativa de
Camões/Maranhão, abrangendo vários prédios rústicos na freguesia de Maranhão, município
de Avis (processo n.o 1632-DGRF) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7572

Portaria n.o 1156/2006:

Extingue a zona de caça municipal dos Trancões, criada pela Portaria n.o 333/2004, de 31 de
Março (processo n.o 3509-DGRF), e concessiona, pelo período de 12 anos, à Zona de Caça
e Pesca da Herdade Sobral e Mergulhoas, L.da, a zona de caça turística da Herdade Sobral
e Mergulhoas, englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de São João Batista, município
de Castelo de Vide (processo n.o 4371-DGRF) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7572

Portaria n.o 1157/2006:

Concessiona, pelo período de 12 anos, renováveis, à Caça e Turismo — Terras de Vimioso,
L.da, a zona de caça turística das Terras de Vimioso, englobando vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Matela e Algoso, município de Vimioso (processo n.o 4423-DGRF) . . . . . . . . . . . 7573

Ministério da Economia e da Inovação
Decreto-Lei n.o 217/2006:

Terceira alteração ao Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, que aprova o regime jurídico da
instalação e funcionamento dos empreendimentos turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7573

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Portaria n.o 1158/2006:

Cria a zona de caça municipal de Carrazeda de Ansiães, pelo período de seis anos, e transfere
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Carrazeda de Ansiães, integrando os terrenos
cinegéticos sitos nas freguesias de Belver, Carrazeda de Ansiães, Castanheiro, Lavandeira, Linha-
res, Marzagão, Mogo de Malta, Parambos, Pereiros, Pinhal do Norte, Pombal, Ribalonga, Selores,
Vilarinho da Castanheira e Zedes, município de Carrazeda de Ansiães (processo n.o 4471-DGRF) 7577

Portaria n.o 1159/2006:

Renova, por um período de seis anos, a concessão da zona de caça associativa de Pedrógão
de São Pedro, abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Pedrógão de São Pedro
e de Penamacor, município de Penamacor, e de Aldeia de Santa Margarida, município de Ida-
nha-a-Nova, e anexa à presente zona de caça vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Pedrógão de São Pedro e de Penamacor, município de Penamacor (processo n.o 1590-DGRF) . . . 7577

Portaria n.o 1160/2006:

Renova, por um período de seis anos, a concessão da zona de caça turística do Monte da
Janela, abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Torrão, município de Alcácer
do Sal (processo n.o 2454-DGRF) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7578

Portaria n.o 1161/2006:

Anexa à zona de caça associativa do Campo de Alpiarça vários prédios rústicos sitos na freguesia
e município de Alpiarça (processo n.o 1409-DGRF) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7578

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Decreto-Lei n.o 218/2006:

Altera o Decreto n.o 15 778, de 25 de Julho de 1928, que passou para a Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa diversos estabelecimentos que, até àquela data, se encontravam directamente subor-
dinados à Direcção-Geral de Assistência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7579

Portaria n.o 1162/2006:

Aprova o regulamento de extensão das alterações salariais dos CCT (produção e funções auxiliares)
entre a Associação Portuguesa dos Industriais de Curtumes e a FESETE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal e entre
a mesma associação de empregadores e o Sindicato dos Operários da Indústria de Curtumes
e outro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7579

Portaria n.o 1163/2006:

Aprova o regulamento de extensão das alterações do CCT entre a Associação dos Agricultores
do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7580

Região Autónoma dos Açores
Decreto Legislativo Regional n.o 37/2006/A:

Permite a majoração dos apoios previstos nos Decretos Legislativos Regionais n.os 14/95/A, de
22 de Agosto, e 6/2002/A, de 11 de Março, que se destinem a ser executados nas ilhas Santa Maria,
Graciosa, São Jorge, Flores e Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7581



Diário da República, 1.a série — N.o 210 — 31 de Outubro de 2006 7559

Decreto Legislativo Regional n.o 38/2006/A:

Cria a Reserva Florestal de Recreio da Falca, na ilha do Faial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7582

Decreto Legislativo Regional n.o 39/2006/A:

Altera a orgânica do Serviço Regional de Protecção Civil e de Bombeiros dos Açores . . . . . . . . . . . 7583

Decreto Legislativo Regional n.o 40/2006/A:

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 18/2004/A, de 13 de Maio, que adapta
à Região Autónoma dos Açores os Decretos-Leis n.os 550/99, de 15 de Dezembro, e 554/99,
de 16 de Dezembro, que, respectivamente, estabelecem o regime jurídico da actividade de ins-
pecção técnica de veículos a motor e seus reboques e o regime jurídico das inspecções técnicas
de automóveis ligeiros, pesados e reboques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7588

Decreto Legislativo Regional n.o 41/2006/A:

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10 de Agosto, que estabelece o regime
de licenciamento de exploração e registo de máquinas de diversão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7592

Decreto Legislativo Regional n.o 42/2006/A:

Cria a Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao Cidadão, designada por RIAC . . . 7598

Decreto Legislativo Regional n.o 43/2006/A:

Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 4/2006/A, de 16 de Janeiro (cria a Natureza
Viva — Sociedade de Planeamento, Gestão e Requalificação Ambiental, S. A.) . . . . . . . . . . . . . . . 7601

Decreto Regulamentar Regional n.o 30/2006/A:

Aprova a Orgânica da Presidência do Governo Regional dos Açores e o respectivo quadro
de pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7607



7560 Diário da República, 1.a série — N.o 210 — 31 de Outubro de 2006

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 144/2006

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Cascais aprovou, em 12 de Dezembro de
2005, o Plano de Pormenor para a Reestruturação Urba-
nística dos Terrenos do Hotel Estoril-Sol e Área
Envolvente.

A elaboração do Plano de Pormenor obedeceu ao
disposto no Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
na sua redacção resultante das alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro
(Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Terri-
torial — RJIGT), tendo sido cumpridas todas as for-
malidades legais, designadamente quanto à discussão
pública que decorreu nos termos daquele diploma legal.

Na área de intervenção do Plano de Pormenor encon-
tram-se em vigor o Plano Regional de Ordenamento
do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PRO-
TAML), aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 68/2002, de 8 de Abril, o Plano de Orde-
namento da Orla Costeira (POOC) da Cidadela-São
Julião da Barra, aprovado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 123/1998, de 19 de Outubro, e o Plano
Director Municipal (PDM) de Cascais, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 96/97, de 19
de Junho.

O Plano de Pormenor para a Reestruturação Urba-
nística dos Terrenos do Hotel Estoril-Sol e Área Envol-
vente, que adopta a modalidade simplificada de projecto
urbano ao abrigo do disposto na alínea e) do n.o 2 do
artigo 91.o do RJIGT, procede à requalificação como
«espaço de desenvolvimento singular» de um conjunto
de áreas qualificadas no Plano Director Municipal de
Cascais como «espaço de equipamento», «espaço canal»,
«espaço urbano de baixa densidade», «espaço cultural
natural nível 1» e «espaço de protecção e enquadra-
mento», bem como se articula com a desafectação de
uma pequena área da Reserva Ecológica Nacional, pelo
que está sujeito a ratificação pelo Governo, nos termos
da alínea e) do n.o 3 do artigo 80.o do RJIGT.

Verifica-se a conformidade do Plano de Pormenor
com as disposições legais e regulamentares em vigor,
com excepção das seguintes normas do regulamento:

Alíneas c) e e) do n.o 1 do artigo 7.o, em virtude
de a restrição e a servidão de utilidade pública nelas
mencionadas não integrarem a proposta do plano e,
por conseguinte, não se encontrarem assinaladas na
planta de condicionantes III;

N.os 2 e 3 do artigo 8.o, por conterem uma regra
de alteração automática ao Plano Director Municipal
de Cascais, figura juridicamente inexistente à luz do
RJIGT;

Parte final do n.o 2 do artigo 23.o (a partir de «à
escala da»), parte final do n.o 2 do artigo 26.o (a partir
de «designada na»), parte final do n.o 2 do artigo 27.o
(a partir de «podendo ser proposta») e parte da alínea a)
do artigo 31.o (só a expressão «correspondente à área
de influência do Plano»), por regulamentarem uma
«área de influência do Plano» que se localiza para além
da área de intervenção do mesmo.

Fica igualmente excluída de ratificação a área iden-
tificada na planta de implantação I por «área de influên-
cia do plano».

Cabe também salientar que, relativamente ao n.o 1
do artigo 25.o do Regulamento, algumas disposições do
Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro, foram revo-

gadas por força da entrada em vigor da Lei n.o 54/2005,
de 15 de Novembro.

O disposto na alínea c) do artigo 31.o do Regulamento
do Plano de Pormenor não dispensa o Município de
Cascais do cumprimento do n.o 4 do artigo 117.o do
Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo emitiu parecer favo-
rável para efeitos do disposto na alínea e) do n.o 3 do
artigo 80.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
com a redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro.

Enquadrada no processo de elaboração do Plano de
Pormenor, foi apresentada pela Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale
do Tejo, nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 93/90, de 19 de Março, com as alterações introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro,
213/92, de 12 de Outubro, 79/95, de 20 de Abril, e
203/2002, de 1 de Outubro, uma proposta de alteração
da delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do município de Cascais, designadamente na área
sujeita ao Plano de Pormenor para a Reestruturação
Urbanística dos Terrenos do Hotel Estoril-Sol e Área
Envolvente, que substitui parcialmente a constante da
Resolução de Conselho do Ministros n.o 155/95, de 25
de Novembro.

Sobre a referida alteração da delimitação foi ouvida
a Câmara Municipal de Cascais, tendo-se também pro-
nunciado favoravelmente a Comissão Nacional da
Reserva Ecológica Nacional.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
emitiu parecer favorável sobre a nova delimitação pro-
posta, nos termos do n.o 1 do artigo 3.o e da alínea b)
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
parecer consubstanciado em acta da reunião daquela
Comissão, subscrita pelos representantes que a com-
põem.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.o 3 e no

n.o 8 do artigo 80.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, no n.o 1 do artigo 3.o
e na alínea b) do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, na redacção conferida pelos Decretos-
-Leis n.o 213/92, de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de
Abril, e nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Ratificar parcialmente o Plano de Pormenor para
a Reestruturação Urbanística dos Terrenos do Hotel
Estoril-Sol e Área Envolvente, no município de Cascais,
cujo regulamento, planta de implantação I e planta de
condicionantes III se publicam em anexo à presente reso-
lução, dela fazendo parte integrante.

2 — Excluir de ratificação as alíneas c) e e) do n.o 1
do artigo 7.o, os n.os 2 e 3 do artigo 8.o, a parte final
do n.o 2 do artigo 23.o (a partir de «à escala da»), a
parte final do n.o 2 do artigo 26.o (a partir de «designada
na»), a parte final do n.o 2 do artigo 27.o (a partir de
«podendo ser proposta») e parte da alínea a) do
artigo 31.o (só a expressão «correspondente à área de
influência do Plano»), todos do Regulamento, bem como
a área identificada na planta de implantação por «área
de influência do Plano».

3 — Aprovar a alteração da delimitação da Reserva
Ecológica Nacional do município de Cascais, constante
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 155/95, de
25 de Novembro, com as áreas a integrar e a excluir
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identificadas na planta anexa à presente resolução, e
que dela faz parte integrante.

4 — A planta mencionada no número anterior pode
ser consultada na Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Outubro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Regulamento do Plano de Pormenor
para a Reestruturação Urbanística

dos Terrenos do Hotel Estoril-Sol e Área Envolvente

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito territorial

1 — O presente Regulamento faz parte integrante do
Plano de Pormenor para a Reestruturação Urbanística
dos Terrenos do Hotel Estoril-Sol e Área Envolvente,
doravante meramente designado por Plano, elaborado
nos termos da alínea e) do n.o 2 do artigo 91.o do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro.

2 — A área de intervenção do Plano compreende a
parcela actualmente ocupada pelo Hotel Estoril-Sol e
área envolvente, na freguesia e concelho de Cascais,
e respectivos acessos a sul, bem como o espaço público
contíguo à entrada do Parque Palmela, actualmente
designado por Travessa do Passeio do Parque, estabe-
lecendo as seguintes confrontações:

A norte, com o Parque Palmela (consistindo o limite
sul deste espaço verde) e malha urbana consolidada;

A nascente, com o Hotel Miragem;
A sul, com a Avenida Marginal (eixo da via);
A poente, com terrenos municipais — acesso sul do

Parque Palmela.

3 — A área de intervenção do Plano encontra-se deli-
mitada na planta síntese de implantação.

Artigo 2.o

Objectivos e estratégias

1 — O Plano regula o uso, ocupação e transformação
do solo na área de intervenção, atendendo aos objectivos
próprios e genéricos do Plano Director Municipal de
Cascais, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 96/97, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 139, de 19 de Junho de 1997, doravante
designado por PDM.

2 — O aviso n.o 6027/2004, publicado no Diário da
República 2.a série, n.o 190, apêndice n.o 103, de 13 de
Agosto de 2004, tornou pública a deliberação da Câmara
Municipal de Cascais que determinou a elaboração do
Plano de Pormenor, em regime simplificado, para a
Reestruturação Urbanística dos Terrenos do Hotel Esto-
ril-Sol e Área Envolvente, cuja área de intervenção se
encontra delimitada na respectiva planta síntese de
implantação.

3 — O Plano visa a reformulação e definição da ocu-
pação urbanística do território designado por terrenos
do Hotel Estoril-Sol e área envolvente, em Cascais.

4 — Constituem objectivos gerais do Plano:

a) Revalorização territorial da entrada de Cascais,
estabelecendo para o efeito elevados padrões de qua-
lidade urbanística, arquitectónica e ambiental;

b) Regeneração urbana da área de intervenção;
c) Restabelecimento da relação do Parque Palmela

com a vila de Cascais.

5 — Para efeitos de concretização dos objectivos
gerais referidos no número anterior, constituem-se
objectivos específicos do Plano:

a) Demolição do edificado actualmente existente,
designado por Hotel Estoril-Sol, e a definição de nova
ocupação urbanística;

b) Caracterização da área de extensão do Parque Pal-
mela até à Avenida Marginal, privilegiando a relação
entre o primeiro e a Casa Palmela;

c) Redefinição da entrada principal do Parque Pal-
mela, bem como a preservação e requalificação do patri-
mónio ambiental existente;

d) Reformulação das acessibilidades viárias e pedo-
nais ao Parque Palmela e ao paredão/passeio marítimo;

e) Criação de novas áreas de parqueamento auto-
móvel.

Artigo 3.o

Relação com outros instrumentos de gestão territorial

1 — O Plano salvaguarda o disposto no Plano de
Ordenamento da Orla Costeira, aprovado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 123/98, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 241, de 19 de
Outubro de 1998.

2 — O Plano altera a classificação de uso do solo
disposta na planta de ordenamento do PDM, passando
a sua área de intervenção a integrar a categoria de
espaço de desenvolvimento singular.

Artigo 4.o

Conteúdo documental

1 — Constituem elementos do Plano:

A) Regulamento;
B) Planta síntese de implantação, desagregada do

seguinte modo:

a) Planta síntese de implantação I — modelo de
ocupação;

b) Planta síntese de implantação II — tipologia de
espaços exteriores;

c) Planta síntese de implantação III — demolições;
d) Planta síntese de implantação IV — modelação;
e) Planta síntese de implantação V — perfis;
f) Planta síntese de implantação VI — simulação de

ocupação final I;
g) Planta síntese de implantação VII — simulação de

ocupação final II;
h) Planta síntese de implantação VIII — simulação de

ocupação final III;

C) Planta de condicionantes, desagregada do
seguinte modo:

a) Planta de condicionantes I — situação existente;
b) Planta de condicionantes II — área de intervenção;
c) Planta de condicionantes III — situação proposta.
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2 — O presente Plano é acompanhado pelos seguintes
elementos:

a) Relatório;
b) Programa de execução e quadro de financiamento;
c) Planta de localização;
d) Planta de enquadramento;
e) Planta da envolvente;
f) Planta da situação existente;
g) Planta de ordenamento do PDM I — situação

existente;
h) Planta de ordenamento do PDM II — área de

intervenção;
i) Carta da REN aprovada I — situação existente;
j) Carta da REN aprovada II — área de intervenção;
k) Planta de cadastro I — situação existente;
l) Planta de cadastro II — área de intervenção;
m) Planta de rede viária e tráfego, desagregada nos

elementos fixados no n.o 3;
n) Planta da rede de abastecimento de água;
o) Planta da rede de drenagem de águas pluviais e

residuais;
p) Planta da rede de abastecimento de gás;
q) Planta da rede de telecomunicações;
r) Planta da rede de alimentação eléctrica;
s) Planta de zonamanto acústico;
t) Planta de cedências, de permutas e regularizações;
u) Planta de cadastro — situação proposta;
v) Planta de ordenamento do PDM — situação pro-

posta.

3 — A planta de rede viária e tráfego encontra-se
desagregada do seguinte modo:

a) Planta de rede viária e tráfego I — implantação;
b) Planta de rede viária e tráfego II — área de

intervenção;
c) Planta de rede viária e tráfego III — faseamento;
d) Planta de rede viária e trafego IV — sinalização;
e) Planta de rede viária e tráfego V — cortes tipo;
f) Planta de rede viária e tráfego VI — perfis lon-

gitudinais.

4 — Elementos complementares do Plano:

a) Planta de implantação do espaço público da área
de influência do plano;

b) Cortes e alçados da praça de entrada do Parque
Palmela e da passagem pedonal.

Artigo 5.o

Definições

1 — O Plano considera as seguintes definições cons-
tantes do artigo 2.o do Regulamento do PDM:

a) Índice de ocupação (I. o.) — é igual ao quociente
da superfície de implantação total pela área total do
prédio, parcela ou lote, considerando para efeitos de
cálculo a projecção horizontal dos edifícios delimitada
pelos pisos mais salientes, excluindo varandas ou pla-
tibandas;

b) Índice de utilização bruta do plano — é a relação
estabelecida entre a superfície máxima de pavimento
e a superfície total do solo. Quando as áreas de inter-
venção de um plano ou de um loteamento sejam deli-
mitadas por arruamentos, o seu limite, para efeitos de
cálculo do índice de utilização bruta, é o limite da área
sujeita a plano ou loteamento, com excepção das áreas

já afectas a arruamentos marginais existentes. O índice
de utilização bruta aplica-se às áreas de equipamentos,
espaços verdes e públicos e rede viária incluídos na área
de intervenção;

c) Cércea — dimensão vertical da construção, con-
tada a partir do ponto da cota média do terreno no
alinhamento da fachada até à linha superior do beirado
ou platibanda ou guarda do terraço;

d) Altura da fachada — é a dimensão vertical da fron-
taria (plano da frente) do edifício, medida do plano
horizontal da soleira até ao beirado (à cornija, ou até
ao capeamento da guarda se existir e não for fechada).
Se o edifício possuir um corpo avançado face ao ali-
nhamento e que defina a cota de soleira, a altura da
fachada é medida no plano vertical estabelecido no corte
médio da edificação paralelo ao alinhamento;

e) Alinhamento — linha definida pelas autoridades
municipais que limita a parcela ou lote de determinado
arruamento público;

f) Espaços de desenvolvimento singular — inseridos
na classe de espaços urbanizáveis, correspondem a
desenvolvimentos de singularidades relevantes e a espa-
ços já envolvidos em desenvolvimentos particularizados
e específicos;

g) Densidade habitacional bruta — é a relação entre
o número de fogos e a área total do terreno objecto
da operação urbanística.

2 — Para efeitos do presente Plano devem também
ser consideradas as seguintes definições:

a) Superfície bruta de pavimentos (S. b. p.) — a
superfície bruta de pavimentos ou área bruta de cons-
trução representa a superfície total da edificação medida
pelo perímetro do extradorso das paredes exteriores,
nela se incluindo varandas privativas, locais acessórios,
áreas técnicas e espaços de circulação, com a exclusão
de áreas em cave destinadas unicamente a áreas técnicas,
a estacionamento e respectivas áreas de circulação
afectas;

b) Parcela — área de terreno, juridicamente e ou fisi-
camente não resultante de operação de loteamento,
marginada por via pública e susceptível de construção;

c) Índice de construção (I. c.) — é a relação máxima
entre a superfície bruta de pavimentos ou área bruta
de construção e a área do terreno resultante da operação
urbanística;

d) Cota de soleira — refere-se à indicação indispen-
sável em projecto, da altitude ou cota, do nível superior
do degrau de soleira de um edifício, nível esse nor-
malmente coincidente com o pavimento do piso térreo;

e) Ante-projecto — consiste no desenvolvimento
pelo autor do projecto do estudo prévio aprovado pelo
dono da obra destinado a esclarecer os aspectos da solu-
ção proposta que possam dar lugar a dúvidas, a apre-
sentar, com maior grau de pormenor, alternativas de
solução difíceis de definir no estudo prévio e, de um
modo geral, a assentar em definitivo as bases a que
deve obedecer a continuação do estudo sob a forma
de projecto de execução.

Artigo 6.o

Vinculação jurídica

O presente Plano vincula as entidades públicas e
ainda, directa e imediatamente, os particulares.
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CAPÍTULO II

Servidões administrativas e restrições
de utilidade pública

Artigo 7.o

Identificação

1 — Na área de intervenção do Plano vigoram as
seguintes servidões administrativas e restrições de uti-
lidade pública, representadas na planta de condicionan-
tes do Plano:

a) Área terrestre de protecção do Plano de Orde-
namento da Orla Costeira, nos termos do regulamento
do Plano de Ordenamento da Orla Costeira de Cascais
(Cidadela) — Forte de São Julião da Barra;

b) Zona de protecção do Forte de Nossa Senhora
da Conceição/Palacete dos Duques de Palmela, nos ter-
mos do Decreto n.o 129/77, de 29 de Setembro;

c) Área de protecção de marcos geodésicos, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 143/82, de 26 de Abril;

d) Domínio público hídrico, designadamente o domí-
nio hídrico de maré e o domínio hídrico da ribeira da
Castelhana, nos termos do Decreto-Lei n.o 468/71, de
5 de Novembro, com a redacção conferida pela Lei
n.o 16/2003, de 4 de Junho; Decreto-Lei n.o 336/98, de
3 de Novembro; Decretos-Leis n.os 45/94 (com a redac-
ção conferida pelo Decreto-Lei n.o 166/97, de 2 de
Julho), 46/94 (com a redacção conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 234/98, de 22 de Julho) e 47/94 (com a redac-
ção conferida pelo Decreto-Lei n.o 113/97, de 10 de
Maio), todos de 22 de Fevereiro;

e) Reserva Ecológica Nacional, nos termos do dis-
posto no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com
a redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 79/95, de 20
de Abril;

f) Área de protecção à rede de distribuição de águas,
designadamente a conduta de Cascais, de acordo com
o disposto no n.o 2 do artigo 9.o do Regulamento do
PDM;

g) Rede primária de âmbito municipal existente, nos
termos do disposto no artigo 14.o do Regulamento do
PDM;

h) Rede municipal existente, actualmente designada
Avenida Marginal de acordo com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 222/98, de 17 de Julho, nos termos do disposto
no artigo 14.o do RPDM.

2 — É ainda de referir que o marco geodé-
sico — actualmente existente na cobertura do Hotel
Estoril-Sol — será removido para efeitos de implemen-
tação do Plano, prevendo-se o seu reposicionamento
na cobertura do Grande Hotel Monte Estoril, sito nesta
freguesia, de acordo com instruções do Instituto Geo-
gráfico Português. Consequentemente a área do Plano
de Pormenor deixará de ficar sujeita à condicionante
da área de protecção daquele marco.

CAPÍTULO III

Uso do solo e concepção do espaço

Artigo 8.o

Categorias de espaço

1 — A totalidade da área de intervenção integra a
categoria de espaço de desenvolvimento singular, nos

termos e para os efeitos do disposto na subsecção V
da secção III do Regulamento do PDM.

2 — A área de intervenção do presente Plano deve
ser objecto de delimitação e caracterização no âmbito
da subsecção mencionada no n.o 1, constituindo, mais
concretamente, o n.o 2.18 do n.o 2 do artigo 44.o do
Regulamento do PDM.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
n.o 2.18 deve obedecer à seguinte redacção: «Espaço
de reestruturação urbanística dos terrenos do Hotel
Estoril-Sol e área envolvente — constitui uma área ter-
ritorial, delimitada conforme carta de ordenamento,
abrangendo o terreno do Hotel Estoril-Sol e respectivos
acessos. Considera a demolição do actual Hotel Esto-
ril-Sol e a construção do novo complexo imobiliário,
predominantemente habitacional. Deverá contemplar a
desobstrução e valorização da entrada principal do Par-
que Palmela, visando o reforço da relação da vila de
Cascais com este espaço verde, bem como garantir e
reforçar a relação entre o Parque e a Casa Palmela
(memória do lugar), em articulação e promoção das
relações visuais e pedonais entre o Parque, a marginal
e o passeio marítimo (paredão)».

CAPÍTULO IV

Obras de demolição e de edificação

SECÇÃO I

Edificação

Artigo 9.o

Obras de demolição

As obras de demolição a efectuar em sede de execução
do Plano encontram-se assinaladas na planta síntese de
implantação III — demolições.

Artigo 10.o

Obras de edificação

As obras de edificação observarão os índices contidos
no quadro síntese anexo à planta síntese de implan-
tação I — modelo de ocupação, bem como o disposto
no presente Regulamento, nomeadamente o regime
definido na secção II do presente capítulo.

SECÇÃO II

Novas edificações

Artigo 11.o

Configuração geral da edificação

A configuração geral da edificação na área de inter-
venção do Plano observará o disposto no presente Regu-
lamento e na planta síntese de implantação.

Artigo 12.o

Implantação da edificação

1 — A implantação da nova edificação não pode, em
caso algum, exceder a área delimitada para o efeito
na planta síntese de implantação, designada como área
de implantação, construção acima e abaixo do solo.
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2 — A constituição da nova edificação rege-se obri-
gatoriamente pelos alinhamentos representados na
planta de implantação.

3 — É permitida a construção de consolas sobre
espaço público ou privado, uma vez salvaguardadas as
disposições do Regulamento Geral das Edificações
Urbanas e demais legislação aplicável, devendo estas
reger-se obrigatoriamente pelos alinhamentos máximos
representados na planta síntese de implantação.

4 — A construção de consolas não poderá realizar-se
a uma altura inferior a 4,5 m, sempre que estas se situa-
rem acima de vias de circulação por forma a permitir
o trânsito de viaturas de emergência.

5 — A fachada sul do futuro empreendimento deverá
respeitar o alinhamento do embasamento do Hotel
Miragem. Na sequência de exigências formais e fun-
cionais aquando da definição do projecto de arquitec-
tura, poderá vir a existir uma consola, nas seguintes
condições:

a) A extensão de fachada da consola será menor ou
igual a 22 m;

b) A altura de fachada da consola poderá ser equi-
valente, no máximo, a cinco pisos de habitação;

c) A consola deverá desenvolver-se a partir da altura
máxima do edifício e estará sujeita aos parâmetros men-
cionados nas alíneas a) e b).

6 — A Câmara Municipal de Cascais salvaguarda a
correcção de eventuais desajustes decorrentes da trans-
posição do Plano, à escala, para as obras de urbanização,
bem como a correcção de eventuais erros cadastrais e
de georeferenciação.

Artigo 13.o

Usos

1 — A edificação proposta pelo Plano consubstancia
o uso misto de habitação e comércio.

2 — A criação de unidades de comércio em cave ape-
nas se admite se o acesso às mesmas se estabelecer
de modo exclusivo e independente a partir da rua ou
de galeria.

3 — Para efeitos de estabelecimento de unidades de
comércio deverão ser constituídas, no mínimo, três frac-
ções, não devendo qualquer uma destas ultrapassar
500 m2 de superfície bruta de pavimentos.

Artigo 14.o

Parâmetros urbanísticos

1 — O Plano tem uma área de intervenção de
17 327 m2 repartida e a repartir da seguinte forma:

Situação actual:

a) Área do Plano em propriedade privada —
15 144 m2;

b) Área do Plano em domínio público — 2183 m2;

Situação resultante:

c) Área a afectar ao domínio público — 3544 m2;
d) Área em domínio público, resultante — 5727 m2;
e) Área da parcela A — P(A), resultante —

11 600 m2;
f) Área da parcela B — P(B), resultante — 2046 m2;
g) Área da parcela C — P(C), resultante — 1730 m2;
h) Área da parcela D — P(D), resultante — 1951 m2.

2 — As operações urbanísticas a realizar na área iden-
tificada como parcela A na planta síntese de implantação
observarão os seguintes parâmetros:

a) Superfície bruta de pavimentos (máx.) — 30 000 m2;
b) Índice bruto de construção do Plano — « 1,74;
c) Índice de utilização bruto do Plano — « 1,95;
d) Índice de construção (I. c.) — « 2,59;
e) Índice de ocupação acima do solo — « 0,75;
f) Índice de ocupação abaixo do solo — « 0,99;
g) Densidade habitacional bruta — 88,2 fogos/ha;
h) Usos e afectação:

Uso comercial — ;1200 m2;
Uso habitacional — « 28 800 m2;

i) Número de pisos (máx.) — 15 pisos acima do solo,
4 pisos abaixo do solo;

j) Cota de soleira — 12,55 m;
k) Altura da fachada (máx.) — 51,3 m;
l) Cota média do terreno — 10,4 m;
m) Cércea (máx.) — 53,45 m;
n) Número de fogos (máx.) — 150 fogos;
o) Número de lugares de estacionamento:

Habitação (2,5 lugares × fogo) — 375 lugares;
Comércio (três lugares × cada 100 m2) — 36 lugares;
Uso público — 100 lugares.

3 — Com base na verificação dos limites cadastrais,
o valor indicado nos termos de referência como pro-
priedade da Estoril-Sol, S. A., foi corrigido segundo o
disposto na alínea b) do número anterior.

4 — O valor indicado na alínea a) do n.o 2 corres-
ponde ao somatório das áreas contabilizáveis para efei-
tos de ponderação do índice de construção, nos termos
da alínea a) do n.o 2 do artigo 5.o do presente
Regulamento.

5 — O valor relativo ao índice de utilização bruto
do Plano, expresso na alínea c) do n.o 2, resulta do
quociente entre a superfície bruta de pavimentos e a
área de intervenção do Plano, expressos na alínea a)
do mesmo número e no n.o 1, respectivamente.

6 — Nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 5.o
do presente Regulamento, poderá ser considerado valor
máximo de 1,95 para o índice referido no número ante-
rior, conforme expresso na alínea c) do n.o 2, se a área
de intervenção do Plano for reduzida a área corres-
pondente ao arruamento norte existente, com o valor
de 1,9510 m2.

Artigo 15.o

Cota de soleira

O Plano estabelece uma cota altimétrica da soleira
do piso de entrada do edifício de 12,55 m, fixada ao
valor de referência do marégrafo de Cascais.

Artigo 16.o

Cércea

Para efeitos de determinação da cércea, nos termos
da alínea d) do n.o 1 do artigo 5.o do presente Regu-
lamento, o Plano estabelece ao ponto da cota média
do terreno o valor de 10,4 m.

Artigo 17.o

Áreas de logradouro e estacionamento privativo

1 — A criação das áreas de logradouro e estaciona-
mento na área identificada como parcela A na planta
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síntese de implantação deverá observar os seguintes
condicionamentos:

a) Os logradouros privados devem ser alvo de cui-
dado estudo de arranjo exterior, considerando a har-
monização de eventuais diferenças topográficas e asse-
gurando a plantação de espécies vegetais com adequada
capacidade de integração paisagística;

b) É proibida a edificação de anexos;
c) O estacionamento deve ser efectuado em cave;
d) O acesso a estacionamentos localizados em cave

ou no interior da parcela será feito directamente a partir
do arruamento confinante;

e) As rampas de acesso às caves não podem ocupar
ou de alguma forma interferir com o bom funciona-
mento ou valor estético das áreas exteriores aos limites
da área identificada como parcela A, observando sempre
a implantação constante da planta síntese de implan-
tação.

2 — O dimensionamento do estacionamento privado
deverá observar as disposições do artigo 18.o do presente
Regulamento.

SECÇÃO III

Estacionamento e garagens

Artigo 18.o

Estacionamento

1 — O dimensionamento do estacionamento obede-
cerá ao disposto no Regulamento do PDM e na alínea o)
do n.o 2 do artigo 14.o do presente Regulamento, sendo
a sua constituição em cave e no interior da área iden-
tificada como parcela A na planta síntese de implan-
tação.

2 — Salvaguarda-se a criação adicional de 100 lugares
de estacionamento de uso público, em cave e no interior
da área identificada como parcela A, a constituir em
fracção autónoma.

3 — Dentro da área de implantação das construções
terá de ser prevista uma zona para cargas e descargas
com pé-direito necessário para permitir o correcto fun-
cionamento destas operações.

4 — A circulação de veículos no interior da área iden-
tificada como parcela A será diferenciada das restantes,
devendo para tal ser prevista a distinção dos sistemas
de circulação pedonal e veículos.

SECÇÃO IV

Elementos construtivos

Artigo 19.o

Lajes de cobertura

As lajes de cobertura dos espaços destinados a esta-
cionamento localizados sob os logradouros privados
supra-referidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o serão
dimensionadas de forma a suportar a sobrecarga resul-
tante dos volumes de terra necessários para a implan-
tação de espécies vegetais com adequada capacidade
de integração paisagística.

Artigo 20.o

Materiais e cores

1 — Visando assegurar o desígnio de coerência esta-
belecido para a área de intervenção do Plano, deverá
ser elaborado estudo cromático da nova construção, com
a aplicação de materiais e tipo de revestimentos que
garantam homogeneidade, tendo em vista a salvaguarda
de uma imagem urbana integrada e qualificada.

2 — Assiste à Câmara Municipal de Cascais o direito
de indeferir toda a acção que pública ou notoriamente
não satisfaça essa condição.

3 — Poderá a Câmara Municipal de Cascais solicitar,
se assim o entender, a comprovação das características
e especificações técnicas, materiais e cromáticas do pro-
jecto de licenciamento ao requerente, ou, em alternativa,
solicitar parecer a entidade competente para homolo-
gação ou comprovação destas.

CAPÍTULO V

Espaço público

Artigo 21.o

Identificação

O espaço público corresponde à área identificada
como parcelas B, C e D na planta síntese de implantação.

Artigo 22.o

Tipologias de espaços exteriores

O espaço compreende os seguintes tipos, identificados
na planta síntese de implantação II — tipologia de espa-
ços exteriores:

a) Área pavimentada, de circulação e de passeios;
b) Área verde;
c) Vias de circulação.

Artigo 23.o

Área pavimentada, de circulação e de passeios

1 — A área pavimentada, de circulação e de passeios
corresponde às superfícies remanescentes à implantação
de edificações, excluídas as áreas verdes e vias de
circulação.

2 — A definição destes espaços, em termos de carac-
terização e tipologia, deve ser alvo de ante-projecto de
obra à escala da área envolvente, designada na planta
síntese de implantação como área de influência do
Plano.

3 — Estes espaços, associados a usos de circulação
e de estada, serão providos de mobiliário urbano, nos
termos do artigo 28.o do presente Regulamento.

Artigo 24.o

Servidões

1 — Na área pavimentada, de circulação e de passeios
abrangida pelo alinhamento máximo de consolas defi-
nido a partir do limite poente da parcela A será cons-
tituída uma servidão aérea a favor da Sociedade Esto-
ril-Sol, SGPS, S. A.

2 — Na área pavimentada, de circulação e de passeios
localizada entre o alinhamento do plano principal da
fachada sul da nova edificação e o limite sul da parcela A
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será constituída uma servidão afecta a via pública a favor
do município de Cascais.

Artigo 25.o

Domínio hídrico

1 — A faixa de servidão devida ao domínio hídrico
da ribeira da Castelhana, nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro, encontra-se
assinalada na planta de condicionantes.

2 — Será respeitada uma faixa de protecção com a
largura mínima de 5 m medidos às paredes laterais da
conduta de escoamento da ribeira da Castelhana, de
modo a garantir o permanente acesso ao referido canal,
salvaguardando eventuais intervenções que aí venham
a revelar-se necessárias.

3 — Nesta faixa não são igualmente autorizados
aterros.

4 — As intervenções situadas na faixa de 10 m a contar
das paredes laterais da conduta de escoamento deverão
ser previamente licenciadas pela Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale
do Tejo, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 46/94,
de 22 de Fevereiro.

5 — Conforme preconizado no estudo hidráulico que
constitui parte integrante do presente Plano, deverão
ser consideradas as seguintes intervenções:

a) Remodelação e alargamento da passagem hidráu-
lica a montante do Parque Palmela, para uma secção
mínima de B=4 m×H=2 m, ou, em alternativa, a remo-
ção do muro de delimitação a norte do Parque;

b) Consolidação dos muros laterais em alvenaria do
leito da ribeira da Castelhana na área do Parque
Palmela.

6 — A realização de intervenções em terrenos inse-
ridos no domínio público hídrico implicam o pagamento
da devida taxa de utilização, nos termos da legislação
aplicável, devendo o pagamento da referida taxa ser
assegurado pela Sociedade Estoril-Sol, SGPS, S. A.

Artigo 26.o

Área verde

1 — A área verde corresponde às superfícies desti-
nadas a plantação vegetal, tendo em vista enquadra-
mentos cénicos ou ambientais, salvaguardando a total
permeabilidade dos solos.

2 — A caracterização destas áreas encontra-se indi-
cada na planta síntese de implantação II — tipologia de
espaços exteriores, devendo ser desenvolvida mediante
estudo integrado à escala da área envolvente, designada
na planta síntese de implantação como área de influência
do Plano.

Artigo 27.o

Vias de circulação

1 — As vias e arruamentos a construir ou a reperfilar
encontram-se identificados nos elementos desenhados
do Plano, nomeadamente na planta síntese de implan-
tarão, com desenvolvimento nas plantas de rede viária
e tráfego.

2 — A pavimentação destas áreas encontra-se indi-
cada na planta síntese de implantação II — tipologia de
espaços exteriores, podendo ser proposta alteração em

sede de estudo integrado à escala da área envolvente,
designada na planta síntese de implantação como área
de influência do Plano.

Artigo 28.o

Mobiliário e equipamento urbano

1 — Compete à Câmara Municipal de Cascais definir
critérios aplicáveis à qualidade e coerência estética do
mobiliário e equipamento urbano a instalar em espaço
público.

2 — Na ausência da definição dos critérios referidos
no número anterior, o promotor pode apresentar as pro-
postas que julgue apropriadas à área objecto de inter-
venção.

CAPÍTULO VI

Modelação dos terrenos

Artigo 29.o

Áreas a remodelar

1 — As operações de remodelação topográfica a rea-
lizar na área do Plano, à excepção da área correspon-
dente à parcela A, encontram-se identificadas na planta
síntese de implantação IV — modelação.

2 — Estas operações visam adequar, sem desvirtuar
as propriedades físicas e topográficas do território, as
infra-estruturas preconizadas pelo Plano.

3 — As operações de remodelação topográfica a rea-
lizar na área da parcela A devem ser desenvolvidas em
sede de estudo específico.

4 — As cotas topográficas indicadas nos elementos
desenhados do Plano poderão sofrer ajustes por via da
realização dos estudos adequados à respectiva execução
e concretização.

CAPÍTULO VII

Execução do Plano

Artigo 30.o

Sistema de cooperação

1 — O presente Plano é executado através do sistema
de cooperação.

2 — Os direitos e as obrigações das partes são esta-
belecidos em contrato de urbanização.

Artigo 31.o

Condições de execução

O deferimento do pedido de aprovação das obras
de construção fica sujeito aos seguintes condiciona-
mentos:

a) Realização de ante-projecto de obra do espaço
público correspondente à área de influência do Plano,
incluindo:

A norte, a travessa do Passeio do Parque Palmela;
A sul, espaço fronteiro ao empreendimento, espaço

fronteiro ao Hotel Miragem e respectiva relação desse
com a Avenida Marginal;

A poente, praça pública e alargamento do Parque
Palmela para sul entre a actual entrada do Parque e
a Avenida Marginal;
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b) Realização do ante-projecto de obra para cons-
trução de uma ligação pedonal com pelo menos 10 m
de largura que promova de forma franca a relação entre
o Paredão, a praça pública e o Parque Palmela;

c) Disponibilização à Câmara Municipal de Cascais
de 100 lugares para estacionamento público, em fracção
autónoma, para além dos lugares legalmente impostos.

CAPÍTULO VIII

Da compensação

Artigo 32.o

Cedências

1 — A área indicada na planta de cedências, de per-
mutas e regularizações como parcela B será objecto de
cedência ao município de Cascais.

2 — As cedências recairão, no âmbito da parcela refe-
rida no número anterior, sobre os solos situados na
extrema poente e norte do Plano, da propriedade da
Sociedade Estoril-Sol, S. A., acrescidos do valor em
numerário equivalente ao diferencial entre o valor das
cedências obrigatórias e o valor das cedências efecti-
vadas em espécie.

3 — Encontram-se excluídos do objecto das cedências
previstas nos números anteriores os solos incluídos no
perímetro do Plano, a sul do limite do Parque Palmela,
e enquadrados na categoria de espaço cultural natural
nível 1 — artigo 52.o do PDM —, que serão adquiridos
pela Câmara Municipal de Cascais por valor a deduzir
ao diferencial referido no número anterior a título de
compensação.

4 — Para o cálculo da compensação em numerário
referida no n.o 2 aplica-se o disposto no artigo 7.o do
RMC.

5 — O terreno designado por Chão do Parque, cor-
respondente aos prédios descritos na Conservatória do
Registo Predial de Cascais sob os n.os 8709 e 8710, com
uma área total de 4132 m2, deverá reverter integralmente
para a propriedade da Câmara Municipal de Cascais,
tendo em vista a integração em espaços verdes públicos
de utilização colectiva.

6 — O terreno referido no número anterior deverá,
pelas suas características naturais e relevância como área
de extensão do Parque Palmela até junto da Avenida
Marginal, manter-se sem construção, privilegiando a
relação entre a Casa Palmela e o Parque, propriedade
que outrora formou uma unidade fundiária e paisagís-
tica, situação aquela a consagrar na revisão do PDM
de Cascais, actualmente em curso.

Artigo 33.o

Compensação

1 — Para efeitos de cálculo de compensações em
numerário, nos termos do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, aplica-se o disposto
no artigo 7.o do Regulamento Municipal de Compen-
sações, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 145, apêndice n.o 84, de 22 de Junho de 2004.

2 — No âmbito deste Plano, os terrenos adquiridos
pela Câmara Municipal de Cascais por via de compen-
sação em espécie foram valorados em E 12,50/m2.

Artigo 34.o

Permutas

A parcela designada por parcela A, propriedade da
Sociedade Estoril-Sol, S. A., terá, conforme indicado
na planta de cedências, de permutas e regularizações,
uma configuração final cuja área corresponde a
11 600 m2, resultante da operação de permuta para regu-
larização de estremas, consubstanciada nas transferên-
cias de 174 m2 de terreno pertencentes à Estoril-
-Sol, S. A., para o domínio municipal, e de 174 m2 de
terreno integrado em domínio municipal para a pro-
priedade da Estoril-Sol, S. A.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 35.o

Mapa de ruído

1 — Nos termos do disposto pelo Decreto-Lei
n.o 292/2000, de 14 de Novembro, o Plano classifica
a totalidade da sua área de intervenção na categoria
de zona mista, conforme indicado na planta de zona-
mento acústico.

2 — Exceptua-se da classificação referida no n.o 1 a
área correspondente ao corredor de protecção acústica
definido na planta de zonamento acústico.

3 — Para efeitos do presente instrumento, entende-se
por corredores de protecção acústica as áreas de pro-
tecção acústica para zonas «sensíveis» e «mistas», rela-
tivamente às fontes sonoras consideradas perturbadoras
do ambiente acústico, que não sendo compatíveis com
as definições de zona «mista ou sensível» do Regime
Legal sobre a Poluição Sonora, por razões de ambiente
sonoro, não devem suportar usos de tipos considerados
sensíveis ao ruído.

Artigo 36.o

Interpretação e integração de lacunas

Na interpretação e integração de lacunas do presente
Regulamento, o intérprete deve recorrer, a título prin-
cipal, ao disposto no PDM.

Artigo 37.o

Ajustamentos de pormenor

1 — Quaisquer ajustamentos de pormenor de dispo-
sições de natureza técnica do Plano devem ser realizados
nos termos do disposto na alínea e) do n.o 1 e nos n.os 3
e 4 do artigo 97.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, com a redacção conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro.

2 — Entendem-se, para efeitos do presente instru-
mento, como ajustamentos de pormenor de disposições
de natureza técnica do Plano as alterações que se tra-
duzam, designadamente, no seguinte:

a) Correcção de erros materiais da representação grá-
fica de limites cadastrais e respectivas áreas;

b) Correcção de outros limites físicos identificáveis
no terreno reportados à data da entrada em vigor do
Plano;

c) Implantação da edificação e consequente trans-
posição para os correspondentes valores numéricos.
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Artigo 38.o

Norma derrogatória

As disposições do presente Regulamento prevalecem
sobre quaisquer disposições do Regulamento do PDM
que as contrariem.

Artigo 39.o

Entrada em vigor

O presente Plano entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 145/2006

A Paisagem Protegida da Arriba Fóssil da Costa da
Caparica, área protegida de âmbito nacional, criada pelo
Decreto-Lei n.o 168/84, de 22 de Maio, visa preservar
características geológicas e geomorfológicas de grande
interesse bem como as comunidades naturais existentes,
promovendo o seu equilíbrio biológico e paisagístico.

A arriba fóssil da Costa da Caparica ergue-se abrup-
tamente em desnível da ordem de 70 m, talhada ini-
cialmente pelas águas do mar quaternário e depois, após
emersões do continente, caprichosamente erodida pelas
intempéries, constitui espectacular pano de fundo a toda
a vizinha linha de praias. As formas de erosão que apre-
senta, as suas características geológicas e a extensão tor-
nam esta área um exemplo ímpar no nosso país, impon-
do-se, por isso, a sua eficaz protecção.

Nas áreas circundantes aos seus limites distribuem-se
áreas de grande valor natural, como são a lagoa de Albu-
feira e o sistema dunar litoral, da Costa da Caparica,
cuja viabilidade de integração na área protegida deverá
ser devidamente avaliada.

A gestão sustentável desta área protegida exige um
plano de ordenamento que discipline os actos e acti-
vidades a exercer no seu território e que contenha as
adequadas medidas de salvaguarda dos valores e recur-
sos naturais aí presentes e promova a sua articulação
com o desenvolvimento económico sustentado, pelo que
importa dar início ao procedimento tendente à apro-
vação do plano de ordenamento da Paisagem Protegida
da Arriba Fóssil da Costa da Caparica.

Considerando o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 46.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a elaboração do plano de ordena-

mento da Paisagem Protegida da Arriba Fóssil da Costa
da Caparica, o qual visa a prossecução dos seguintes
objectivos:

a) Assegurar, à luz da experiência e dos conhecimen-
tos científicos adquiridos sobre o património natural
desta área, uma correcta estratégia de conservação e
gestão que permita a concretização dos objectivos que
presidiram à classificação como paisagem protegida;

b) Corresponder aos imperativos de conservação dos
habitats naturais da fauna e da flora selvagens prote-
gidas, nos termos do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de
Abril, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 49/2005, de 24 de Fevereiro;

c) Estabelecer propostas de uso e ocupação do solo
que promovam a necessária compatibilização entre a
protecção e valorização dos recursos naturais e o desen-
volvimento das actividades humanas em presença, tendo
em conta os instrumentos de gestão territorial conver-
gentes na área da paisagem protegida;

d) Determinar, atendendo aos valores em causa, os
estatutos de protecção adequados às diferentes áreas,
bem como definir as respectivas prioridades de inter-
venção.

2 — Estabelecer que o âmbito territorial do plano de
ordenamento da Paisagem Protegida da Arriba Fóssil
da Costa da Caparica é o constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 168/84, de 22 de Maio, conforme
referido no n.o 1 do artigo 2.o desse mesmo decreto-lei,
abrangendo unicamente áreas pertencentes ao municí-
pio de Almada.

3 — Incumbir o Instituto da Conservação da Natureza
de elaborar o plano de ordenamento da Paisagem Pro-
tegida da Arriba Fóssil da Costa da Caparica.

4 — Estabelecer, nos termos do disposto no n.o 1 do
artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
que a comissão mista de coordenação tem a seguinte
composição:

a) Um representante do Instituto da Conservação da
Natureza, o qual preside;

b) Um representante da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo;

c) Um representante da Direcção-Geral dos Recursos
Florestais;

d) Um representante da Direcção-Geral de Pescas
e Aquicultura;

e) Um representante da Direcção-Geral do Ordena-
mento do Território e Desenvolvimento Urbano;

f) Um representante da Direcção Regional de Agri-
cultura do Ribatejo e Oeste;

g) Um representante da Direcção-Geral do Turismo;
h) Um representante da Direcção-Geral da Saúde;
i) Um representante da Capitania do Porto de Lisboa;
j) Um representante da Capitania do Porto de

Sesimbra;
l) Um representante do Instituto Português de

Arqueologia;
m) Um representante da Câmara Municipal de

Almada;
n) Um representante do Ministério das Obras Públi-

cas, Transportes e Comunicações;
o) Um representante das organizações não governa-

mentais de ambiente, a designar pela Confederação Por-
tuguesa das Associações de Defesa do Ambiente.

5 — Fixar em 20 dias o prazo a que se refere o n.o 2
do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, para formulação de sugestões e apresentação de
informações sobre quaisquer questões que possam ser
consideradas no âmbito do procedimento de elaboração
do presente plano de ordenamento.

6 — Determinar que a elaboração do plano de orde-
namento da Paisagem Protegida da Arriba Fóssil da
Costa da Caparica deve estar concluída no prazo máximo
de 18 meses a contar da data de entrada em vigor da
presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Outubro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Declaração de Rectificação n.o 74/2006

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
n.o 21/2006, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 178, de 14 de Setembro de 2006, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que se rectifica.

Assim, no n.o 1 do artigo 3.o, onde se lê:

«É submetida a regime florestal parcial e integrada
no núcleo da Guarda do perímetro florestal da serra
da Estrela uma parcela de terreno com a área de
187 000 m2, situada na freguesia de Vale de Estrela,
concelho da Guarda, conforme a planta em anexo
ao presente decreto, do qual faz parte integrante.»

deve ler-se:

«É submetida a regime florestal parcial e integrada
no núcleo da Guarda do perímetro florestal da serra
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da Estrela uma parcela de terreno com a área de
186 700 m2, situada na freguesia de Vale de Estrela,
concelho da Guarda, conforme a planta em anexo
ao presente decreto, do qual faz parte integrante.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 20 de Outubro de 2006. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 708/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 31 de Outubro de 2005, o Secretário-Geral
das Nações Unidas notificou ter o México ratificado
o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional,
adoptado em Roma em 17 de Julho de 1998.

No acto de ratificação o México realizou a seguinte
declaração:

«The Government of the United Mexican States
requests, in accordance with article 87, para-
graph 1 (a) of the Statute, that the requests for coo-
peration from the International Criminal Court shall
be transmitted through diplomatic channels to the
Ministry of Foreign Affairs.

Similarly, the Government of the United Mexican
States decides that the requests for cooperation from
the International Criminal Court, and any documents
supporting such requests to which article 87, para-
graph 2 refers, shall be written in or submitted to-
gether with a translation into Spanish.»

Tradução

O Governo dos Estados Unidos Mexicanos requer,
de acordo com o artigo 87.o, n.o 1, alínea a), do Estatuto,
que os pedidos de cooperação com o Tribunal Penal
Internacional sejam transmitidos através dos canais
diplomáticos do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Da mesma forma, o Governo dos Estados Unidos
Mexicanos decidiu que os pedidos de cooperação com
o Tribunal Penal Internacional e os documentos com-
provativos que os instruam, de acordo com o artigo 87.o,
n.o 2, sejam redigidos ou acompanhados de uma tra-
dução para espanhol.

Nos termos do artigo 126.o, n.o 2, o Estatuto entrou
em vigor para o México em 1 de Janeiro de 2006.

A República Portuguesa é parte no mesmo Estatuto,
o qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da
República n.o 3/2002 e ratificado pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 2/2002, ambos publicados no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 15, de 18 de Janeiro
de 2002.

O instrumento da ratificação foi depositado em 5 de
Fevereiro de 2002, de acordo com o Aviso n.o 37/2002,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 107,
de 9 de Maio de 2002, estando o Estatuto em vigor
para a República Portuguesa desde 1 de Julho de 2002,
de acordo com o publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 3 de Outubro de 2005.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de Setembro
de 2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 709/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 19 de Maio de 2006, o Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou
ter o Brunei comunicado a sua autoridade competente
para efeitos da Convenção Relativa à Supressão da Exi-
gência da Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros,
adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961.

The Supreme Court . . . foi designado como a auto-
ridade competente para emitir as apostilhas no Brunei
Darussalam. Endereço: The Hight Court Building,
Km 11/2, Jalan Tutong, Bandar Seri Begawan, BA1910
Brunei Darussalam; tel.: (673)2225853 ou (673)2243939,
ext. 149; fax: (673)2241984; endereço electrónico: sup-
court@brunet.bn; sítio na Internet: judicial.gov.bn; lín-
guas de comunicação: malaio e inglês; pessoa a con-
tactar: Chief Registrar of the Supreme Court.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decre-
to-Lei n.o 48 450, publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada
em 6 de Dezembro de 1968, conforme o aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 50, de 28 de Fevereiro
de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com
o publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 50, de
28 de Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostilha pre-
vista no artigo 3.o da Convenção são a Procuradoria-
-Geral da República e os procuradores da República
junto das relações, conforme o aviso publicado no Diário
do Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 25 de Setembro
de 2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 710/2006

Por ordem superior se torna público que, por troca
de notas de 19 de Junho e de 25 de Julho de 2006,
emitidas pela Embaixada do Reino de Espanha em Lis-
boa, e de 6 de Julho de 2006, emitida pelo Ministério
dos Negócios Estrangeiros da República Portuguesa, se
acordou a rectificação do texto do artigo 23.o da versão
em língua espanhola para Espanha do Acordo entre
a República Portuguesa e o Reino de Espanha para
a Constituição de um Mercado Ibérico de Energia Eléc-
trica (MIBEL), assinado em Santiago de Compostela
em 1 de Outubro de 2004, aprovado pela Resolução
da Assembleia da República n.o 23/2006 e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 29/2006,
publicados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 59,
de 23 de Março de 2006. O artigo 23.o da versão espa-
nhola para Espanha deverá ler-se da seguinte forma:

«Artículo 23. — Revisión.

1 — El presente Convenio podrá revisarse
mediante acuerdo entre las Partes.

2 — Las enmiendas entrarán en vigor con arreglo
a lo dispuesto en el número 1 del artículo 21.»

Direcção de Serviços da Europa, 12 de Outubro de
2006. — A Directora de Serviços, Liliana Araújo.
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Aviso n.o 711/2006

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 21 de Setembro
de 2006, junto do Director-Geral da UNESCO, o seu
instrumento de ratificação da Convenção sobre a Pro-
tecção do Património Subaquático, aprovada em Paris
na XXXI Sessão da Conferência Geral da UNESCO.

A referida Convenção foi aprovada pela Resolução
da Assembleia da República n.o 51/2006, de 18 de Julho,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 137,
de 18 de Julho de 2006.

Nos termos do artigo 27.o, a Convenção em apreço
entra em vigor, em relação a Portugal, três meses após
a data do depósito do 20.o instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão. À data do depósito do
instrumento de ratificação do Governo da República
Portuguesa, apenas tinham sido recebidos nove ins-
trumentos.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 13 de Outubro de 2006. — A Directora-Geral,
Maria Margarida de Araújo de Figueiredo.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1153/2006

de 31 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do ar-
tigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Grân-
dola:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
dois períodos iguais, ao Clube de Caçadores e Pesca-
dores de Fontainhas do Mar, com o número de pessoa
colectiva 506744477, com sede no Restaurante Os Cha-
pins, Cruzamento de Vale Figueira, 7570 Melides, a
zona de caça associativa de Vale de Lamas (processo
n.o 4453-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Melides, município de Grândola, com a área de 1046 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até no máximo 10% da área total
da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 3 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 1 de Setembro
de 2006.

Portaria n.o 1154/2006

de 31 de Outubro

Pela Portaria n.o 465/2006, de 22 de Maio, foram ane-
xados à zona de caça associativa da Ribeira (processo
n.o 2756-DGRF) vários prédios rústicos sitos no muni-
cípio de Loulé.

Verificou-se entretanto haver erro na citada portaria,
uma vez que não são referidas correctamente as fre-
guesias onde efectivamente se situa a zona de caça, pelo
que se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que no n.o 1.o da Portaria n.o 465/2006,
de 22 de Maio, onde se lê «[. . . ] vários prédios rústicos
situados nas freguesias de Bensafrim e Boliqueime,
município de Loulé, [ . . . ]» passe a ler-se «[. . . ] vários
prédios rústicos situados nas freguesias de Benafim e
Boliqueime, município de Loulé, [ . . . ]».

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 1 de Setembro
de 2006.
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Portaria n.o 1155/2006
de 31 de Outubro

Pela Portaria n.o 640-E/94, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 527/97 e 648/2004, respectivamente
de 23 de Julho e de 16 de Junho, foi concessionada
à Associação de Caça e Pesca de Alcorrego a zona de
caça associativa de Camões/Maranhão (processo
n.o 1632-DGRF), situada no município de Avis, válida
até 15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 1 do artigo 118.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renováveis, a concessão da zona de caça
assoc ia t iva de Camões /Maranhão (processo
n.o 1632-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Maranhão, município de Avis, com
a área de 2204 ha.

2.o A concessão de alguns dos terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até no máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 14 de Agosto de
2006.

Portaria n.o 1156/2006
de 31 de Outubro

Pela Portaria n.o 333/2004, de 31 de Março, foi criada
a zona de caça municipal dos Trancões (processo
n.o 3509-DGRF), situada no município de Castelo de
Vide, com a área de 454,3750 ha, e transferida a sua
gestão para a Associação de Caçadores do Cume e
Coriscos.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça.

Ao mesmo tempo, a Zona de Caça e Pesca da Her-
dade Sobral e Mergulhoas, L.da, requereu a concessão
de uma zona de caça turística que englobasse aqueles
terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 22.o, na alínea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do
artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei

n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
de Vide:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal dos Trancões
(processo n.o 3509-DGRF), criada pela Portaria
n.o 333/2004, de 31 de Março.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável por um único e igual
período, à Zona de Caça e Pesca da Herdade Sobral
e Mergulhoas, L.da, com o número de pessoa colectiva
507696620, com sede na Herdade do Sobral, apar-
tado 160, 7320 Castelo de Vide, a zona de caça turís-
tica da Herdade Sobral e Mergulhoas (processo
n.o 4371-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
São João Batista, município de Castelo de Vide, com
a área de 853 ha.

3.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até no máximo 10% da área total da zona
de caça.

4.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 14 de Agosto de
2006.
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Portaria n.o 1157/2006
de 31 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vimioso:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renováveis, à Caça e Turismo —
Terras de Vimioso, L.da, com o número de pessoa colec-
tiva 506976246 e com sede no Largo de São Sebastião,
5230-311 Vimioso, a zona de caça turística das Terras
de Vimioso (processo n.o 4423-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
sitos nas freguesias de Matela e Algoso, município de
Vimioso, com a área de 3440 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 13 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 31 de Agosto de
2006.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 217/2006

de 31 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, diploma
que contém o regime jurídico da instalação e do fun-
cionamento dos empreendimentos turísticos, estabelece
que a abertura dos mesmos só pode ocorrer após a
emissão de um alvará de licença ou autorização de uti-
lização turística.

Tal acto administrativo deve, por seu turno, ser sem-
pre precedido de vistoria, que apenas pode ser requerida
após a conclusão da obra e de o empreendimento estar
em condições de iniciar o seu funcionamento.

Esta circunstância, associada ao facto de nem sempre
serem cumpridos os prazos legais para a realização da
vistoria e emissão do alvará, tem determinado atrasos
muito consideráveis na abertura ao público de tais
empreendimentos, com evidentes prejuízos para os pro-
motores, que, tendo a obra concluída, ficam impossi-
bilitados de iniciar a exploração dos mesmos por causas
que não lhes são imputáveis.

De facto, embora o Decreto-Lei n.o 167/97 preveja
o processo de intimação judicial para a prática de acto
legalmente devido como meio de ultrapassar o incum-
primento dos prazos legais, tal expediente reveste-se
também de alguma morosidade, justificando-se a adop-
ção de uma solução alternativa que permita libertar os
tribunais de questões de menor dignidade.

Saliente-se que a não abertura atempada dos
empreendimentos turísticos acarreta impactes negativos
sobre o emprego e sobre outros sectores da economia
associados, directa ou indirectamente, à actividade
turística.

De resto, nos termos do n.o 1 do artigo 64.o do Decre-
to-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, que aprovou o
regime jurídico da urbanização e da edificação, na redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho, a concessão de licença ou autorização
de utilização de edifícios e suas fracções não depende,
em regra, de prévia vistoria municipal.

Pretende-se, assim, com a presente iniciativa legis-
lativa, e em cumprimento das orientações fixadas no
Programa do Governo no sentido de serem agilizados
os procedimentos de licenciamento de empreendimen-
tos turísticos, ultrapassar esta situação, de modo a fazer
coincidir com a data em que a obra se encontre concluída
e os empreendimentos se encontrem equipados e aptos
a entrar em funcionamento.

Para tanto, há que prever a possibilidade de a vistoria
ser requerida ainda antes de o empreendimento estar
em condições de ser aberto ao público e a de permitir,
em certas circunstâncias, tal abertura independente-
mente de vistoria e da emissão do alvará de licença
ou autorização de utilização turística.

Com efeito, a vistoria para utilização limita-se a veri-
ficar a conformidade da execução da obra com o projecto
aprovado, bem como a idoneidade da edificação para
o fim a que se destina e a conformidade do uso previsto
com as normas legais e regulamentares que lhe são
aplicáveis.

Assim, nos casos em que os prazos previstos para
a realização da vistoria ou para a emissão do alvará
de licença ou autorização de utilização turística não são
cumpridos pelas entidades competentes, passa a admi-
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tir-se a possibilidade de abertura ao público mediante
a responsabilização do promotor, do director técnico
da obra e do autor do projecto de segurança contra
incêndios de que a edificação respeita o projecto apro-
vado, bem como as normas legais e regulamentares apli-
cáveis, tendo em conta o uso a que se destina, asse-
gurando-se, deste modo, a salvaguarda do interesse
público.

Aproveita-se a presente iniciativa legislativa para criar
a obrigação, para as câmaras municipais, de comuni-
carem à Direcção-Geral do Turismo (DGT) a emissão
de alvarás de licença ou de autorização de utilização
turística.

Com efeito, cabe à DGT, no âmbito das suas atri-
buições, deter informação actualizada da oferta turística,
para o que se torna absolutamente necessário ter conhe-
cimento imediato da abertura ao público dos empreen-
dimentos turísticos.

Simultaneamente, e pelos mesmos motivos, obriga-se
a entidade exploradora de um empreendimento turístico
que abra ao público a comunicar à câmara municipal
competente e à DGT tal abertura, o que poderá ser
realizado através de uma comunicação única por meios
electrónicos.

Por último, corrigem-se algumas remissões que com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 55/2002,
de 11 de Março, se encontravam desajustadas.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho

Os artigos 25.o a 30.o, 32.o, 33.o, 34.o, 61.o, 62.o e 72.o
do Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agosto, e 55/2002,
de 11 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 25.o

[. . .]

1 — A licença ou autorização de utilização turística
deve ser precedida de vistoria a qual, podendo ser
requerida a todo o tempo, só poderá efectuar-se após
a conclusão da obra e equipado o empreendimento
em condições de iniciar o seu funcionamento, sendo
imputável ao requerente a não realização da vistoria
caso a obra não esteja concluída ou o empreendi-
mento devidamente equipado e extinguindo-se, neste
caso, o procedimento referente ao pedido de vistoria
inicial.

2 — O pedido de vistoria, quando apresentado após
a conclusão das obras, deverá ser instruído com um
termo de responsabilidade subscrito pelo director téc-
nico responsável pela obra, assegurando que o
empreendimento respeita o projecto aprovado e,
sendo caso disso, que as alterações introduzidas no
projecto aprovado não implicam modificações da
estrutura resistente dos edifícios, das cérceas, das
fachadas e da forma dos telhados, juntando memória
descritiva das alterações efectuadas.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — A vistoria prevista no n.o 1 substitui a vistoria

a que se refere o n.o 2 do artigo 64.o do Decreto-Lei

n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho.

5 — O prazo para a deliberação sobre a concessão
de licença ou autorização de utilização é de 20 dias,
no caso de procedimento de autorização, e de 30 dias,
no caso de procedimento de licenciamento, a contar
em ambos os casos da realização da vistoria ou do
termo do prazo para a sua realização.

6 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 26.o

Vistoria ao empreendimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Se o auto de vistoria concluir em sentido des-

favorável ou favorável com condicionantes, deverá ser
devidamente fundamentado e indicar, quando for o
caso, as alterações a efectuar.

8 — Caso o auto de vistoria seja desfavorável, o
empreendimento não poderá, em caso algum, abrir
ao público.

9 — Se o auto de vistoria for favorável com con-
dicionantes, poderá o empreendimento abrir ao
público, nos termos do artigo 29.o, sem que seja neces-
sária nova vistoria.

Artigo 27.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O modelo de alvará de licença ou de auto-

rização de utilização turística é aprovado por portaria
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas do ordenamento do território e do turismo.

3 — A emissão do alvará deve ser notificada ao
requerente e à Direcção-Geral do Turismo no prazo
de oito dias a contar da data da sua decisão.

4 — O alvará de licença ou de autorização de uti-
lização turística deve especificar, para além dos ele-
mentos referidos no n.o 5 do artigo 77.o do Decre-
to-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, os seguintes:

a) A identificação da entidade exploradora do
empreendimento;

b) O nome do empreendimento;
c) A classificação provisoriamente aprovada pela

Direcção-Geral do Turismo;
d) A capacidade máxima do empreendimento pro-

visoriamente fixada pela Direcção-Geral do Turismo;
e) No caso dos parques de campismo, a classificação

e ou a qualificação, consoante os casos, e a capacidade
máxima confirmadas ou alteradas pelo presidente da
câmara municipal.

5 — Sempre que haja alteração dos elementos
constantes do alvará, a entidade exploradora do
empreendimento deve, para efeitos de averbamento,
comunicar o facto à câmara municipal no prazo de
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30 dias a contar da data do mesmo, enviando cópia
à Direcção-Geral do Turismo.

Artigo 28.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
o funcionamento dos empreendimentos turísticos
depende da titularidade do alvará de licença ou de
autorização de utilização turística, emitido nos termos
do disposto no artigo anterior, o qual constitui, rela-
tivamente a estes empreendimentos, o alvará de
licença ou autorização previsto no artigo 74.o do
Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro.

2 — A emissão do alvará de licença ou de auto-
rização de utilização turística de um empreendimento
turístico pressupõe a permissão de funcionamento de
todas as suas partes integrantes, incluindo os esta-
belecimentos de restauração e de bebidas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.o

Comunicação à câmara municipal

1 — Decorrido o prazo previsto no n.o 1 do
artigo 26.o sem que se tenha efectuado a vistoria aí
prevista, ou o prazo previsto no n.o 5 do artigo 25.o
sem que tenha sido concedida a licença ou autorização
de utilização turística, o interessado pode comunicar
à câmara municipal a sua intenção de abrir ao público
num prazo nunca inferior a cinco dias úteis, devendo
tal comunicação ser acompanhada dos seguintes
elementos:

a) Termo de responsabilidade a que se refere o
n.o 2 do artigo 25.o deste diploma, caso ainda não
tenha sido entregue com o pedido aí referido;

b) Termo de responsabilidade subscrito pelo pro-
motor da edificação assegurando a idoneidade e cor-
rectas acessibilidades do edifício ou sua fracção autó-
noma para os fins a que se destina e que o mesmo
respeita as normas legais e regulamentares aplicáveis
tendo em conta o uso previsto;

c) Termo de responsabilidade subscrito pelo autor
do projecto de segurança contra incêndios assegu-
rando que a obra foi executada de acordo com o
projecto aprovado e, se for caso disso, que as alte-
rações efectuadas estão em conformidade com as nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis em matéria
de segurança contra riscos de incêndio;

d) Auto de vistoria de teor favorável à abertura
do empreendimento elaborado pelas entidades que
tenham realizado a vistoria prevista no n.o 1 do
artigo 26.o, se for o caso;

e) No caso de a vistoria ter imposto condicionantes,
termo de responsabilidade assinado pelo responsável
pela direcção técnica da obra atestando que as mes-
mas foram respeitadas.

2 — No prazo de 30 dias a contar da recepção da
comunicação prevista no número anterior, deve o pre-
sidente da câmara municipal proceder à emissão do
alvará que titula a licença ou a autorização de uti-
lização turística, a qual deverá ser notificada ao reque-
rente, por carta registada, no prazo de oito dias a
contar da sua concessão.

3 — Caso se venha a verificar grave ou significativa
desconformidade do empreendimento em funciona-
mento com o projecto aprovado, os subscritores dos
termos de responsabilidade a que se referem as alí-
neas a) a c) do n.o 1 respondem, solidariamente com
a entidade exploradora do empreendimento, pelos
danos causados por força da desconformidade em
causa, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.

4 — A comunicação prevista neste artigo deve ser
realizada através de um formulário único, aprovado
por portaria do membro do Governo responsável pela
área do turismo, no qual se especifique expressa-
mente, para efeitos de controlo pelas entidades com-
petentes, que esse documento substitui o alvará, na
ausência de resposta no prazo fixado.

Artigo 30.o

Título de abertura

Constitui título válido de abertura do empreendi-
mento qualquer um dos seguintes documentos:

a) Alvará de licença ou de autorização de utilização
turística do empreendimento;

b) Comprovativo de ter efectuado a comunicação
prevista no artigo anterior e decorrido que seja o
prazo nela indicado;

c) Requerimento de intimação judicial, nos termos
do artigo 31.o

Artigo 32.o

Caducidade da licença ou autorização de utilização turística
e cessação de efeitos de títulos de abertura

1 — A licença ou a autorização de utilização turís-
tica caduca:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Se não for requerida a aprovação da classificação

do empreendimento nos termos previstos no
artigo 34.o;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O disposto no número anterior é aplicável,
com as devidas adaptações, à abertura de empreen-
dimentos turísticos com base nos títulos referidos nas
alíneas b) e c) do artigo anterior.

3 — Caducada a licença ou a autorização de uti-
lização turística, o respectivo alvará é cassado e
apreendido pela câmara municipal, por iniciativa pró-
pria, no caso dos parques de campismo públicos, ou
a pedido da Direcção-Geral do Turismo, nos restantes
casos.

4 — A caducidade da licença ou da autorização,
bem como a cessação dos efeitos dos títulos de aber-
tura referidos nas alíneas b) e c) do artigo 30.o, deter-
minam o encerramento do empreendimento, após
notificação da respectiva entidade exploradora.

Artigo 33.o

[. . .]

1 — Decorridos os prazos para a prática de qual-
quer acto especialmente regulado no presente
diploma sem que o mesmo se mostre praticado, apli-
ca-se, com as necessárias adaptações e sem prejuízo
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do disposto nos artigos 29.o e 30.o do presente
diploma, o disposto nos artigos 111.o a 113.o do Decre-
to-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção
conferida pela Lei n.o 15/2002, de 22 de Fevereiro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 34.o

[. . .]

1 — No prazo de dois meses a contar da data da
emissão do alvará de licença ou de autorização de
utilização turística ou da abertura do empreendi-
mento, nos termos do artigo 29.o e do n.o 1 do artigo
anterior o interessado deve requerer à Direcção-Ge-
ral do Turismo a aprovação definitiva da classificação
dos empreendimentos turísticos referidos nas alí-
neas a) e b) do n.o 2 do artigo 1.o

2 — O requerimento referido no número anterior
deve ser acompanhado de cópia do alvará de licença
ou de autorização de utilização turística, quando
exista.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 61.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A violação do disposto no n.o 5 do artigo 27.o;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) A utilização, directa ou indirecta, de edifício

ou parte de edifício, e ainda das instalações previstas
nos n.os 2 e 3 do artigo 43.o para a exploração de
serviços de alojamento turístico sem autorização de
abertura emitida nos termos do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 328/86, de 30 de Setembro, ou de legislação
anterior, ou sem um dos títulos de abertura previstos
no artigo 30.o;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
dd) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ee) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ff) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
gg) A violação do disposto no artigo 30.o-A.

2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas e),
n) e z) do número anterior são puníveis com coima

de E 50 a E 250, no caso de se tratar de pessoa
singular, e de E 125 a E 1250, no caso de se tratar
de pessoa colectiva.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a),
b), f), o), r), e), u), v), x), aa), cc) e ee) do n.o 1
são puníveis com coima de E 125 a E 1000, no caso
de se tratar de pessoa singular, e de E 500 a E 5000,
no caso de se tratar de pessoa colectiva.

4 — As contra-ordenações previstas nas alíneas l),
i), p), g), bb), dd) e gg) são puníveis com coima de
E 250 a E 2500, no caso de se tratar de pessoa singular,
e de E 1250 a E 15 000, no caso de se tratar de
pessoa colectiva.

5 — As contra-ordenações previstas nas alíneas d),
g), j), m) e f) do n.o 1 são puníveis com coima de
E 500 a E 3740,90, no caso de se tratar de pessoa
singular, e de E 2500 a E 30 000, no caso de se tratar
de pessoa colectiva.

6 — As contra-ordenações previstas nas alíneas c)
e h) do n.o 1 são puníveis com coimas de E 200 a
E 2500, no caso de se tratar de pessoa singular, e
de E 250 a E 10 000, no caso de se tratar de pessoa
colectiva.

7 — Nos casos previstos nas alíneas a), h), e), j),
h), i), l), m), n), o), p), q), r), v), e aa) do n.o 1
a tentativa é punível.

8 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo
reduzidos a metade os montantes mínimos e máximos
das coimas previstas no presente artigo.

Artigo 62.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Encerramento do empreendimento ou das ins-

talações previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 43.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 72.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — À autorização de abertura referida no número

anterior aplica-se o disposto no artigo 32.o, com as
necessárias adaptações.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho

É aditado ao Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agosto,
e 55/2002, de 11 de Março, o artigo 30.o-A, com a
seguinte redacção:

«Artigo 30.o-A
Comunicações

1 — No prazo máximo de quarenta e oito horas
após a abertura ao público, a entidade exploradora
do empreendimento deve comunicar tal facto à
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câmara municipal competente e à Direcção-Geral do
Turismo, remetendo a esta última entidade cópia do
título válido de abertura ao público nos termos do
artigo 30.o

2 — As comunicações previstas no número anterior
podem ser realizadas através de uma comunicação
electrónica única, efectuada através de sítio na Inter-
net definido por portaria do membro do Governo
responsável pala área do turismo, ao qual devem ter
acesso os municípios competentes e a Direcção-Geral
do Turismo, para efeitos de verificação das comu-
nicações efectuadas.»

Artigo 3.o

Norma transitória

O regime previsto neste decreto-lei para a instalação
de empreendimentos turísticos aplica-se aos processos
pendentes à data da sua entrada em vigor.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de
Agosto de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — António Luís Santos Costa — Alberto Ber-
nardes Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 13 de Outubro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de Outubro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1158/2006
de 31 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 2
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Carra-
zeda de Ansiães:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Carrazeda de Ansiães (processo
n.o 4471-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Carrazeda
de Ansiães, com o número de pessoa colectiva
502700513, com sede no Edifício da Câmara Municipal,
5140-077 Carrazeda de Ansiães.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-

sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Belver, Carrazeda de Ansiães, Casta-
nheiro, Lavandeira, Linhares, Marzagão, Mogo de
Malta, Parambos, Pereiros, Pinhal do Norte, Pombal,
Ribalonga, Selores, Vilarinho da Castanheira e Zedes,
município de Carrazeda de Ansiães, com a área de
19 737 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o da
legislação acima referida, os critérios de proporciona-
lidade de acesso dos caçadores a esta zona de caça com-
preendem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1159/2006
de 31 de Outubro

Pela Portaria n.o 670/2000, de 29 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 944/2000 e 986/2005, respectiva-
mente de 3 e de 6 de Outubro, foi concessionada ao
Clube de Caça e Pesca de São Pedro a zona de caça
associativa de Pedrógão de São Pedro (processo
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n.o 1590-DGRF), situada nos municípios de Penamacor
e de Idanha-a-Nova, válida até 14 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável automaticamente por um período
igual, com efeitos a partir do dia 15 de Julho de 2006,
a concessão da zona de caça associativa de Pedrógão
de São Pedro (processo n.o 1590-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Pedrógão
de São Pedro e de Penamacor, município de Penamacor,
e de Aldeia de Santa Margarida, município de Idanha-
-a-Nova, com a área de 1587 ha, o que exprime uma
redução de área de 209 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Pedrógão de São
Pedro e de Penamacor, município de Penamacor, com
a área de 177 ha.

3.o A zona de caça associativa de Pedrógão de São
Pedro, após a sua renovação e anexação dos terrenos
acima referidos, ficará com a área total de 1764 ha,
conforme planta anexa à presente portaria, que dela
faz parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1160/2006
de 31 de Outubro

Pela Portaria n.o 878/2000, de 27 de Setembro, foi
concessionada ao Monte da Janela, Gestão de Recursos
Cinegéticos, L.da, a zona de caça turística do Monte
da Janela (processo n.o 2454-DGRF), situada no muni-
cípio de Alcácer do Sal, válida até 28 de Setembro de
2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 37.o, na alínea a) do artigo 40.o e
no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística do
Monte da Janela (processo n.o 2454-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Tor-
rão, município de Alcácer do Sal, com a área de 556 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 29 de Setembro de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 13 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1161/2006
de 31 de Outubro

Pela Portaria n.o 784/2005, de 5 de Setembro, foi reno-
vada até 16 de Julho de 2017 a zona de caça associativa
do Campo de Alpiarça (processo n.o 1409-DGRF),
situada nos municípios de Alpiarça e Chamusca, con-
cessionada à Associação de Caçadores Os Raposeiros
de Alpiarça.

Pela Portaria n.o 1284/2005, de 12 de Dezembro,
foram anexados à referida zona de caça vários prédios
rústicos, tendo a mesma ficado com a área total de
1920 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de outros
prédios rústicos, sitos no município de Alpiarça, com
a área de 60 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa do Campo
de Alpiarça (processo n.o 1409-DGRF) vários prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Alpiarça, com
a área de 60 ha, ficando a mesma com a área total
de 1980 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 17 de Outubro de 2006.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.o 218/2006
de 31 de Outubro

Pelo Decreto n.o 15 778, de 25 de Julho de 1928,
passaram para a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa
diversos estabelecimentos que, até àquela data, se
encontravam directamente subordinados à Direcção-
-Geral de Assistência, consignando-se, nesse diploma,
que os estabelecimentos mantivessem a modalidade de
assistência que neles vinha sendo prestada.

Decorridos quase 80 anos, tal restrição revela-se sig-
nificativamente desajustada às exigências da actuali-
dade, em que a diversidade e constante mutação dos
problemas sociais implica, cada vez mais, uma maior
flexibilidade e adaptabilidade no tipo de respostas que
são proporcionadas pelos estabelecimentos afectos à
intervenção social.

Importa, pois, alterar o Decreto n.o 15 778, de 25 de
Julho de 1928, de forma a permitir que os estabele-
cimentos em causa possam ser destinados a qualquer
modalidade de intervenção social, mais ajustada e con-
sentânea com as necessidades e exigências actuais, na
perspectiva de realização de uma política social inte-
grada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto n.o 15 778, de 25 de Julho de 1928

O § único do artigo 2.o do Decreto n.o 15 778, de
25 de Julho de 1928, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

§ único. A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa
poderá remodelar a administração dos estabelecimen-

tos conforme julgar mais conveniente, afectando-os
a qualquer modalidade de assistência que se integre
dentro das atribuições daquela.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto n.o 15 778, de 25 de Julho de 1928

É aditado o artigo 5.o ao Decreto n.o 15 778, de 25 de
Julho de 1928, com a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Os imóveis do Estado a que se refere o § único
do artigo 1.o ficam sujeitos ao regime da cessão pre-
cária previsto no Decreto-Lei n.o 24 489, de 13 de
Setembro de 1934, ou outro que o substitua.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de
Setembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António
Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 16 de Outubro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de Outubro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Portaria n.o 1162/2006
de 31 de Outubro

As alterações salariais dos contratos colectivos de tra-
balho (produção e funções auxiliares) entre a Associação
Portuguesa dos Industriais de Curtumes e a FESETE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis,
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal e
entre a mesma associação de empregadores e o Sindicato
dos Operários da Indústria de Curtumes e outro, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 22
e 29, de 15 de Junho e de 8 de Agosto de 2006, ambos
objecto de rectificações publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 30, de 15 de Agosto de
2006, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes e que, no território nacional,
se dediquem à mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais.
O estudo de avaliação do impacte da respectiva extensão
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos de 2004 e 2005. Os trabalhadores
a tempo completo do sector são 1333, dos quais 837
(62,8%) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais, sendo que 146 (11%) auferem retribuições infe-
riores às das convenções em mais de 6,2%. São as
empresas com mais de 50 trabalhadores que empregam
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o maior número de trabalhadores com retribuições infe-
riores às das tabelas salariais das convenções.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pelas con-
venções, a extensão assegura uma retroactividade da
tabela salarial, do trabalho por turnos, do trabalho noc-
turno e do subsídio de alimentação idêntica à das
convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se à respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho
dos trabalhadores e, no plano económico, o de apro-
ximar as condições de concorrência entre empresas do
mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas será aplicável no território do
continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 32,
de 29 de Agosto de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
salariais dos CCT (produção e funções auxiliares) entre
a Associação Portuguesa dos Industriais de Curtumes
e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles
de Portugal e entre a mesma associação de emprega-
dores e o Sindicato dos Operários da Indústria de Cur-
tumes e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 22 e 29, de 15 de Junho e de
8 de Agosto de 2006, ambos objecto de rectificações
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 30, de 15 de Agosto de 2006, são estendidas, no
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante das
convenções que se dediquem à actividade de curtumes
e ofícios correlativos, como sejam correias de transmis-
são e seus derivados, indústria de tacos de tecelagem
ou de aglomerados de couro, e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que se
dediquem à actividade económica referida na alínea
anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas nas convenções não
representados pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores da remuneração
do trabalho por turnos, do trabalho nocturno e do sub-
sídio de alimentação, previstos no n.o 2 da cláusula 12.a,
no n.o 2 da cláusula 15.a e no n.o 1 da cláusula 68.a,
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Outubro
de 2006.

Portaria n.o 1163/2006
de 31 de Outubro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação dos Agricultores do Baixo Alentejo e a
FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 25, de 8 de Julho de 2006, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores que, no distrito de Beja,
se dediquem à actividade agrícola e pecuária, exploração
silvícola ou florestal e trabalhadores ao seu serviço, uns
e outros representados pelas associações que as outor-
garam.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações do CCT às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos de 2004 e 2005. Os trabalhadores
a tempo completo do sector abrangido pela convenção,
com exclusão de aprendizes, praticantes e do residual
(que inclui o ignorado), são 2059, dos quais 1234
(59,9%) auferem retribuições inferiores às da conven-
ção. São as empresas até 10 trabalhadores que empre-
gam o maior número de trabalhadores com retribuições
inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário, como o subsídio de capatazaria
em 3,8%, o subsídio de refeição em 8% e as diutur-
nidades em 5,7%. Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Con-
siderando a finalidade da extensão e que as mesmas
foram objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-
-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pela con-
venção, a extensão assegura para a tabela salarial e para
as cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.
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Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 31,
de 22 de Agosto de 2006, à qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a Asso-
ciação dos Agricultores do Baixo Alentejo e a
FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 25, de 8 de Julho de 2006, são estendidas, no distrito
de Beja:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
se dediquem à actividade agrícola e pecuária e à explo-
ração silvícola ou florestal e trabalhadores ao seu serviço
das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas na convenção não representados
pela associação sindical outorgante.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de
conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de
Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Outubro
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 37/2006/A

Permite a majoração dos apoios previstos nos Decretos Legis-
lativos Regionais n.os 14/95/A, de 22 de Agosto, e 6/2002/A,
de 11 de Março, que se destinem a ser executados nas ilhas
de Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e Corvo.

Tal como sucede em outros sectores de actividade,
o sector da habitação desempenha um papel importante
no desenvolvimento económico e social da Região Autó-

noma dos Açores, sendo seguro afirmar-se que a qua-
lidade de vida dos cidadãos está intimamente ligada ao
acesso e à qualidade da habitação.

A consciência desta realidade encontra expressão
quer nos diversos programas de apoio à habitação postos
à disposição dos cidadãos quer no investimento público
que tem vindo a ser canalizado para esses mesmos
programas.

Contudo, neste domínio, para que as medidas de polí-
tica surtam a eficácia pretendida, há que ajustá-las à
realidade das ilhas onde os efeitos da ultraperificidade
são mais acentuados, prevendo, no quadro legal vigente,
mecanismos que atenuem tais efeitos e, consequemente,
reforcem a coesão económica, social e territorial dentro
do arquipélago.

Neste sentido, o presente diploma vem permitir a
majoração dos apoios à aquisição, construção, ampliação
e remodelação de habitação própria, previstos no
Decreto Legislativo Regional n.o 14/95/A, de 22 de
Agosto, e dos apoios a obras de reabilitação, reparação
e beneficiação em habitações degradadas, previstos no
Decreto Legislativo Regional n.o 6/2002/A, de 11 de
Março, que se destinem a ser executados nas ilhas de
Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e Corvo.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 14/95/A, de 22 de Agosto

O artigo 3.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/95/A, de 22 de Agosto, com a redacção dada
pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 11/96/A, de
18 de Junho, 8/98/A, de 13 de Abril, e 5/2002/A, de
8 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — Para efeitos do presente diploma, conside-
rando-se:

a) [Actual alínea a) do artigo 3.o]
b) [Actual alínea b) do artigo 3.o]
c) [Actual alínea c) do artigo 3.o]
d) [Actual alínea d) do artigo 3.o]
e) [Actual alínea e) do artigo 3.o]
f) [Actual alínea f) do artigo 3.o]
g) [Actual alínea g) do artigo 3.o]
h) [Actual alínea h) do artigo 3.o]
i) [Actual alínea i) do artigo 3.o]
j) [Actual alínea j) do artigo 3.o]
l) [Actual alínea l) do artigo 3.o]
m) [Actual alínea m) do artigo 3.o]
n) ]Actual alínea n) do artigo 3.o]
o) [Actual alínea o) do artigo 3.o]

2 — Nas ilhas de Santa Maria, Graciosa, São Jorge,
Flores e Corvo, o valor da comparticipação financeira
resultante da aplicação da fórmula prevista na alínea l)
do número anterior pode ser objecto de majoração,
nos termos a definir por portaria do membro do
Governo Regional com competência em matéria de
habitação.»
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Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto Legislativo Regional n.o 6/2002/A,
de 11 de Março

É aditado ao Decreto Legislativo Regional n.o 6/2002/A,
de 11 de Março, o artigo 19.o-A, com a seguinte
redacção:

«Artigo 19.o-A
Majoração especial

Os apoios previstos no presente diploma, que
tenham por objecto imóveis sitos nas ilhas de Santa
Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e Corvo, podem
ser majorados, nos termos a definir em diploma
regulamentar.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado, por unanimidade, pela Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em
27 de Setembro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de Outubro
de 2006.

Publique-se.
O Representante da República para a Região Autó-

noma dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.o 38/2006/A

Criação da Reserva Florestal de Recreio da Falca, freguesia
dos Flamengos, concelho da Horta, ilha do Faial

O Parque Florestal de Recreio da Falca, conhecido
por viveiros da Falca, constitui uma área florestal sob
administração regional, cujo aproveitamento principal,
desde 1964 e até 1994, foi a de viveiro florestal para
a produção de criptoméria (Cryptomeria japonica) e seu
fornecimento a particulares na ilha do Faial.

Considerando que, actualmente, a sua função prin-
cipal visa a ocupação dos tempos livres das populações;

Considerando que este Parque Florestal de Recreio
ocupa uma área de 13,90 ha e no seu interior desen-
volve-se um caminho com a extensão de 755 m, cujas
bermas se encontram ajardinadas com várias espécies
ornamentais (hibiscos, azáleas, hortênsias, agapantos,
jarros, etc.);

Considerando que a flora deste Parque é composta,
essencialmente, por camacipáris (Chamaecyparis lawso-
niana), cedro-do-buçaco (Cupressus lusitanica), sequóia
(Sequoia sempervirens), vidoeiro (Betula celtiberica) e
amieiro (Alnus glutinosa) e que o seu enquadramento
paisagístico permite ao visitante usufruir de uma exce-
lente panorâmica sobre a freguesia dos Flamengos e
sobre o canal e a ilha do Pico;

Considerando que o Parque Florestal de Recreio da
Falca constitui uma importante área florestal, cujo apro-
veitamento principal se relaciona com a ocupação dos
tempos livres das populações, enquadrando-se, indubi-
tavelmente, no conceito que preside à criação das reser-
vas florestais de recreio:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do

artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o,
da Constituição da República Portuguesa e das alíneas g)
do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a Reserva Florestal de Recreio da Falca,
também conhecida por Viveiros Florestais da Falca, na
freguesia dos Flamengos, concelho da Horta, na ilha
do Faial.

Artigo 2.o

Área e limites

A Reserva Florestal de Recreio da Falca ocupa uma
área aproximada de 13,90 ha, confrontando a norte, sul
e oeste com ribeira e a leste com Firmino Pedroso e
José Silveira Dutra, conforme planta anexa ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Regime jurídico

À Reserva Florestal de Recreio da Falca é aplicável
o regime jurídico constante do Decreto Legislativo
Regional n.o 15/87/A, de 24 de Julho, bem como o dis-
posto nos artigos 2.o e seguintes do Decreto Legislativo
Regional n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, com as alterações
que lhe foram introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 16/2000/A, de 21 de Junho, e respectiva
regulamentação.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado, por unanimidade, pela Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em
26 de Setembro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.
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Decreto Legislativo Regional n.o 39/2006/A

Altera a orgânica do Serviço Regional de Protecção Civil
e de Bombeiros dos Açores (SRPCBA)

O Decreto Legislativo Regional n.o 7/99/A, de 19 de
Março, que estabeleceu a orgânica do Serviço Regional
de Protecção Civil e de Bombeiros dos Açores
(SRPCBA), foi objecto de alterações, através dos Decre-
tos Legislativos Regionais n.os 25/2000/A, de 9 de
Agosto, e 15/2002/A, de 30 de Abril.

Decorrido este tempo, verifica-se a necessidade de
actualizar e aperfeiçoar o referido quadro normativo,
com especial ênfase para a clarificação e redefinição
das atribuições do SRPCBA e de algumas competências
dos seus órgãos.

Para além disso, em ordem a permitir a implemen-
tação do novo modelo de financiamento do serviço de
transporte terrestre de doentes, foi removida do elenco
das receitas próprias do SRPCBA a receita decorrente
do referido transporte, a qual, futuramente, passará a
constituir um proveito das associações humanitárias de
bombeiros voluntários da Região Autónoma dos Açores.

Por último, pela natureza das suas funções, é ins-
tituído o regime de disponibilidade permanente para
os operadores de telecomunicações do SRPCBA, pre-
vendo-se, em consequência, um suplemento remunera-
tório mensal de 10%.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos

Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa,
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração

Os artigos 3.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 14.o, 15.o e 16.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 7/99/A, de 19 de
Março, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais
n.os 25/2000/A, de 9 de Agosto, e 15/2002/A, de 30 de
Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) [Anterior alínea b).]
b) [Anterior alínea c).]
c) [Anterior alínea d).]
d) [Anterior alínea e).]
e) [Anterior alínea f).]
f) [Anterior alínea g).]
g) [Anterior alínea h).]
h) [Anterior alínea i).]
i) [Anterior alínea j).]
j) [Anterior alínea k).]
k) [Anterior alínea l).]
l) [Anterior alínea m).]
m) [Anterior alínea n).]
n) [Anterior alínea o).]
o) [Anterior alínea p).]
p) [Anterior alínea q).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Superintender na formação do pessoal dos cor-

pos de bombeiros e aprovar os respectivos planos
anuais, nos termos da lei;

o) Emitir parecer obrigatório sobre os pedidos de
isenção de impostos ou taxas relativos a importação
de material ou equipamento para os corpos de
bombeiros.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As regras relativas ao funcionamento do con-

selho administrativo serão fixadas no diploma regu-
lamentar que aprovar a orgânica do SRPCBA.

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) [Anterior alínea g).]
g) [Anterior alínea h).]
h) [Anterior alínea i).]
i) [Anterior alínea j).]
j) [Anterior alínea l).]
k) [Anterior alínea m).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — A nomeação, exercício de funções e remune-
ração da comissão de fiscalização assim como o seu
funcionamento constarão do diploma regulamentar
que aprovar a orgânica do SRPCBA.

Artigo 14.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) [Anterior alínea c).]
c) [Anterior alínea d).]
d) [Anterior alínea e).]
e) [Anterior alínea f).]
f) [Anterior alínea g).]

Artigo 15.o

[ . . . ]

O pessoal dirigente do SRPCBA, bem como o dos
demais serviços integrados na estrutura regional de
protecção civil e bombeiros, é recrutado nos termos
previstos nos diplomas que contenham as respectivas
orgânicas.

Artigo 16.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os operadores de telecomunicações encon-

tram-se em regime de disponibilidade permanente,
sendo-lhes atribuído um suplemento remuneratório
mensal de 10%.

5 — O suplemento a que se refere o número ante-
rior só é devido relativamente aos dias em que se
verifique prestação efectiva de trabalho ou nas situa-
ções legalmente equiparadas, não sendo considerado
para efeitos de cálculo dos subsídios de férias e de
Natal.»

Artigo 2.o

Norma transitória

Enquanto não for alterada a orgânica do SRPCBA,
na sequência do regime introduzido pelo presente
diploma, é mantido o disposto no artigo 15.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 7/99/A, de 19 de Março, na
redacção dada pelos Decretos Legislativos Regionais
n.os 25/2000/A, de 9 de Agosto, e 15/2002/A, de 30 de
Abril.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Artigo 4.o

Republicação

O Decreto Legislativo Regional n.o 7/99/A, de 19 de
Março, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais
n.os 25/2000/A, de 9 de Agosto, e 15/2002/A, de 30 de

Abril, é republicado em anexo, na íntegra, com as alte-
rações resultantes do presente diploma.

Aprovado, por unanimidade, pela Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em
27 de Setembro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

(Decreto Legislativo Regional n.o 7/99/A, de 19 de Março)

CAPÍTULO I

Serviço Regional de Protecção Civil
e de Bombeiros dos Açores

SECÇÃO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

1 — O Serviço Regional de Protecção Civil e de Bom-
beiros dos Açores, adiante designado abreviadamente
por SRPCBA, é dotado de personalidade jurídica, de
autonomia administrativa e financeira e de património
próprio.

2 — O SRPCBA depende do membro do Governo
Regional com competência em matéria de protecção
civil e bombeiros.

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições do SRPCBA orientar, coordenar e
fiscalizar, a nível da Região Autónoma dos Açores, as
actividades de protecção civil e dos corpos de bombeiros,
bem como assegurar o funcionamento de um sistema
de transporte terrestre de emergência médica, de forma
a garantir, aos sinistrados ou vítimas de doença súbita,
a pronta e correcta prestação de cuidados de saúde.

Artigo 3.o

Atribuições específicas

1 — Na área da protecção civil, são atribuições do
SRPCBA:

a) Promover, na Região, a elaboração de estudos e
planos de protecção civil, facultando o necessário apoio
técnico às entidades por eles responsáveis;

b) Elaborar o plano de emergência regional;
c) Emitir parecer, relativamente a qualquer plano de

emergência de âmbito regional ou municipal, a aplicar
na Região Autónoma dos Açores;

d) Fomentar e promover acções de prevenção em
todos os campos em que se desenvolva a protecção civil,
apoiando, através dos meios considerados mais adequa-
dos, a realização desse tipo de acções por quaisquer
entidades;
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e) Cooperar com as organizações internacionais,
nacionais, regionais e locais de protecção civil;

f) Desenvolver acções de formação e de informação
orientadas para a sensibilização das populações, para
a autoprotecção e para o sentido de solidariedade face
a acidentes graves, catástrofes e calamidades;

g) Promover o levantamento, previsão e avaliação dos
riscos colectivos de origem natural ou tecnológica;

h) Inventariar e inspeccionar os serviços, meios e
recursos de protecção civil disponíveis.

2 — Na área dos bombeiros, são atribuições do
SRPCBA:

a) Exercer a acção tutelar sobre os corpos de bom-
beiros, nomeadamente zelando pela observância das leis
e regulamentos;

b) Inspeccionar a prontidão operacional dos corpos
de bombeiros;

c) Superintender na instrução do pessoal dos corpos
de bombeiros;

d) Aprovar os regulamentos internos dos corpos de
bombeiros, ouvidas as federações de bombeiros da
Região Autónoma dos Açores;

e) Fiscalizar o estado de conservação do equipamento
e demais material dos corpos de bombeiros, inventa-
riando as carências e definindo prioridades na colma-
tação destas;

f) Fixar as zonas geográficas de acção restrita dos
corpos de bombeiros, procedendo à respectiva publi-
cação em ordem de serviço;

g) Instruir e submeter à homologação do membro
do Governo que tutela o SRPCBA, ouvidas as fede-
rações de bombeiros da Região Autónoma dos Açores,
os processos de criação de novos corpos, ou secções
de bombeiros, bem como dos respectivos quadros de
pessoal;

h) Estabelecer relações de cooperação com as enti-
dades internacionais, nacionais, regionais ou locais, em
matérias relacionadas com a acção dos corpos de
bombeiros;

i) Pronunciar-se sobre o ordenamento territorial dos
meios de prevenção e extinção de incêndios e de outras
formas de socorrismo confiadas aos corpos de bom-
beiros;

j) Aplicar e executar os regulamentos de segurança
contra incêndios, relativamente às suas áreas de com-
petência;

k) Dar parecer obrigatório, quanto a segurança contra
incêndios, no que respeita a redes de captação e dis-
tribuição de água em aglomerados urbanos;

l) Instruir e dar parecer nos processos de declaração
de utilidade pública das respectivas associações;

m) Definir e apoiar um programa básico de cons-
trução ou ampliação de quartéis de corpos de bombeiros;

n) Definir as normas a que deve obedecer o equi-
pamento, fardamento e demais material dos corpos de
bombeiros, com vista à normalização técnica dos res-
pectivos meios, e apoiar financeiramente ou em espécie
a sua aquisição;

o) Promover as acções necessárias a um correcto pla-
neamento e conveniente racionalização dos meios a uti-
lizar pelos corpos de bombeiros;

p) Fomentar o espírito de voluntariado, com vista
à participação das populações na prevenção, segurança
e combate a incêndios e nas demais formas de socorro
confiadas aos corpos de bombeiros.

3 — Na área de emergência médica, são atribuições
do SRPCBA:

a) Assegurar, directamente ou através de acordos de
cooperação, um sistema de transporte terrestre de emer-
gência médica;

b) Propor e promover a formação dos tripulantes de
ambulância;

c) Promover formas de articulação com os serviços
de saúde;

d) Assegurar, em colaboração com os serviços de
saúde, uma rede de telecomunicações de e para as
ambulâncias;

e) Dar parecer vinculativo nos processos de autori-
zação para o exercício da actividade de transporte de
doentes;

f) Fiscalizar tecnicamente a actividade de transporte
terrestre dos doentes.

SECÇÃO II

Desconcentração

Artigo 4.o

Delegados de ilha

1 — O SRPCBA poderá desconcentrar-se através de
delegados de ilha, nos termos a regulamentar pelo
diploma que aprovar a respectiva orgânica.

2 — Quaisquer funções de coordenação na área ope-
racional dos bombeiros podem ser desempenhadas pelos
delegados, desde que estes exerçam ou tenham exercido
funções de comando ou coordenação dos corpos de
bombeiros.

CAPÍTULO II

Dos órgãos

Artigo 5.o

Órgãos

São órgãos do SRPCBA:

a) O presidente;
b) O conselho administrativo;
c) A comissão de fiscalização;
d) O conselho regional de bombeiros.

Artigo 6.o

Presidente

1 — O SRPCBA é dirigido por um presidente, equi-
parado, para todos os efeitos, a director regional, coad-
juvado por um vice-presidente, equiparado a subdi-
rector-geral.

2 — Compete ao presidente:

a) Coordenar toda a actividade do SRPCBA, garan-
tindo o seu funcionamento;

b) Representar o SRPCBA em juízo e fora dele;
c) Convocar e presidir ao conselho administrativo;
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d) Autorizar a realização de despesas e escolher pro-
cedimentos aquisitivos, dentro dos limites legalmente
estabelecidos;

e) Exercer o poder disciplinar sobre todo o pessoal
do SRPCBA;

f) Convocar e presidir ao conselho regional de
bombeiros;

g) Exercer o comando geral dos corpos de bombeiros;
h) Homologar a nomeação dos comandantes,

2.os comandantes e adjuntos de comando dos corpos
de bombeiros associativos e privativos;

i) Exercer o poder disciplinar sobre os comandantes
dos corpos de bombeiros privativos e associativos, desig-
nadamente determinando a instauração dos respectivos
processos e aplicando as respectivas penas;

j) Autorizar a passagem à situação de inactividade
no quadro ou de reingresso no quadro, de acordo com
a legislação aplicável;

k) Autorizar o ingresso no quadro de honra aos ele-
mentos dos corpos de bombeiros, obtido parecer favo-
rável da entidade detentora do corpo de bombeiros;

l) Homologar as licenças concedidas ao comandante,
ao 2.o comandante e ao adjunto de comando dos corpos
de bombeiros privativos e associativos;

m) Presidir ou designar os júris dos concursos de pro-
moção e classificação nas provas de acesso às diferentes
categorias do quadro activo;

n) Superintender na formação do pessoal dos corpos
de bombeiros e aprovar os respectivos planos anuais,
nos termos da lei;

o) Emitir parecer obrigatório sobre os pedidos de
isenção de impostos ou taxas relativos a importação de
material ou equipamento para os corpos de bombeiros.

3 — Ao vice-presidente do SRPCBA compete subs-
tituir o presidente nas suas faltas e impedimentos, bem
como exercer as competências que lhe forem delegadas.

Artigo 7.o

Conselho administrativo

1 — O conselho administrativo é o órgão deliberativo
em matéria de gestão financeira e patrimonial do
SRPCBA, tendo a seguinte composição:

a) O presidente do SRPCBA, que preside;
b) O vice-presidente do SRPCBA;
c) O responsável pela contabilidade do SRPCBA;
d) Dois vogais, a nomear pelo secretário regional com-

petente, sob proposta do presidente do SRPCBA, de
entre o pessoal do mesmo que se encontre em exercício
de funções.

2 — O presidente pode convidar outros funcionários
do SRPCBA para, sem direito a voto, participarem nas
reuniões do conselho administrativo.

3 — As regras relativas ao funcionamento do conselho
administrativo serão fixadas no diploma regulamentar
que aprovar a orgânica do SRPCBA.

Artigo 8.o

Competências do conselho administrativo

1 — Compete ao conselho administrativo:

a) Elaborar o plano de actividades e a preparação
dos orçamentos do SRPCBA e demais instrumentos de

gestão previsional previstos na lei, a submeter à apro-
vação da tutela;

b) Analisar a situação financeira do SRPCBA;
c) Zelar pela liquidação e cobrança das receitas;
d) Verificar a legalidade das despesas;
e) Fiscalizar a contabilidade e proceder à verificação

regular dos valores em cofre e em depósito;
f) Aprovar as minutas dos contratos em que o

SRPCBA seja parte;
g) Administrar o património;
h) Elaborar o relatório anual de gestão e de exercício

orçamental, bem como a conta de gerência do respectivo
exercício e demais instrumentos de prestação de contas
previstos na lei, a submeter anualmente ao parecer da
comissão de fiscalização, à aprovação da tutela e à juris-
dição do Tribunal de Contas;

i) Promover, nos termos legais, a alienação do mate-
rial dispensável;

j) Celebrar acordos de cooperação com outras enti-
dades, públicas ou privadas, no âmbito das atribuições
do Serviço;

k) Pronunciar-se sobre a aceitação de heranças, lega-
dos ou doações.

2 — O conselho administrativo pode delegar algumas
das suas competências no seu presidente.

Artigo 9.o

Comissão de fiscalização

1 — A comissão de fiscalização é um órgão fiscali-
zador da gestão efectuada, avaliando a exactidão das
contas apresentadas pelo conselho administrativo, a ges-
tão do património e a observância das normas aplicáveis,
e tem a seguinte composição:

a) Um presidente;
b) Dois vogais efectivos;
c) Dois vogais suplentes.

2 — A nomeação, exercício de funções e remuneração
da comissão de fiscalização assim como o seu funcio-
namento constarão do diploma regulamentar que apro-
var a orgânica do SRPCBA.

Artigo 10.o

Competências da comissão de fiscalização

À comissão de fiscalização compete:

a) Verificar o cumprimento das leis, regulamentos
e normas técnicas aplicadas;

b) Verificar a execução dos instrumentos de gestão
previsonal;

c) Examinar a contabilidade do SRPCBA;
d) Verificar se o património do SRPCBA está cor-

rectamente avaliado;
e) Emitir parecer sobre os documentos de prestação

de contas do ano findo;
f) Efectuar as conferências que julgar convenientes,

particularmente no que se refere às disponibilidades
financeiras, podendo exigir, para o efeito, as informações
que entender necessárias;

g) Elaborar relatórios sobre a sua actividade e apre-
sentá-los ao membro do Governo Regional que tutela
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o SRPCBA e ao membro do Governo Regional que
exerça a sua competência na área das finanças;

h) Quaisquer outras que lhe estejam ou venham a
ser atribuídas por lei.

Artigo 11.o

Conselho regional de bombeiros

1 — O conselho regional de bombeiros é um órgão
de auscultação e de consulta do presidente do SRPCBA
na área dos bombeiros, assessorando-o nos domínios
mais relevantes da acção geral desses corpos.

2 — A composição, as competências do conselho
regional de bombeiros e os termos em que se processará
o seu funcionamento serão fixados no diploma regu-
lamentar que aprovar a orgânica do Serviço, podendo
as suas reuniões ser de carácter geral ou especializado.

CAPÍTULO III

Gestão financeira e patrimonial

Artigo 12.o

Princípios de gestão

1 — A gestão financeira e patrimonial do SRPCBA
obedece aos princípios gerais de administração finan-
ceira dos serviços dotados de autonomia administrativa
e financeira.

2 — Os saldos de gerência são-lhe automaticamente
afectos.

Artigo 13.o

Património

1 — O património do SRPCBA é constituído pela
universalidade dos bens e direitos, mobiliários e imo-
biliários, que à data da entrada em vigor do presente
diploma se encontrem afectos ao Serviço Regional de
Protecção Civil dos Açores e à Inspecção Regional de
Bombeiros dos Açores, incluindo os saldos orçamentais.

2 — No prazo de 180 dias contados da data da entrada
em vigor do presente diploma, o SRPCBA elaborará
uma lista contendo a relação dos bens e direitos que
considere estarem-lhe afectos e, como tal, constituírem
o património inicial do Serviço.

3 — A lista do número anterior será objecto de apro-
vação por despacho conjunto do membro do Governo
que tutela o SRPCBA e do membro do Governo que
exerce competências na área das finanças, sendo pos-
teriormente publicada na 2.a série do Jornal Oficial, em
anexo ao referido despacho.

4 — No prazo de 180 dias contados da data de publi-
cação referida no número anterior, o SRPCBA pro-
moverá junto das conservatórias competentes o registo
dos bens e direitos que lhe pertençam e que a tal estejam
legalmente sujeitos, constituindo título de aquisição bas-
tante a lista acima referida, devidamente aprovada e
publicada.

Artigo 14.o

Receitas

Constituem receitas do SRPCBA, para além das dota-
ções atribuídas pelo orçamento da Região Autónoma

dos Açores e de outras, a definir por diploma próprio
ou por resolução do Governo Regional:

a) As receitas que lhe estão legalmente consignadas,
nomeadamente as previstas no artigo 5.o da Lei n.o 10/79,
de 20 de Março;

b) As importâncias referidas na alínea a) do n.o 1
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 234/81, de 3 de Agosto,
relativamente aos prémios ou contribuições dos seguros
aí previstos, quando a respectiva cobrança ocorra na
Região;

c) A importância das coimas aplicadas, dentro dos
limites legalmente admissíveis;

d) A importância de taxas cobradas, designadamente
pela emissão de pareceres, nos termos a fixar por por-
taria do secretário regional da tutela;

e) Doações, heranças, legados, subsídios ou compar-
ticipações concedidos por quaisquer entidades;

f) Rendimentos de serviços prestados e de bens
patrimoniais.

CAPÍTULO IV

Do pessoal

Artigo 15.o

Pessoal dirigente

O pessoal dirigente do SRPCBA, bem como o dos
demais serviços integrados na estrutura regional de pro-
tecção civil e bombeiros, é recrutado nos termos pre-
vistos nos diplomas que contenham as respectivas
orgânicas.

Artigo 16.o

Disponibilidade permanente nas situações de emergência

1 — Em caso de iminência ou de ocorrência de aci-
dente grave, catástrofe ou calamidade, o serviço pres-
tado no SRPCBA é de carácter permanente e de total
disponibilidade, pelo que todo o pessoal em exercício
neste organismo não pode, salvo motivo excepcional
devidamente justificado, deixar de comparecer ou per-
manecer no serviço.

2 — A inobservância do dever especial previsto no
número anterior implica responsabilidade disciplinar
nos termos da lei.

3 — O regime de prevenção que implique disponi-
bilidade permanente do pessoal do SRPCBA é definido
no diploma regulamentar que aprove a orgânica e o
quadro de pessoal deste Serviço.

4 — Os operadores de telecomunicações encon-
tram-se em regime de disponibilidade permanente, sen-
do-lhes atribuído um suplemento remuneratório mensal
de 10%.

5 — O suplemento a que se refere o número anterior
só é devido relativamente aos dias em que se verifique
prestação efectiva de trabalho ou nas situações legal-
mente equiparadas, não sendo considerado para efeitos
de cálculo dos subsídios de férias e de Natal.

Artigo 17.o

Colaboração de militares e elementos das forças de segurança

O SRPCBA pode obter a colaboração de oficiais das
Forças Armadas e de segurança, na reserva e reforma,
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com vista ao desempenho de funções específicas ade-
quadas à respectiva formação, nos termos das leis em
vigor, nomeadamente o disposto no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio,
no artigo 121.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações que lhe foram dadas pela
Lei n.o 25/2000, de 23 de Agosto, e no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Artigo 18.o

Requisição de pessoal pertencente a organizações de beneficência

1 — Para o desempenho de tarefas que exijam conhe-
cimentos especializados, pode ser requisitada a cola-
boração temporária de pessoal qualificado pertencente
a organizações de beneficência e de solidariedade social,
podendo aquela colaboração ser remunerada pelo
SRPCBA.

2 — O enquadramento da participação do pessoal
referido no número anterior e no respectivo estatuto
obedece ao que estiver definido para idêntica colabo-
ração ao Serviço Nacional de Protecção Civil.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 19.o

Transferência

1 — Transitam para o SRPCBA os direitos e obri-
gações afectos ao Serviço Regional de Protecção Civil
dos Açores e à Inspecção Regional dos Bombeiros dos
Açores.

2 — Transitam igualmente para o SRPCBA os direi-
tos e obrigações afectos à Direcção Regional de Saúde
e às unidades de saúde, na parte respeitante ao trans-
porte terrestre dos doentes.

Artigo 20.o

Estrutura orgânica e quadros de pessoal

A estrutura orgânica e os quadros de pessoal do Ser-
viço Regional de Protecção Civil dos Açores e da Ins-
pecção Regional de Bombeiros mantêm-se em vigor,
com as devidas adaptações, até à publicação do diploma
referido no artigo 22.o

Artigo 21.o

Orçamentação

Fica o Secretário Regional da Presidência para as
Finanças e Planeamento autorizado a introduzir no
Orçamento da Região Autónoma dos Açores as alte-
rações necessárias à execução do presente diploma.

Artigo 22.o

Orgânica

O Governo Regional, ouvida a Federação dos Bom-
beiros da Região Autónoma dos Açores, desenvolverá

a orgânica do presente Serviço, mediante decreto regu-
lamentar regional, no prazo de 90 dias a contar da data
de publicação do presente diploma.

Artigo 23.o

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.o 8/87/A,
de 22 de Junho.

Artigo 24.o

Entrada em vigor

O presente decreto legislativo regional entrará em
vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Decreto Legislativo Regional n.o 40/2006/A

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 18/2004/A,
de 13 de Maio, que adapta à Região Autónoma dos Açores
os Decretos-Leis n.os 550/99, de 15 de Dezembro, e 554/99,
de 16 de Dezembro, que, respectivamente, estabelecem o
regime jurídico da actividade de inspecção técnica de veículos
a motor e seus reboques e o regime jurídico das inspecções
técnicas de automóveis ligeiros, pesados e reboques.

O Decreto-Lei n.o 550/99, de 15 de Dezembro, que
veio estabelecer o novo regime jurídico da actividade
de inspecção técnica de veículos a motor e seus rebo-
ques, e o Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro,
que veio transpor para a ordem jurídica interna a Direc-
tiva n.o 96/96/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro,
alterada pela Directiva n.o 1999/52/CE, da Comissão,
de 26 de Maio, e regular as inspecções técnicas de auto-
móveis ligeiros, pesados e reboques, aplicam-se na
Região Autónoma dos Açores com as adaptações cons-
tantes do Decreto Legislativo Regional n.o 18/2004/A,
de 13 de Maio.

As especificidades regionais ditaram que, para além
dos veículos constantes do anexo I do Decreto-Lei
n.o 554/99, de 16 de Dezembro, também fossem sujeitos
a inspecção técnica obrigatória os veículos constantes
do anexo I do Decreto Legislativo Regional
n.o 18/2004/A, de 13 de Maio.

Decorrido este tempo, verifica-se a necessidade de
proceder a alguns ajustamentos no Decreto Legislativo
Regional n.o 18/2004/A, de 13 de Maio, nomeadamente
rever a periodicidade das inspecções dos veículos fixada
no referido anexo I e eliminar deste último os veículos
afectos ao aluguer sem condutor, por não se justificar
a existência desta categoria específica de veículos, sendo
estes reconduzidos para a categoria que lhes corres-
ponder no anexo I do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16
de Dezembro.

Por último, procede-se à alteração da periodicidade
das inspecções a que se encontram sujeitos os veículos
referidos no anexo I do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16
de Dezembro.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
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tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional
n.o 18/2004/A, de 13 de Maio

1 — O artigo 12.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 18/2004/A, de 13 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se nos três dias úteis seguintes à data de rea-

bertura do centro móvel o veículo não for apresentado
a reinspecção ou, sendo-o, se se mantiverem algumas
das deficiências detectadas no âmbito de verificação
anterior, será o mesmo reprovado, devendo tal facto
ser comunicado à direcção regional competente em
matéria de transportes terrestres para efeitos do dis-

posto na alínea g) do n.o 1 do artigo 167.o do Código
da Estrada.»

2 — O anexo I a que se refere o artigo 6.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/2004/A, de 13 de Maio, passa
a ter a seguinte redacção:

ANEXO I

[. . .]

Veículos Periodicidade

1 — Motociclos . . . . . . . . . . . . . . Quatro anos após a data da pri-
meira matrícula e em seguida
anualmente.

2 — Ciclomotores . . . . . . . . . . . Quatro anos após a data da pri-
meira matrícula e em seguida
anualmente.

3 — Tractores agrícolas e seus
reboques, independente-
mente do seu peso bruto.

Quatro anos após a data da pri-
meira matrícula e em seguida
anualmente.

3 — O anexo II a que se refere o artigo 7.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/2004/A, de 13 de Maio, passa
a ter a seguinte redacção:

ANEXO II

[. . .]

Veículos dos tipos 1 e 2 (motociclos e ciclomotores):

Pontos a controlar Razões da não aprovação

1 — Dispositivos de travagem:
1.1 — Estado mecânico e funcionamento:
1.1.1 — Cabos dos travões e comandos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cabos/comandos danificados.

Desgaste ou corrosão excessivos.
Ligações dos cabos ou dos tirantes inseguras.
Guias dos cabos defeituosas.
Quaisquer entraves ao movimento livre do dispositivo de travagem.
Curso longo na alavanca de comando.
Folgas transversais na alavanca de comando.
Relação de deslocação entre alavanca e actuação « 6:1.

1.1.2 — Comportamento funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Travagem não modulável/ocorrência de bloqueamento.
Inexistência de variação gradual do esforço de travagem (trepidação).
Recuperação insuficiente após actuação — qualquer roda.
Pedal do travão (se existir) com folga lateral.
Pedal do travão (se existir) com superfície antiescorregamento ine-

xistente, mal fixa ou gasta.
Travão de estacionamento (se existir) com mau desempenho, bloqueio

insuficiente ou curso longo.
1.1.3 — Eficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Relação de travagem relacionada com a massa máxima autorizada

(inferior a 50 %).
Ciclomotores/motociclos de quatro rodas com ineficiência inferior

a 50 %, medida em desacelerógrafo.
No caso de o ensaio ser realizado em estrada (quatro rodas), o desvio

do veículo em relação à linha recta é excessivo.
1.1.4 — Unidades de assistência à travagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bomba central (se existir) com fugas ou má fixação.

Servo-freio (se existir) com funcionamento deficiente.
1.1.5 — Cintas, discos e calços dos travões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desgaste excessivo das cintas (quatro rodas).

Tambores (se acessíveis, nas quatro rodas) com desgaste excessivo.
Atacados por óleo, gorduras, etc.
Riscos e fissuras nos discos.

2 — Direcção:
2.1 — Guiador/volante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fixação defeituosa do guiador à coluna.

Estado dos rolamentos da coluna e interferências no movimento com-
pleto do guiador.

Estado das forquilhas.
Folga radial e longitudinal nas forquilhas.
Fixação defeituosa no sistema de direcção (três/quatro rodas).

2.2 — Limitadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Limitadores de direcção — regulação deficiente, deformação ou
ausência.

2.3 — Alinhamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desalinhamento das rodas da frente/retaguarda, com guiador per-
pendicular ao eixo do veículo.

3 — Visibilidade:
3.1 — Campo de visibilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reduzido por deterioração ou colocação incorrecta de pára-ventos

(se existir) (duas rodas).
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Pontos a controlar Razões da não aprovação

Reduzido por colocação de objectos estranhos no pára-brisas (se exis-
tir) (três/quatro rodas cabinadas).

Reduzido por aplicação de autocolantes nos vidros da frente, lateral
ou retaguarda (três/quatro rodas cabinadas).

Reduzido por existência de palas de sol deterioradas ou ausência
(três/quatro rodas cabinadas).

Reduzido por existência de vidros com fissuras, riscos e manchas
(três/quatro rodas cabinadas).

3.1.2 — Limpa-vidros e lava-vidros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Limpa-vidros e lava-vidros inoperacionais.
3.1.3 — Retrovisores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espelhos retrovisores — ausência, deterioração ou fixação/regulação

deficiente.
4 — Luzes, reflectores e equipamento eléctrico:
4.1 — Luzes de estrada (máximos) e luzes de cruzamento (médios):
4.1.1 — Estado e funcionamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não funcionamento ou ausência de faróis.

Ópticas, vidros, lâmpadas com deficiência ou partidas.
Montagem não regulamentar ou colocação deficiente.
Cor de ópticas ou vidros irregulares.

4.1.2 — Alinhamento e eficácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Orientação assimétrica.
Intensidade reduzida dos feixes luminosos.

4.1.3 — Interruptores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mau estado ou fixação deficiente.
4.2 — Luzes de presença (facultativas se forem directamente ligados

os médios).
Estado deteriorado e funcionamento incorrecto.
Cor incorrecta e eficiência visual insuficiente.
Interruptores em mau estado ou mal fixos.

4.3 — Luzes de travagem, indicadores de mudança de direcção, luzes
da chapa de matrícula.

Estado deteriorado ou funcionamento incorrecto.
Cor incorrecta ou eficiência visual insuficiente.
Interruptores em mau estado ou mal fixos.

4.4 — Reflectores e chapas retrorreflectoras:
4.4.1 — Reflectores laterais (duas rodas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência, mau estado, cor ou colocação irregular.
4.4.2 — Reflectores da retaguarda (duas ou mais rodas) . . . . . . . . . . . Ausência, mau estado, cor ou colocação irregular.
4.4.3 — Chapas retrorreflectoras (tricarros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência, mau estado, cor ou colocação irregular.
4.5 — Ligações eléctricas:
4.5.1 — Estado e fixação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cablagem com deficiências e ligações deficientes.
4.6 — Luzes do painel de instrumentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não funcionamento de iluminação do velocímetro.

Luzes avisadoras — não funcionamento.
5 — Equipamento diverso:
5.1 — Banco do condutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estado, deficiente fixação.
5.2 — Bateria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fixação.
5.3 — Avisador sonoro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Funcionamento ou inexistência.
5.4 — Velocímetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inexistente.
6 — Efeitos nocivos:
6.1 — Sistema de escape . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fugas, montagem deficiente.
6.2 — Emissão de gases de escape . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Teor superior ao regulamentar.
6.3 — Ruído . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nível superior ao regulamentar.
6.4 — Derrames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Derrames de óleo ou fluidos poluentes.
7 — Eixos, rodas, suspensão e transmissão:
7.1 — Eixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fissuras, deformações, soldaduras.
7.2 — Jantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, fissuras ou soldaduras.

Fixação deficiente ou corrosão excessiva.
7.3 — Pneumáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Profundidade dos rastos não regulamentar.

Cortes, fissuras.
7.4 — Molas e amortecedores da suspensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Molas sem batentes, fixação deficiente.

Amortecedores com fugas, fixação e montagem incorrecta ou ausên-
cia.

7.5 — Transmissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Apoios, fixação e fugas.
8 — Quadro e acessórios do quadro:
8.1 — Estado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, corrosão e fissuras.
8.2 — Tubos de escape e silenciador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente fixação, fugas ou corrosão excessiva.
8.3 — Reservatório e canalizações de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . Inexistência de tampão.

Fio indicador de nível desligado.
Canalizações deterioradas, má fixação ou deformações.

8.4 — Cabina (se existir):
8.4.1 — Estado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, corrosão excessiva.
8.4.2 — Fixação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente fixação.
8.4.3 — Portas e fechos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Funcionamento deficiente.
9 — Identificação do veículo:
9.1 — Chapa de matrícula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente ou inexistente.
9.2 — Número do quadro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não legível, inexistente ou diferente do constante no livrete.

Veículos do tipo 3 (tractores agrícolas e seus reboques):

Pontos a controlar Razões da não aprovação

1 — Dispositivos de travagem:
1.1 — Estado mecânico e funcionamento:
1.1.1 — Cabos dos travões e comandos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cabos/comandos danificados.

Desgaste ou corrosão excessivos.
Ligações dos cabos ou dos tirantes inseguras.
Quaisquer entraves ao movimento livre do dispositivo de travagem.
Curso excessivo no pedal ou reserva insuficiente (tractor).
Folgas transversais no pedal de travão (tractor).

1.1.2 — Comportamento funcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Travagem não modulável/ocorrência de bloqueamento (tractor).
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Pontos a controlar Razões da não aprovação

Inexistência de variação gradual do esforço de travagem — trepi-
dação (tractor).

Recuperação insuficiente após actuação (tractor).
Pedal do travão com superfície antiescorregamento inexistente, mal

fixa ou gasta (tractor).
Travão de estacionamento com mau desempenho, bloqueio insu-

ficiente ou curso longo.
1.1.3 — Eficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Relação de travagem relacionada com a massa máxima autorizada

inferior a 50 % (tractor com desacelerógrafo).
Translação excessiva do veículo em teste de estrada.

1.1.4 — Unidades de assistência à travagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bomba central (se existir) com fugas ou má fixação.
Insuficiência de fluido ou falta de tampa do reservatório.

1.1.5 — Cintas, discos e calços dos travões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desgaste excessivo das cintas.
Tambores (se acessíveis) com desgaste excessivo.
Atacados por óleo, gorduras, etc.
Riscos e fissuras nos discos.

1.1.6 — Sistema de acoplamento de travões (tractor/reboque) . . . . . . Torneiras ou válvulas deficientes, estanquidade nos acoplamentos
insuficiente e montagem deficiente.

2 — Direcção:
2.1 — Volante/coluna (tractor) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Folga radial ou longitudinal.

Estado dos rolamentos da coluna ou interferências no movimento
completo do guiador.

Cardans com folgas.
Fixação deficiente do volante/coluna, deformações ou soldaduras.
Fixação defeituosa do sistema de direcção.

2.2 — Caixa de direcção (tractor) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fixação deficiente.
Fugas, folgas e estado dos guarda-pós.

2.3 — Limitadores de direcção (tractor) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Regulação deficiente, deformação ou ausência.
2.4 — Barras de direcção, tirantes, rótulas e articulações (tractor) . . . Deformações, fissuras ou soldaduras.

Ligações defeituosas e folgas.
2.5 — Direcção assistida (tractor) (quando existir) . . . . . . . . . . . . . . . . Fugas de fluido e tubagem não homologada.
3 — Visibilidade:
3.1 — Campo de visibilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reduzido por colocação de objectos estranhos no pára-brisas (trac-

tores cabinados).
Reduzido por aplicação de autocolantes nos vidros da frente e reta-

guarda (tractores cabinados).
Reduzido por existência de palas de sol deterioradas ou ausência

(tractores cabinados).
Reduzido por existência de vidros com fissuras, riscos e manchas

(tractores cabinados).
3.1.2 — Limpa-vidros e lava-vidros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Limpa-vidros e lava-vidros inoperacionais (tractores cabinados).
3.1.3 — Retrovisores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Espelhos retrovisores — ausência, deterioração ou fixação/regulação

deficiente.
4 — Luzes, reflectores e equipamento eléctrico:
4.1 — Luzes de estrada (máximos) e luzes de cruzamento (médios):
4.1.1 — Estado e funcionamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não funcionamento ou ausência de faróis.

Ópticas, vidros, lâmpadas com deficiência ou partidas.
Montagem não regulamentar ou colocação deficiente.
Cor de ópticas ou vidros irregulares.

4.1.2 — Alinhamento e eficácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Orientação assimétrica.
Intensidade reduzida dos feixes luminosos.

4.1.3 — Interruptores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mau estado ou fixação deficiente.
4.2 — Luzes de presença, delimitadoras, chapa de matrícula . . . . . . . . Estado deteriorado e funcionamento incorrecto.

Cor incorrecta e eficiência visual insuficiente.
Interruptores em mau estado ou mal fixos.

4.3 — Luzes de travagem, indicadores de mudança de direcção e luzes
da chapa de matrícula.

Estado deteriorado ou funcionamento incorrecto.
Cor incorrecta ou eficiência visual insuficiente.
Interruptores em mau estado ou mal fixos.

4.4 — Luzes de perigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estado, funcionamento de comutadores.
Não funcionamento ou falta de intermitência.

4.5 — Luzes de nevoeiro à retaguarda (quando instaladas) . . . . . . . . . Fixação, cor e eficácia não regulamentar.
4.6 — Luz rotativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cor não regulamentar, ausência ou não funcionamento.
4.7 — Reflectores à retaguarda (não reboques) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência, mau estado ou colocação irregular.
4.8 — Placas retrorreflectoras (reboques) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência, mau estado ou colocação irregular.
4.9 — Triângulo de marcha lenta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência, mau estado ou irregular.
4.10 — Ligações eléctricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estado, fixação deficiente.
4.11 — Luzes do painel de instrumentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Iluminação do velocímetro inexistente ou deficiente.

Ausência de luzes avisadoras ou ineficiência.
4.12 — Triângulo de pré-sinalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ausência, estado ou não homologação.
5 — Equipamento diverso:
5.1 — Banco do condutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estado, deficiente fixação.
5.2 — Bateria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fixação.
5.3 — Avisador sonoro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Funcionamento ou inexistência.
5.4 — Velocímetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inexistente.
6 — Efeitos nocivos:
6.1 — Sistema de escape . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fugas, montagem deficiente.
6.2 — Emissão de gases de escape . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Teor superior ao regulamentar.
6.3 — Ruído . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nível superior ao regulamentar.
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Pontos a controlar Razões da não aprovação

6.4 — Derrames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Derrames de óleo ou fluidos poluentes.
7 — Eixos, rodas, suspensão e transmissão:
7.1 — Eixos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fissuras, deformações e soldaduras.
7.2 — Jantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, fissuras ou soldaduras.

Fixação deficiente ou corrosão excessiva.
7.3 — Pneumáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Profundidade dos rastos não regulamentar.
Cortes, fissuras.

7.5 — Transmissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Apoios, fixação e fugas.
8 — Quadro e acessórios do quadro:
8.1 — Estado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, corrosão e fissuras.
8.2 — Tubos de escape e silenciador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente fixação, fugas ou corrosão excessiva.
8.3 — Reservatório e canalizações de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . Inexistência de tampão.

Canalizações deterioradas, má fixação ou deformações.
8.4 — Cabina (se existir):
8.4.1 — Estado geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformações, corrosão excessiva.
8.4.2 — Fixação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente fixação.
8.4.3 — Portas e fechos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Funcionamento deficiente.
8.5 — Dispositivo de engate para reboque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deformação ou má fixação do dispositivo de engate.

Inexistência do dispositivo de segurança de engate.
9 — Identificação do veículo:
9.1 — Chapa de matrícula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Deficiente ou inexistente.
9.2 — Número do quadro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não legível, inexistente ou diferente do constante no livrete.

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto Legislativo Regional n.o 18/2004/A,
de 13 de Maio

É aditado o artigo 6.o-A ao Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 18/2004/A, de 13 de Maio, com a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o-A
Periodicidade da inspecção dos veículos constantes do anexo I

do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro

A periodicidade da inspecção dos automóveis pesa-
dos de passageiros, automóveis pesados de merca-
dorias, reboques e semi-reboques com peso bruto
superior a 3500 kg, com excepção dos reboques agrí-
colas, automóveis ligeiros licenciados para transporte
público de passageiros e ambulâncias, automóveis
ligeiros de mercadorias, automóveis ligeiros de pas-
sageiros, automóveis utilizados no transporte escolar
e automóveis ligeiros licenciados para a instrução,
e restantes automóveis ligeiros, referidos no anexo I
do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro, é
a seguinte:

a) Automóveis pesados de passageiros, um ano
após a data da primeira matrícula e em seguida
anualmente;

b) Automóveis pesados de mercadorias, um ano
após a data da primeira matrícula e em seguida
anualmente;

c) Reboques e semi-reboques com peso bruto supe-
rior a 3500 kg, com excepção dos reboques agrícolas,
um ano após a data da primeira matrícula e em
seguida anualmente;

d) Automóveis ligeiros licenciados para transporte
público de passageiros e ambulâncias, um ano após
a data da primeira matrícula e em seguida anual-
mente;

e) Automóveis ligeiros de mercadorias, quatro anos
após a data da primeira matrícula e em seguida de
dois em dois anos;

f) Automóveis ligeiros de passageiros, quatro anos
após a data da primeira matrícula e em seguida de
dois em dois anos;

g) Automóveis utilizados no transporte escolar e
automóveis ligeiros licenciados para a instrução, um
ano após a data da primeira matrícula e em seguida
anualmente;

h) Restantes automóveis ligeiros, quatro anos após
a data da primeira matrícula e em seguida de dois
em dois anos.»

Artigo 3.o

Norma transitória

Mantêm-se válidas as fichas de inspecção e respectivas
vinhetas emitidas em data anterior à data da entrada
em vigor do presente diploma.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 26 de Setembro
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.o 41/2006/A

Terceira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A,
de 10 de Agosto, que estabelece o regime

de licenciamento de exploração e registo de máquinas de diversão

O Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10
de Agosto, veio estabelecer o exercício da actividade
de exploração de máquinas automáticas, mecânicas,
eléctricas e electrónicas de diversão.
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Aquele diploma foi objecto de duas alterações pon-
tuais, através dos Decretos Legislativos Regionais
n.os 12/2001/A e 32/2003/A, de 4 de Agosto e de 1 de
Julho, respectivamente, visando impedir a exploração
de máquinas de diversão nas proximidades de estabe-
lecimentos de ensino, assim como, permitindo a explo-
ração, em simultâneo, até três máquinas de jogo em
estabelecimento não licenciado para exploração exclu-
siva de jogos e definindo as entidades com competência
na área da fiscalização.

Com a presente alteração visa-se introduzir algumas
medidas de desburocratização e simplificação adminis-
trativa, designadamente no que concerne ao período
de validade da licença de exploração de máquinas de
diversão, que passa a ter uma duração de dois anos,
e no que respeita ao processo de consulta às câmaras
municipais onde se situam os recintos que contêm as
máquinas de diversão, cujo prazo de apreciação terá
de ser efectuado em 10 dias consecutivos.

Aproveita-se a oportunidade para se proceder à alte-
ração do normativo relativo às contra-ordenações, pro-
cedendo-se à conversão dos montantes das coimas de
escudos para euros, bem como a referência ao membro
do Governo Regional com competência na área de polí-
cia administrativa.

Tendo em conta que o diploma já foi objecto de várias
alterações procede-se à sua republicação, por modo a
facilitar a sua leitura de forma integrada.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República e da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional
n.o 28/2000/A, de 10 de Agosto

O n.o 1 do artigo 4.o, o artigo 6.o, o n.o 1 do artigo 7.o,
o n.o 1 do artigo 8.o, os artigos 11.o, 12.o, 14.o, 15.o,
16.o, 19.o, 20.o e 22.o, o n.o 1 do artigo 23.o e o artigo 25.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10
de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Requerimentos

1 — O registo é requerido pelo proprietário da
máquina ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

Temas dos jogos

A importação, fabrico, montagem, substituição de
temas de jogos e venda de máquinas de diversão far-
-se-á nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 7.o

Título de registo

1 — Preenchidos os requisitos exigidos no
artigo 5.o, o membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa mandará

emitir o título de registo, que acompanhará obriga-
toriamente a máquina a que respeitar.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

Averbamento

1 — Em caso de transmissão de propriedade da
máquina, deverá o adquirente requerer, no prazo de
oito dias ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa, o aver-
bamento da transmissão no registo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

Período de validade

A licença de exploração tem a duração de dois
anos, contados a partir da data do despacho da con-
cessão da licença de exploração.

Artigo 12.o

Requerimento

1 — A licença de exploração é requerida pelo inte-
ressado ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O detentor da licença de exploração que pre-

tenda continuar a actividade após o período a que
se refere o artigo anterior deverá requerer nova
licença até 30 dias antes de terminar aquele período
de validade.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.o

Consulta

1 — O membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa solicitará
à câmara municipal da área da situação do recinto
a emissão de parecer quanto à conveniência da con-
cessão da licença de exploração, tendo em conta,
designadamente, a adequada distância relativamente
a estabelecimentos de ensino, nos termos a que se
reporta o Decreto Legislativo Regional n.o 27/2005/A,
de 10 de Novembro.

2 — A câmara municipal dispõe do prazo de 10 dias
consecutivos para se pronunciar quanto ao pedido
de licenciamento, considerando-se o parecer favorá-
vel uma vez decorrido aquele prazo.

3 — O despacho do membro do Governo Regional
com competência na área de polícia administrativa
será fundamentado quando não for concordante com
o parecer referido no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 15.o

Recusa

O membro do Governo Regional com competência
na área de polícia administrativa pode recusar, em
despacho fundamentado, a concessão ou a renovação
de licença de exploração, sempre que tal medida de
polícia se justifique para a protecção à infância e
juventude, prevenção da criminalidade e manutenção
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ou reposição da segurança, da ordem ou da tran-
quilidade públicas.

Artigo 16.o

Título de licenciamento

1 — A licença de exploração mencionará expres-
samente a entidade exploradora, a localização do
recinto e o período de validade, bem como o número
de máquinas.

2 — As máquinas a que se refere o número anterior
podem ser transferidas para outro recinto, na sua tota-
lidade ou em parte, desde que se efectue dentro da
mesma ilha, mediante requerimento do interessado,
após a consulta a que se refere o artigo 14.o, e obtido
o despacho favorável do membro do Governo Regio-
nal com competência na área de polícia administra-
tiva, que será averbado ao respectivo alvará sem
necessidade de novo licenciamento.

Artigo 19.o

Taxas

O deferimento dos actos requeridos nos termos
deste diploma obriga ao pagamento das taxas fixadas
por portaria conjunta dos membros do Governo
Regional com competência nas áreas das finanças e
de polícia administrativa, as quais constituem receita
da Região.

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao presente diploma constituem
contra-ordenação punida nos termos seguintes:

a) Exploração de máquinas que desenvolvam
temas próprios dos jogos de fortuna ou azar, ou apre-
sentem como resultado pontuações dependentes
exclusiva ou fundamentalmente da sorte, reguladas
pelo Decreto-Lei n.o 422/89, de 2 de Dezembro, em
coima de E 1250 a E 2500 por cada máquina, e aces-
soriamente, atenta a gravidade e frequência da infrac-
ção, apreensão e perda das mesmas a favor da Região;

b) Exploração de máquinas sem registo, com coi-
mas de E 1250 a E 2500 por cada máquina;

c) Falsificação do título do registo ou do título
de licenciamento, com coima de E 1250 a E 2500;

d) Exploração de máquinas sem que sejam acom-
panhadas do original ou fotocópia autenticada do
título do registo, do título de licenciamento ou dos
documentos previstos nos n.os 4 e 6 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 310/2002, de 18 de Dezembro,
com coima de E 100 a E 500 por cada máquina;

e) Desconformidade com os elementos constantes
do título de registo por falta de averbamento de novo
proprietário, com coima de E 100 a E 500 por cada
máquina;

f) Exploração de máquinas sem que o respectivo
tema ou circuito de jogo tenha sido classificado pela
Inspecção-Geral de Jogos, com a coima de E 500 a
E 1250 por cada máquina;

g) Exploração de máquinas sem licença ou com
licença de exploração caducada, com coima de E 1250
a E 2500 por cada máquina;

h) Exploração de máquinas em recinto ou esta-
belecimento diferente daquele para que foram licen-
ciadas ou fora dos locais autorizados, com coima de
E 250 a E 1000 por cada máquina, e acessoriamente,

atenta a gravidade e frequência da infracção, apreen-
são e perda das mesmas a favor da Região;

i) Exploração de máquina em número superior ao
autorizado no título de licenciamento, com coima de
E 250 a E 1000 por cada máquina, e acessoriamente,
atenta a gravidade e frequência da infracção, apreen-
são e perda das mesmas a favor da Região;

j) Utilização de máquinas por pessoas com idade
inferior à estabelecida, com coima de E 500 a E 2500;

k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dís-
tico referido no n.o 5 do artigo 17.o, bem como a
omissão de qualquer dos seus elementos, com coima
de E 250 a E 1000 por cada máquina.

2 — Nos processos de contra-ordenação podem ser
aplicadas as sanções acessórias previstas na lei geral.

3 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 22.o

Competência para aplicação das coimas

A aplicação das coimas compete ao membro do
Governo Regional com competência na área de polí-
cia administrativa, e o produto das mesmas constitui
receita para a Região.

Artigo 23.o

Medidas de polícia

1 — O membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa pode aplicar
a medida de polícia de encerramento do recinto, bem
como a de redução do seu horário de funcionamento,
quando esse funcionamento se revele susceptível de
violar a ordem, a segurança ou a tranquilidade
públicas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.o

Modelos

Os impressos próprios referidos no presente
diploma serão aprovados por portaria do membro
do Governo Regional com competência na área de
polícia administrativa.»

Artigo 2.o

Revogação

É revogado o n.o 3 do artigo 20.o

Artigo 3.o

Republicação

Em anexo ao presente diploma é republicado o
Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10 de
Agosto, com as alterações efectuadas pelos Decretos
Legislativos Regionais n.os 12/2001/A e 32/2003/A, de
4 de Agosto e de 1 de Julho, respectivamente.

Artigo 4.o

Norma transitória

Os pedidos de licenciamento pendentes à data da
entrada em vigor do presente diploma são instruídos
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com o parecer da câmara municipal solicitado pelo mem-
bro do Governo Regional com competência na área
de polícia administrativa.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 27 de Setembro
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

Republicação do Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A,
de 10 de Agosto, que estabelece o regime

de licenciamento de exploração e registo de máquinas de diversão

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.o

Âmbito

O exercício da actividade de exploração de máquinas
automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de
diversão é regulado pelo presente diploma.

Artigo 2.o

Definição

1 — Para efeitos do presente diploma, consideram-se
máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro,
fichas ou coisas com valor económico, desenvolvem
jogos cujos resultados dependem exclusiva ou funda-
mentalmente da perícia do utilizador, sendo permitido
que ao utilizador seja concedido o prolongamento da
utilização gratuita da máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na
alínea anterior, permitem a apreensão de objectos cujo
valor económico não exceda 10 vezes a importância des-
pendida pelo utilizador.

2 — As máquinas que, não pagando directamente
prémios em fichas ou moedas, desenvolvam temas pró-
prios dos jogos de fortuna ou azar ou apresentem como
resultado pontuações dependentes exclusiva ou funda-
mentalmente da sorte são reguladas pelo Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, e diplomas regulamen-
tares, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 20.o do presente diploma.

CAPÍTULO II

Registo

Artigo 3.o

Obrigatoriedade

Nenhuma máquina submetida ao regime deste
diploma pode ser posta em exploração sem registo pré-
vio na Região, ainda que já tenha sido registada noutro
ou noutros locais do País.

Artigo 4.o

Requerimentos

1 — O registo é requerido pelo proprietário da
máquina ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa.

2 — O requerimento do registo é formulado em rela-
ção a cada máquina, do qual constará a identificação
completa do requerente, bem como a identificação da
máquina pela respectiva marca, número de fabrico e
descrição do funcionamento.

Artigo 5.o

Instrução do pedido

1 — O requerimento para o registo de cada máquina
é instruído com os seguintes documentos:

Máquinas importadas:

a) Documento comprovativo da apresentação da
declaração de rendimentos do requerente, respeitante
ao ano anterior, ou de que não está sujeito ao cum-
primento dessa obrigação, em conformidade com o
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Singulares ou com o Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Colectivas, conforme o caso;

b) Documento comprovativo de que o adquirente é
sujeito passivo do imposto sobre o valor acrescentado;

c) No caso de importação de países exteriores à
União Europeia, cópia autenticada dos documentos que
fazem parte integrante do despacho de importação, con-
tendo dados significativos da máquina que se pretende
registar, com a indicação das referências relativas ao
mesmo despacho;

d) Factura ou documento equivalente, emitida de
acordo com os requisitos previstos no Código do
Imposto sobre o Valor Acrescentado;

e) Documento emitido pela Inspecção-Geral de
Jogos que comprove a classificação dos temas de jogo.

2 — Máquinas produzidas ou montadas no País:

a) Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do
número anterior;

b) Factura ou documento equivalente que contenha
os elementos identificativos da máquina, nomeadamente
número de fábrica, modelo e fabricante.

3 — Quando se tratar de máquina já registada noutro
local do País, será apenas necessária a apresentação do
documento comprovativo do registo anterior, cujo can-
celamento se promoverá.
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Artigo 6.o

Temas de jogos

A importação, fabrico, montagem, substituição de
temas de jogos e venda de máquinas de diversão far-se-á
nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 310/2002,
de 18 de Dezembro.

Artigo 7.o

Título de registo

1 — Preenchidos os requisitos exigidos no artigo 5.o,
o membro do Governo Regional com competência na
área de polícia administrativa mandará emitir o título
de registo, que acompanhará obrigatoriamente a
máquina a que respeitar.

2 — O título de registo deverá conter os elementos
identificativos referidos no n.o 2 do artigo 4.o

Artigo 8.o

Averbamentos

1 — Em caso de transmissão de propriedade da
máquina, deverá o adquirente requerer, no prazo de
oito dias ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa, o averba-
mento da transmissão no registo.

2 — O requerimento de averbamento conterá a iden-
tificação completa do adquirente e será acompanhado
do título de registo da máquina e da documentação
de venda ou cedência, com a assinatura do transmitente
reconhecida pelos meios consentidos por lei.

CAPÍTULO III

Exploração

Artigo 9.o

Proibição

É proibida a exploração de máquinas que desenvol-
vam temas próprios dos jogos de fortuna ou azar ou
apresentem como resultado pontuações dependentes
exclusiva ou fundamentalmente da sorte, salvo na zona
de jogo dos Açores, prevista nos termos do Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, republicado em anexo
pelo Decreto-Lei n.o 10/95, de 19 de Janeiro.

Artigo 10.o

Obrigatoriedade

A máquina só pode ser posta em exploração desde
que disponha da correspondente licença de exploração.

Artigo 11.o

Período de validade

A licença de exploração tem a duração de dois anos,
contados a partir da data do despacho da concessão
da licença de exploração.

Artigo 12.o

Requerimento

1 — A licença de exploração é requerida pelo inte-
ressado ao membro do Governo Regional com com-
petência na área de polícia administrativa.

2 — O requerimento deverá conter a identificação
completa do interessado, o número de máquinas e a
localização do recinto onde se fará a exploração.

3 — O detentor da licença de exploração que pre-
tenda continuar a actividade após o período a que se
refere o artigo anterior deverá requerer nova licença
até 30 dias antes de terminar aquele período de validade.

4 — Se durante o período de validade da licença de
exploração o interessado pretender explorar mais
máquinas no recinto a que ela respeita, deverá requerer
nova licença para o número total de máquinas que pre-
tende explorar.

Artigo 13.o

Instrução do pedido

O pedido será instruído com os seguintes documentos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do

imposto sobre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos

encargos devidos a instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, a emitir pela câmara muni-

cipal.

Artigo 14.o

Consulta

1 — O membro do Governo Regional com compe-
tência na área de polícia administrativa solicitará à
câmara municipal da área da situação do recinto a emis-
são de parecer quanto à conveniência da concessão da
licença de exploração, tendo em conta, designadamente,
a adequada distância relativamente a estabelecimentos
de ensino, nos termos a que se reporta o Decreto Legis-
lativo Regional n.o 27/2005/A, de 10 de Novembro.

2 — A câmara municipal dispõe do prazo de 10 dias
consecutivos para se pronunciar quanto ao pedido de
licenciamento, considerando-se o parecer favorável uma
vez decorrido aquele prazo.

3 — O despacho do membro do Governo Regional
com competência na área de polícia administrativa será
fundamentado quando não for concordante com o pare-
cer referido no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 15.o

Recusa

O membro do Governo Regional com competência
na área de polícia administrativa pode recusar, em des-
pacho fundamentado, a concessão ou a renovação de
licença de exploração, sempre que tal medida de polícia
se justifique para a protecção à infância e juventude,
prevenção da criminalidade e manutenção ou reposição
da segurança, da ordem ou da tranquilidade públicas.

Artigo 16.o

Título de licenciamento

1 — A licença de exploração mencionará expressa-
mente a entidade exploradora, a localização do recinto
e o período de validade, bem como o número de
máquinas.

2 — As máquinas a que se refere o número anterior
podem ser transferidas para outro recinto, na sua tota-
lidade ou em parte, desde que se efectue dentro da
mesma ilha, mediante requerimento do interessado,
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após a consulta a que se refere o artigo 14.o, e obtido
o despacho favorável do membro do Governo Regional
com competência na área de polícia administrativa, que
será averbado ao respectivo alvará, sem necessidade de
novo licenciamento.

Artigo 17.o

Recinto

1 — As máquinas só podem ser exploradas no interior
de recinto ou estabelecimento previamente licenciado
para a exploração de jogos, o qual não pode situar-se
nas proximidades de estabelecimentos de ensino.

2 — Salvo tratando-se de estabelecimentos licencia-
dos para a exploração exclusiva de jogos, não podem
ser colocadas em exploração simultânea mais de três
máquinas, quer as mesmas sejam exploradas na sala prin-
cipal do estabelecimento quer nas suas dependências
ou anexos com intercomunicação interna, vertical ou
horizontal.

3 — É aplicável ao recinto o regime de horários de
funcionamento dos estabelecimentos comerciais pre-
visto no Decreto-Lei n.o 48/96, de 15 de Maio.

4 — No interior do recinto é proibido vender bebidas
alcoólicas, sendo permitida a instalação de aparelhos
destinados à venda de produtos ou bebidas não alcoó-
licas, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 162.o
do Decreto-Lei n.o 422/89, de 2 de Dezembro.

5 — É obrigatória a fixação, na própria máquina, em
lugar bem visível, de inscrição ou dístico contendo os
seguintes elementos:

a) Número de registos;
b) Nome do proprietário;
c) Prazo limite da validade da licença de exploração

concedida;
d) Idade exigida para a sua utilização;
e) Nome do fabricante;
f) Terra do jogo;
g) Tipo de máquina;
h) Número de fábrica.

Artigo 18.o

Interdição

A prática de jogos em máquinas reguladas pelo pre-
sente diploma é interdita a menores de 16 anos, salvo
quando, tendo mais de 12 anos, sejam acompanhados
por quem exercer o poder paternal.

CAPÍTULO IV

Taxas

Artigo 19.o

Taxas

O deferimento dos actos requeridos nos termos deste
diploma obriga ao pagamento das taxas fixadas por por-
taria conjunta dos membros do Governo Regional com
competência nas áreas das finanças e de polícia admi-
nistrativa, as quais constituem receita da Região.

CAPÍTULO V

Contra-ordenações

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — As infracções ao presente diploma constituem
contra-ordenação punida nos termos seguintes:

a) Exploração de máquinas que desenvolvam temas
próprios dos jogos de fortuna ou azar, ou apresentem
como resultado pontuações dependentes exclusiva ou
fundamentalmente da sorte, reguladas pelo Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, em coima de E 1250
a E 2500 por cada máquina, e acessoriamente, atenta
a gravidade e frequência da infracção, apreensão e perda
das mesmas a favor da Região;

b) Exploração de máquinas sem registo, com coimas
de E 1250 a E 2500 por cada máquina;

c) Falsificação do título do registo ou do título de
licenciamento, com coima de E 1250 a E 2500;

d) Exploração de máquinas sem que sejam acompa-
nhadas do original ou fotocópia autenticada do título
do registo, do título de licenciamento ou dos documentos
previstos nos n.os 4 e 6 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 310/2002, de 18 de Dezembro, com coima de E 100
a E 500 por cada máquina;

e) Desconformidade com os elementos constantes do
título de registo por falta de averbamento de novo pro-
prietário, com coima de E 100 a E 500 por cada
máquina;

f) Exploração de máquinas sem que o respectivo tema
ou circuito de jogo tenha sido classificado pela Inspec-
ção-Geral de Jogos, com a coima de E 500 a E 1250
por cada máquina;

g) Exploração de máquinas sem licença ou com
licença de exploração caducada, com coima de E 1250
a E 2500 por cada máquina;

h) Exploração de máquinas em recinto ou estabe-
lecimento diferente daquele para que foram licenciadas
ou fora dos locais autorizados, com coima de E 250 a
E 1000 por cada máquina, e acessoriamente, atenta a
gravidade e frequência da infracção, apreensão e perda
das mesmas a favor da Região;

i) Exploração de máquina em número superior ao
autorizado no título de licenciamento, com coima de
E 250 a E 1000 por cada máquina, e acessoriamente,
atenta a gravidade e frequência da infracção, apreensão
e perda das mesmas a favor da Região;

j) Utilização de máquinas por pessoas com idade infe-
rior à estabelecida, com coima de E 500 a E 2500;

k) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico
referido no n.o 5 do artigo 17.o, bem como a omissão
de qualquer dos seus elementos, com coima de E 250
a E 1000 por cada máquina.

2 — Nos processos de contra-ordenação podem ser
aplicadas as sanções acessórias previstas na lei geral.

3 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 21.o

Responsabilidade

1 — Para efeitos do presente diploma consideram-se
responsáveis, relativamente às contra-ordenações veri-
ficadas:

a) O proprietário da máquina, nos casos punidos
pelas alíneas b) e e) do n.o 1 do artigo anterior;

b) O proprietário ou explorador do recinto, nas
demais situações.
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2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre
impossível a identificação do proprietário de máquinas
em exploração, considera-se responsável pelas contra-
-ordenações o proprietário ou explorador do recinto
onde as mesmas se encontrem.

Artigo 22.o

Competência para aplicação das coimas

A aplicação das coimas compete ao membro do
Governo Regional com competência na área de polícia
administrativa, e o produto das mesmas constitui receita
para a Região.

Artigo 23.o

Medidas de polícia

1 — O membro do Governo Regional com compe-
tência na área de polícia administrativa pode aplicar
a medida de polícia de encerramento do recinto, bem
como a de redução do seu horário de funcionamento,
quando esse funcionamento se revele susceptível de vio-
lar a ordem, a segurança ou a tranquilidade públicas.

2 — O despacho que ordenar o encerramento deve
ser fundamentado e indicar os condicionalismos a satis-
fazer para que a abertura seja permitida.

3 — A licença concedida nos termos do presente
diploma pode ser revogada a qualquer momento com
fundamento na violação do presente regime, na inap-
tidão do seu titular para o exercício, bem como sempre
que tal medida de polícia se justifique para manutenção
ou reposição da ordem, da segurança ou da tranqui-
lidade públicas.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 24.o

Fiscalização

A fiscalização da observância do disposto no presente
diploma, bem como a instrução dos respectivos pro-
cessos contra-ordenacionais, compete às forças de segu-
rança, sendo a Inspecção-Geral de Jogos o serviço téc-
nico consultivo e pericial.

Artigo 25.o

Modelos

Os impressos próprios referidos no presente diploma
serão aprovados por portaria do membro do Governo
Regional com competência na área de polícia admi-
nistrativa.

Artigo 26.o

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional
n.o 14/86/A, de 10 de Julho.

Decreto Legislativo Regional n.o 42/2006/A

Cria a Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço
ao Cidadão, designada por RIAC

Pela Resolução do Governo Regional n.o 187/99, de
30 de Dezembro, foi criada uma estrutura de projecto
com o objectivo de desenvolver um conjunto de medidas

de estudo e concertação de procedimentos no sentido
de viabilizar a celebração de um protocolo operacional
com o Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão,
por forma a garantir a extensão à Região do projecto
nacional designado por Loja do Cidadão.

Todavia, no que concerne à realidade arquipelágica
da Região Autónoma dos Açores e atenta a polarização
de serviços em algumas ilhas, factores que dificultam
a mobilidade das pessoas e o acesso à prestação de
serviços públicos, o Governo Regional criou a Rede
Integrada de Apoio ao Cidadão (RIAC), visando faci-
litar o acesso do cidadão à Administração Pública, pres-
tando serviços próximos das populações, assentes em
critérios de qualidade, rapidez e comodidade.

Deste modo, a RIAC abrange os seguintes meios de
interacção com o cidadão: postos de atendimento ao
cidadão (PAC), centro de contactos (CC) e página da
Internet.

Por forma a institucionalizar a RIAC, como instru-
mento de modernização da administração pública regio-
nal, justifica-se a necessidade de se criar um instituto
público, procurando com este modelo a agilidade de
organização e funcionamento que lhe permita ser, tam-
bém, um factor indutor de simplicidade e de desbu-
rocratização, bem como assegurar a qualidade dos ser-
viços prestados e a coordenação e articulação dos vários
PAC, CC e página da Internet, com elevados níveis de
desempenho.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto, natureza jurídica, tutela, atribuições e sede

Artigo 1.o

Objecto e natureza jurídica

1 — É criada a Agência para a Modernização e Qua-
lidade do Serviço ao Cidadão, doravante designada por
RIAC.

2 — A RIAC é um instituto público dotado de per-
sonalidade jurídica, autonomia administrativa e finan-
ceira e património próprio.

Artigo 2.o

Tutela

1 — A RIAC exerce a sua actividade sob a tutela
do membro do Governo Regional que tiver a seu cargo
a administração pública regional.

2 — Sem prejuízo dos poderes expressamente previs-
tos na lei, a tutela do membro do Governo Regional
responsável pela administração pública regional sobre
a RIAC compreende:

a) Acompanhar a gestão financeira e patrimonial da
RIAC, bem como o desenvolvimento do processo de
expansão da mesma;

b) Avaliar e fiscalizar o cumprimento dos padrões
de qualidade exigidos para a RIAC;

c) Decidir os recursos no âmbito dos procedimentos
a adoptar pela RIAC;
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d) Aprovar anualmente o orçamento, o plano e o
relatório de actividades, bem como a conta e balanços
de cada exercício;

e) Criar novos serviços;
f) Outorgar ou autorizar a outorga de protocolos e

contratos com entidades públicas e privadas, no âmbito
da actividade da RIAC;

g) Outras que sejam necessárias para assegurar os
objectivos prosseguidos pela RIAC.

Artigo 3.o

Atribuições

A RIAC tem como atribuições a racionalização,
modernização e qualidade do atendimento da adminis-
tração pública regional, com vista à melhoria da inte-
racção desta com os cidadãos, nomeadamente através
dos postos de atendimento ao cidadão (PAC), do centro
de contactos (CC) e página na Internet.

Artigo 4.o

Sede e âmbito geográfico

1 — A RIAC tem a sua sede em Angra do Heroísmo.
2 — A RIAC exerce a sua actividade na Região Autó-

noma dos Açores ou onde a sua actividade se possa
fazer sentir.

CAPÍTULO II

Organização

Artigo 5.o

Órgãos e serviços

1 — A RIAC é dotada de órgãos e serviços.
2 — São órgãos:

a) A direcção;
b) O fiscal único;
c) O conselho de parceiros.

3 — A estrutura orgânica a que se refere o artigo 15.o
compreende os serviços da RIAC necessários à pros-
secução das suas atribuições, designadamente a gestão
dos PAC e do CC.

Artigo 6.o

Direcção

A direcção da RIAC é constituída por três membros,
o presidente e dois vogais.

Artigo 7.o

Competências da direcção

1 — Compete à direcção:

a) Dirigir os serviços, bem como coordenar as res-
pectivas actividades;

b) Propor à tutela a criação de novos PAC ou outras
formas de atendimento;

c) Aprovar os regulamentos internos e emitir as direc-
trizes adequadas ao bom funcionamento da RIAC;

d) Aprovar o plano anual de actividades e o orça-
mento e, após parecer do fiscal único, submetê-los a

homologação do membro do Governo Regional que
tiver a seu cargo a administração pública regional;

e) Elaborar o relatório, conta e balanços de cada exer-
cício e submetê-los ao membro do Governo Regional
que tiver a seu cargo a administração pública regional;

f) Contratar com terceiros a prestação de serviços
à RIAC, com vista ao adequado desempenho das suas
atribuições;

g) Aceitar doações, heranças e legados;
h) Promover a cobrança e arrecadação de receitas,

verificar a sua conformidade legal e a regularidade finan-
ceira das despesas e autorizar o respectivo pagamento;

i) Exercer todos os demais poderes necessários para
assegurar a gestão da RIAC, o seu normal funciona-
mento e desenvolvimento, bem como a administração
do seu património.

2 — A direcção pode distribuir entre os seus mem-
bros, por proposta do presidente, a gestão de várias
áreas de funcionamento da RIAC.

3 — A direcção pode delegar em qualquer dos seus
membros as competências que lhe estão atribuídas.

Artigo 8.o

Competências do presidente

1 — Compete, em especial, ao presidente da direcção
ou a quem o substituir:

a) Representar a RIAC, em juízo e fora dele;
b) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e

regulamentares relativas à organização da RIAC;
c) Convocar a direcção e presidir às respectivas

reuniões;
d) Outorgar, quando autorizado, protocolos e con-

tratos com entidades públicas ou privadas, no âmbito
da sua actividade e para prossecução dos seus objectivos;

e) Propor à direcção a elaboração do plano e relatório
de actividades.

2 — O presidente pode delegar em qualquer dos
membros da direcção as competências necessárias à
prossecução das atribuições do instituto.

Artigo 9.o

Vinculação da RIAC

1 — A RIAC obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois membros da direc-
ção, sendo uma delas a do presidente ou de quem o
substitua nas suas ausências e impedimentos;

b) Pela assinatura de um membro da direcção que,
para tanto, tenha recebido em acta delegação da direc-
ção para acto ou actos determinados.

2 — Os actos de mero expediente de que não resultem
obrigações para a RIAC podem ser assinados por qual-
quer membro da direcção.

Artigo 10.o

Fiscal único

1 — O fiscal único é designado de entre revisores ofi-
ciais de contas, nos termos definidos no diploma a que
se refere o artigo 15.o

2 — Compete ao fiscal único:

a) Acompanhar e controlar a gestão financeira da
RIAC;
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b) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento e
as contas anuais da RIAC;

c) Fiscalizar a boa execução da contabilidade da RIAC
e o cumprimento das disposições aplicáveis em matéria
orçamental, contabilística e de tesouraria, informando
a direcção de qualquer anomalia eventualmente detec-
tada;

d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos da sua com-
petência que lhe sejam submetidos pela direcção.

Artigo 11.o

Conselho de parceiros

1 — O conselho de parceiros é um órgão com carácter
consultivo, constituído:

a) Pelos membros da direcção da RIAC;
b) Pelo representante da tutela;
c) Pelos representantes das entidades que disponi-

bilizam serviços através da RIAC.

2 — As competências e modo de funcionamento cons-
tam do diploma a que se refere o artigo 15.o

CAPÍTULO III

Regime patrimonial e financeiro

Artigo 12.o

Património

O património da RIAC é constituído pela univer-
salidade dos seus bens, direitos e obrigações.

Artigo 13.o

Orçamento e contas

1 — O orçamento anual da RIAC depende de apro-
vação dos membros do Governo Regional que tiverem
a seu cargo as finanças e a administração pública
regional.

2 — As contas anuais, organizadas de acordo com o
regime legal em vigor e acompanhadas do parecer do
fiscal único, bem como de eventuais relatórios de audi-
toria externa, devem ser submetidos nos termos defi-
nidos no decreto regulamentar regional que contém as
disposições necessárias à execução do orçamento da
Região Autónoma dos Açores à aprovação do membro
do Governo Regional que tiver a seu cargo as finanças
e à apreciação do Tribunal de Contas.

Artigo 14.o

Receitas e despesas

1 — Constituem receitas da RIAC:

a) Os rendimentos provenientes dos serviços pres-
tados na prossecução das suas atribuições;

b) Os juros dos valores depositados ou mutuados,
bem como quaisquer outros rendimentos de bens mobi-
liários ou imobiliários de que tenha fruição;

c) As comparticipações provenientes das entidades
públicas e privadas, decorrentes da correspondente par-
ticipação na RIAC;

d) As dotações inscritas no plano de investimentos
e no Orçamento da Região;

e) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas
por lei, contrato ou outro título e, bem assim, o produto
da alienação ou cedência, a qualquer título, de bens
e direitos do seu património;

f) As doações, heranças ou legados aceites a benefício
de inventário.

2 — Constituem despesas da RIAC as inerentes ao
funcionamento e à prossecução das actividades resul-
tantes das respectivas atribuições previstas no presente
diploma, designadamente os custos de aquisição, manu-
tenção e conservação dos bens e equipamentos ou ser-
viços que tenha de utilizar.

CAPÍTULO IV

Estrutura e pessoal

Artigo 15.o

Orgânica e quadro de pessoal

1 — A orgânica e quadro de pessoal da RIAC são
aprovados por decreto regulamentar regional do
Governo Regional.

2 — Sempre que se entender necessário, é designado
um coordenador de zona, de entre os operadores dos
PAC, ao qual compete acompanhar e controlar o fun-
cionamento dos PAC.

Artigo 16.o

Regime do pessoal

1 — Os trabalhadores da RIAC regem-se pelas nor-
mas gerais aplicáveis ao contrato individual de trabalho.

2 — A RIAC pode ser parte em instrumentos de regu-
lamentação colectiva.

3 — Os funcionários e agentes da Administração
Pública podem, mediante requisição, destacamento ou
em regime de comissão de serviço, exercer funções na
RIAC nos termos da lei.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.o

Dos órgãos colegiais

Em tudo o que não esteja previsto no presente
diploma aplica-se o disposto no Código do Procedi-
mento Administrativo quanto aos órgãos colegiais.

Artigo 18.o

Isenções

A RIAC goza de todas as isenções reconhecidas ao
Estado e à Região Autónoma dos Açores.

Artigo 19.o

Transição do pessoal

O pessoal que vinha prestando serviço, a qualquer
título, à equipa de projecto a que se refere as Resoluções
n.os 164/2001, de 13 de Dezembro, 149/2003, de 27 de
Novembro, e 8/2005, de 6 de Janeiro, transita para a
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RIAC com a mesma forma de vinculação ou de contrato
que detinha à data da entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 20.o

Transição do património

São integrados no património da RIAC todos os bens
móveis e imóveis que se encontravam afectos ao projecto
RIAC, criado pela Resolução do Governo Regional
n.o 164/2001, de 13 de Dezembro, prorrogada pelas
Resoluções n.os 149/2003, de 27 de Novembro, e 8/2005,
de 6 de Janeiro, mediante relação de bens a aprovar,
no prazo de 120 dias a contar da data da entrada em
vigor do presente diploma, por despacho dos membros
do Governo Regional que tiverem a seu cargo as finan-
ças e a administração pública regional.

Artigo 21.o

Revogação

É mantida a Resolução do Governo Regional
n.o 8/2005, de 6 de Janeiro, até à entrada em vigor do
diploma a que se refere o artigo 15.o

Artigo 22.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado, por unanimidade, pela Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em
28 de Setembro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

Decreto Legislativo Regional n.o 43/2006/A

Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 4/2006/A,
de 16 de Janeiro

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o,
conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o, da Constituição
da República Portuguesa e das alíneas c), d), f) e g)
do artigo 8.o e i) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 4/2006/A,
de 16 de Janeiro, na redacção conferida

pelo Decreto Legislativo Regional n.o 16/2006/A, de 23 de Maio

É alterado o artigo 4.o do anexo ao Decreto Legislativo
Regional n.o 4/2006/A, de 16 de Janeiro, na redacção con-
ferida pelo Decreto Legislativo Regional n.o 16/2006/A,

de 23 de Maio (Estatutos da SPRAçores — Sociedade de
Promoção e Gestão Ambiental, S. A.):

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As acções representativas do capital social da

SPRAçores — Sociedade de Promoção e Gestão
Ambiental, S. A., são nominativas, podendo revestir
a forma escritural.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Artigo 3.o

Republicação

O Decreto Legislativo Regional n.o 4/2006/A, de 16
de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 16/2006/A, de 23 de Maio, e
pelo presente diploma, é republicado em anexo.

Aprovado, por unanimidade, pela Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em
28 de Setembro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

Artigo 1.o

SPRAçores — Sociedade de Promoção e Gestão Ambiental, S. A.

1 — É criada a SPRAçores — Sociedade de Promo-
ção e Gestão Ambiental, S. A., abreviadamente desig-
nada por SPRAçores.

2 — A SPRAçores rege-se pelos respectivos estatutos,
pelas normas especiais do regime jurídico do sector
empresarial do Estado e regime das empresas públicas
e pelas normas reguladoras das sociedades comerciais.

3 — A SPRAçores durará por tempo indeterminado.

Artigo 2.o

Objecto

1 — A Sociedade tem por objecto principal o estudo,
elaboração, implementação e gestão dos planos de orde-
namento das bacias hidrográficas e planos especiais de
ordenamento do território em todo o arquipélago dos
Açores, bem como a gestão das áreas de intervenção
dos mesmos, incluindo a compra, venda e expropriação
por utilidade pública de imóveis situados nas áreas de
intervenção dos respectivos planos, aprovados ou a apro-
var, e a gestão dos fundos nacionais, regionais e ou
comunitários afectos à sua salvaguarda, executando as
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obras públicas necessárias para a conservação, protecção
e valorização ambiental.

2 — Acessoriamente, a Sociedade poderá desenvolver
outras actividades relacionadas com o seu objecto prin-
cipal, designadamente promover estudos, implementar
e desenvolver acções e projectos no âmbito dos planos
especiais de ordenamento do território e dos planos
de ordenamento das bacias hidrográficas, e outras
acções e projectos, ainda que não previstos naqueles
planos, que se destinem à protecção e valorização
ambiental da área de intervenção e que se revelem
importantes para a protecção das zonas abrangidas.

3 — Para a prossecução do seu objecto, a Sociedade
tem poderes para, nos termos da lei, requerer a explo-
ração por utilidade pública, bem como poderes de defi-
nição e limitação da utilização dos solos nos termos
dos planos especiais de ordenamento do território.

4 — Para o desenvolvimento das actividades referidas
nos números anteriores, a Sociedade poderá celebrar
contratos-programa com a Região Autónoma dos Aço-
res.

5 — A SPRAçores poderá adquirir participações
sociais em sociedades de responsabilidade limitada com
objecto diferente do seu, em sociedades reguladas por
leis especiais, em agrupamentos complementares de
empresas e em agrupamentos europeus de interesse eco-
nómico ou associar-se com outras entidades sob outras
formas de associação.

Artigo 3.o

Património

1 — O património da SPRAçores é constituído pelos
bens ou direitos mobiliários ou imobiliários que lhe
forem atribuídos ou por ela adquiridos.

2 — O conselho de administração da SPRAçores pro-
moverá a avaliação do património desta no prazo de
180 dias após a entrada em vigor do presente decreto
legislativo regional, salvo prorrogação por decisão do
membro do Governo com tutela do sector do ambiente.

3 — A avaliação será feita por entidade a designar
por despacho conjunto dos membros do Governo com
tutela do sector do ambiente e do património da Região.

Artigo 4.o

Capital social

1 — A SPRAçores terá, inicialmente, um capital
social de E 50 000, integralmente subscrito e realizado
pela Região Autónoma dos Açores à data de entrada
em vigor do presente diploma, dividido em 10 000 acções
com o valor nominal de E 5 cada.

2 — Sem prejuízo do disposto no Código das Socie-
dades Comerciais, o valor do capital social poderá ser
alterado, mediante o simples registo da alteração, em
função do resultado da avaliação a que se refere o n.o 2
do artigo 3.o

3 — A Região poderá alienar parte do capital social,
contanto que não perca a qualidade de empresa pública,
nos termos do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 558/99, de 17 de Dezembro.

Artigo 5.o

Titularidade e função accionista

1 — As acções representativas do capital subscrito
pela Região Autónoma dos Açores serão detidas pelo

Governo Regional, através dos serviços do membro do
Governo Regional com competência em matéria de
finanças, sem prejuízo de a sua gestão poder ser come-
tida a pessoa colectiva de direito público ou a outras
entidades de capitais públicos.

2 — Os direitos de accionista da Região Autónoma
dos Açores são exercidos por um representante a desig-
nar por despacho conjunto dos membros do Governo
Regional com competência em matéria de finanças e
ambiente, salvo o disposto no número anterior.

Artigo 6.o

Deveres especiais de informação

1 — Para além do disposto na lei quanto à prestação
de informações aos accionistas ou a outras entidades,
o conselho de administração prestará a informação que
lhe for solicitada pelos membros do Governo Regional
com competência em matéria de finanças e ambiente.

2 — O conselho de administração enviará aos mem-
bros do Governo Regional com competência em matéria
de finanças e ambiente, com, pelo menos, 30 dias de
antecedência sobre a data de realização da assembleia
geral anual:

a) O relatório do conselho de administração de ges-
tão, o relatório de contas e o parecer do fiscal único
ou conselho fiscal do exercício;

b) Quaisquer outros elementos necessários, úteis ou
adequados à análise integral da situação económica e
financeira da Sociedade, eficiência de gestão e pers-
pectivas de evolução.

Artigo 7.o

Poderes de autoridade

Para a prossecução do seu objecto, a SPRAçores dis-
põe dos seguintes poderes de autoridade:

a) Requerer a expropriação por utilidade pública de
imóveis e de direitos a eles inerentes, bem como reque-
rer a constituição de servidões administrativas;

b) Utilizar e administrar bens do domínio público
ou privado da Região Autónoma dos Açores que estejam
ou venham a estar afectos ao exercício da sua actividade;

c) Concessionar, nos termos da legislação aplicável
à utilização do domínio público, a ocupação ou o exer-
cício de qualquer actividade relacionada com o domínio
público ou com o seu objecto social nos imóveis que
lhe estejam ou venham a estar afectos;

d) Exercer os poderes e prerrogativas da Região Autó-
noma dos Açores quanto à protecção, desocupação,
demolição e defesa administrativa da posse de terrenos
e ou instalações que lhe estejam ou venham a estar
afectos e das obras por si contratadas;

e) Outros que lhe sejam cometidos.

Artigo 8.o

Primeira reunião da assembleia geral

Até ao 30.o dia após a entrada em vigor do presente
diploma, o presidente do Governo Regional nomeará
o representante a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o,
o qual convocará a assembleia geral de eleição dos titu-
lares dos órgãos sociais para os 30 dias posteriores à
publicação do despacho de nomeação.
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Artigo 9.o

Regime laboral

1 — Às relações laborais aplica-se o direito do tra-
balho, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Os funcionários e agentes da administração cen-
tral, regional e local, de institutos públicos ou empresas
públicas podem ser autorizados a exercer funções na
SPRAçores, em regime de requisição ou outro legal-
mente previsto e tido como adequado, conservando
todos os direitos e regalias inerentes ao estatuto de
origem.

3 — Os trabalhadores da SPRAçores chamados a ocu-
par cargos nos seus órgãos sociais ou a exercer funções
na administração central, regional ou local em institutos
públicos ou empresas públicas não poderão ser preju-
dicados por esse facto, reassumindo os seus lugares
naquela logo que termine o mandato ou a requisição.

Artigo 10.o

Estatutos e registos

1 — São aprovados os estatutos da SPRAçores cons-
tantes do anexo do presente diploma e que dele fazem
parte integrante.

2 — Os estatutos da SPRAçores não carecem de redu-
ção a escritura pública, produzindo efeitos relativamente
a terceiros independentemente do registo, o qual deverá
ser requerido nos 60 dias seguintes à entrada em vigor
do presente diploma.

3 — O presente decreto legislativo regional constitui
título bastante e suficiente para a comprovação, para
todos os efeitos legais, incluindo os de registo, de todos
os factos nele previstos, devendo quaisquer actos neces-
sários ao cumprimento das formalidades legalmente exi-
gíveis ser realizados pelos serviços competentes
mediante simples comunicação subscrita por dois mem-
bros do conselho de administração da SPRAçores.

ESTATUTOS DA SPRAÇORES — SOCIEDADE DE PROMOÇÃO
E GESTÃO AMBIENTAL, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objecto

Artigo 1.o

Denominação e duração

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima
e a denominação SPRAçores — Sociedade de Promoção
e Gestão Ambiental, S. A., regendo-se pelos presentes
estatutos, pelas normas especiais do regime jurídico do
sector empresarial do Estado e pelas normas reguladoras
das sociedades comerciais, e durará por tempo inde-
terminado.

Artigo 2.o

Sede

1 — A Sociedade tem a sua sede no concelho de Ponta
Delgada.

2 — Por deliberação do conselho de administração,
a Sociedade pode mudar a sua sede no mesmo concelho
ou para concelho limítrofe, bem como estabelecer ou
encerrar as formas de representação que entender
necessárias à prossecução das suas atribuições.

Artigo 3.o

Objecto

1 — A Sociedade tem por objecto principal o estudo,
elaboração, implementação e gestão dos planos de orde-
namento das bacias hidrográficas e planos especiais de
ordenamento do território em todo o arquipélago dos
Açores, bem como a gestão das áreas de intervenção
dos mesmos, incluindo a compra, venda e expropriação
por utilidade pública de imóveis situados nas áreas de
intervenção dos respectivos planos, aprovados ou a apro-
var, e a gestão dos fundos nacionais, regionais e ou
comunitários afectos à sua salvaguarda, executando as
obras públicas necessárias para a conservação, protecção
e valorização ambiental.

2 — Acessoriamente, a Sociedade poderá desenvolver
outras actividades relacionadas com o seu objecto prin-
cipal, designadamente desenvolver acções e projectos
previstos nos planos especiais de ordenamento do ter-
ritório, ou outras acções ainda que não previstas naque-
les planos mas que se destinem à protecção e valorização
ambiental da área de intervenção dos mesmos, bem
como promover estudos e implementar e dinamizar as
acções previstas nestes estudos que se revelem impor-
tantes para a protecção das zonas abrangidas.

3 — Para a prossecução do seu objecto, a Sociedade
tem poderes para, nos termos da lei, requerer a explo-
ração por utilidade pública, bem como poderes de defi-
nição e limitação da utilização dos solos nos termos
dos planos especiais de ordenamento do território.

4 — Para o desenvolvimento das actividades referidas
nos números anteriores, a Sociedade poderá celebrar
contratos-programa com a Região Autónoma dos Aço-
res.

5 — A Sociedade poderá adquirir participações
sociais em sociedades com objecto diferente do seu, em
sociedades reguladas por leis especiais, em agrupamen-
tos complementares de empresas e em agrupamentos
europeus de interesse económico ou associar-se com
outras entidades sob outras formas de associação.

CAPÍTULO II

Capital social, obrigações e prestações suplementares

Artigo 4.o

Capital social e acções

1 — O capital social é de E 50 000, integralmente subs-
crito e realizado, encontrando-se dividido em 10 000 acções,
do valor nominal unitário de E 5.

2 — A totalidade das acções representativas do capital
social é detida pela Região Autónoma dos Açores, sem
prejuízo da possibilidade de alienação nos termos da
lei.

3 — As acções representativas do capital social da
SPRAçores — Sociedade de Promoção e Gestão
Ambiental, S. A., são nominativas, podendo revestir a
forma escritural.

4 — Podem ser emitidos títulos de 1, 10, 100 acções
e múltiplos de 100.

Artigo 5.o

Obrigações

A Sociedade poderá emitir quaisquer modalidades
ou tipo de obrigações, nos termos que lhe sejam per-
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mitidos pela lei e nas condições que forem fixadas pela
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

Artigo 6.o

Órgãos sociais

1 — São órgãos sociais da Sociedade a assembleia
geral, o conselho de administração, o fiscal único e o
conselho consultivo.

2 — Os membros dos órgãos sociais, com excepção
do conselho consultivo, são eleitos em assembleia geral
por mandatos de três anos, podendo ser reeleitos uma
ou mais vezes, e mantêm-se em funções até à eleição
de quem os deva substituir.

3 — Os membros do conselho de administração estão
dispensados de prestar caução.

Artigo 7.o

Assembleia geral

1 — A assembleia geral é composta pelo accionista
ou accionistas com direito a voto.

2 — A cada 100 acções corresponde um voto,
podendo os accionistas possuidores de um número infe-
rior de acções agrupar-se e fazer-se representar na
assembleia geral por um deles.

3 — Os direitos da Região como accionista serão exer-
cidos através da pessoa que for designada por despacho
do Presidente do Governo Regional sob proposta con-
junta dos membros do Governo Regional com compe-
tência em matéria de finanças e do ambiente.

4 — Os restantes accionistas far-se-ão representar
pelo membro do respectivo órgão de gestão que for
designado por meio de carta enviada ao presidente da
mesa com a antecedência de dois dias em relação à
data da assembleia geral.

5 — Os accionistas sem direito a voto e os obriga-
cionistas não poderão assistir às reuniões da assembleia
geral, sem prejuízo do direito de se fazerem representar
nos termos legais.

Artigo 8.o

Reuniões

1 — A assembleia geral deverá ser convocada sempre
que a lei o determine ou quando tal for solicitado pelo
conselho de administração, pelo conselho fiscal ou por
accionistas que representem, pelo menos, 5% do capital
social.

2 — Sem prejuízo das deliberações unânimes, as reu-
niões da assembleia geral serão convocadas pelo pre-
sidente da mesa, mediante carta registada com aviso
de recepção remetida com a antecedência mínima de
21 dias em relação à data prevista.

3 — Da convocatória constarão especificadamente os
assuntos da ordem de trabalhos.

Artigo 9.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente e um secretário, que poderão não ser
accionistas, eleitos em assembleia geral conjuntamente

com os órgãos de gestão e de fiscalização da Sociedade,
por períodos de três anos.

2 — Compete ao presidente da mesa convocar as reu-
niões da assembleia geral e dirigir os seus trabalhos,
bem como exercer as demais funções que lhe sejam
conferidas pela lei ou por delegação da própria assem-
bleia.

3 — O presidente da mesa é substituído pelo secre-
tário nas suas faltas ou impedimentos.

4 — Faltando à reunião ambos os membros da mesa,
a assembleia designará substitutos para a respectiva
reunião.

Artigo 10.o

Competência

Sem prejuízo das demais competências da assembleia
geral, nos termos da legislação geral e especial aplicável
e dos presentes estatutos, compete-lhe, em especial:

a) Apreciar o relatório do conselho de administração,
discutir e votar o balanço e as contas e o parecer do
conselho fiscal e decidir sobre a aplicação dos resultados
do exercício;

b) Eleger os membros da mesa da assembleia geral,
os membros do conselho de administração e o fiscal
único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações dos estatutos
e aumentos de capital social;

d) Deliberar sobre as remunerações dos membros dos
corpos sociais, de acordo com a legislação aplicável;

e) Definir políticas relativas à actividade da Socie-
dade, com vista à prossecução do objecto social,
mediante a aprovação de planos anuais e plurianuais
de empresa, que incluirá o orçamento de exploração,
os planos de investimentos e planos financeiros, no qual
se explicitará o nível de endividamento empresarial;

f) Autorizar a aquisição, a oneração e a alienação
de imóveis e a realização de investimentos quando o
respectivo valor exceda o limite a fixar anualmente em
assembleia geral e não estejam contemplados no plano
anual de actividades ou no orçamento da Sociedade;

g) Autorizar a contracção de empréstimos de duração
superior a cinco anos e daqueles que levam a exceder
o nível de endividamento explicitado no plano finan-
ceiro;

h) Autorizar a emissão de obrigações;
i) Tratar de qualquer outro assunto para que tenha

sido convocada.
Artigo 11.o

Deliberações

1 — As deliberações da assembleia geral são tomadas
por maioria de votos dos accionistas presentes ou repre-
sentados, sempre que a lei ou os presentes estatutos
não exijam maior número.

2 — Para efeitos de eleição dos titulares dos órgãos
sociais, a assembleia geral só pode deliberar estando
presentes ou representados accionistas que sejam titu-
lares de acções correspondentes, pelo menos, a 51%
do capital social.

Artigo 12.o

Conselho de administração

1 — O conselho de administração é constituído pelo
presidente e por dois vogais, eleitos em assembleia geral
e a quem compete exercer a administração nos termos
do artigo seguinte.
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2 — As vagas ou impedimentos definitivos que ocor-
ram no conselho de administração serão preenchidas
por cooptação dos administradores em exercício, desde
que estes sejam em número suficiente para o conselho
poder funcionar e deliberar.

Artigo 13.o

Competência

Para além das competências e obrigações que por
lei, pelos presentes estatutos ou por deliberação da
assembleia geral lhe sejam conferidas, compete, nomea-
damente, ao conselho de administração:

a) Exercer os mais amplos poderes de administração
da Sociedade e praticar todos os actos e operações ten-
dentes à realização do seu objecto social;

b) Elaborar, submeter a deliberação da assembleia
geral e pôr em execução os planos de actividade anuais
ou plurianuais;

c) Rever periodicamente a evolução das actividades
da Sociedade, estratégias e políticas;

d) Propor à assembleia geral a participação no capital
social de outras sociedades ou noutro tipo de asso-
ciações;

e) Representar a Sociedade em juízo e fora dele, activa
e passivamente, confessar, desistir ou transigir em pro-
cesso e celebrar convenções de arbitragem;

f) Adquirir, alienar ou, por qualquer forma, onerar
quaisquer bens ou direitos, móveis ou imóveis, sem pre-
juízo do disposto nas alíneas f) e g) do artigo 11.o;

g) Constituir mandatários, fixando-lhes as respectivas
atribuições;

h) Nomear o administrador-delegado;
i) Cooptar substitutos dos membros que venham a

faltar definitivamente;
j) Estabelecer, quando necessário, acordos com outras

entidades legalmente competentes, relativamente a inte-
resses públicos.

Artigo 14.o

Competência do presidente do conselho de administração

1 — Compete especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho de administração;
b) Coordenar a actividade do conselho, bem como

convocar e dirigir as respectivas reuniões;
c) Zelar pela correcta execução das deliberações do

conselho de administração.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente
será substituído pelo vogal do conselho de administração
por si designado para o efeito.

Artigo 15.o

Reuniões

1 — O conselho de administração reunirá ordinaria-
mente uma vez por mês e extraordinariamente sempre
que for convocado pelo presidente, por sua iniciativa
ou a requerimento de dois administradores.

2 — Qualquer membro do conselho poderá fazer-se
representar numa reunião por outro administrador,
mediante escrito dirigido ao presidente, que será válido
unicamente para essa reunião.

3 — O conselho não poderá reunir nem tomar deli-
berações sem que esteja presente ou devidamente repre-
sentada a maioria dos seus membros.

4 — As deliberações do conselho serão tomadas por
maioria de votos, tendo o presidente voto de qualidade,
em caso de empate.

Artigo 16.o

Forma de obrigar

1 — A Sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois membros do conselho de
administração;

b) Pela assinatura do administrador-delegado, no uso
das competências que lhe tenham sido delegadas;

c) Pela assinatura de um administrador, quando haja
delegação expressa do conselho de administração para
a prática de um determinado acto;

d) Pela assinatura de mandatário constituído, no
âmbito do correspondente mandato.

2 — Os actos de mero expediente podem ser assi-
nados por um só membro do conselho de administração
ou por um só mandatário com poderes para o efeito.

Artigo 17.o

Órgão de fiscalização

1 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei a
outras entidades, a fiscalização da actividade social com-
pete a um fiscal único eleito em assembleia geral.

2 — Deverá ser sempre eleito um fiscal suplente.
3 — Quer o fiscal único efectivo quer o suplente serão

revisores oficiais de contas.

Artigo 18.o

Competência do fiscal único

Além das atribuições constantes da lei geral e dos
presentes estatutos, compete especialmente ao fiscal
único efectivo:

a) Assistir às reuniões do conselho de administração,
sempre que este o entenda conveniente;

b) Emitir parecer acerca do orçamento, do balanço,
do inventário e das contas anuais;

c) Chamar a atenção do conselho de administração
para qualquer assunto que deva ser ponderado e pro-
nunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja subme-
tida por aquele órgão.

Artigo 19.o

Composição do conselho consultivo

O conselho consultivo é composto por sete elementos,
a indicar para cada triénio a que corresponder o man-
dato dos demais órgãos sociais, por cada uma das seguin-
tes entidades:

a) Um representante do departamento do Governo
Regional, ou serviço deste, com competência em matéria
de ambiente;

b) Um representante do departamento do Governo
Regional, ou serviço deste, com competência em matéria
de ordenamento do território e de recursos hídricos;

c) Um representante do departamento do Governo
Regional, ou serviço deste, com competência em matéria
de agricultura e de recursos florestais;
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d) Um representante da Federação Agrícola;
e) Um representante de uma associação de protecção

do ambiente de âmbito regional;
f) Um representante de uma associação de protecção

de lagoas ou bacias hidrográficas;
g) Um representante da Universidade dos Açores.

Artigo 20.o

Competência do conselho consultivo

Compete ao conselho consultivo emitir recomenda-
ções e pareceres sobre as linhas de actuação geral da
Sociedade, no âmbito do objecto social desta, e que
não se prendam com os direitos dos accionistas, mais
concretamente:

a) Emitir parecer sobre a implementação de novos
planos de ordenamento das bacias hidrográficas e das
zonas de intervenção;

b) Emitir parecer sobre os planos anuais e plurianuais
de actividades da Sociedade;

c) Emitir recomendações sobre as acções e projectos
necessários para a prossecução da protecção e valori-
zação ambiental das bacias hidrográficas.

Artigo 21.o

Funcionamento do conselho consultivo

1 — Nos 30 dias posteriores à tomada de posse do
conselho de administração, este formulará convite às
entidades referidas no artigo 20.o para, em 15 dias, indi-
carem quem as representará no conselho consultivo.

2 — De entre os membros do conselho consultivo,
elegerão um presidente e um secretário, a quem com-
petirá, respectivamente, convocar as reuniões deste
órgão e elaborar as actas das reuniões.

3 — O disposto no artigo anterior não prejudica que
sejam designados relatores para os pareceres ou reco-
mendações emitidas por este órgão.

4 — O conselho consultivo reúne trimestralmente na
sede da Sociedade.

CAPÍTULO IV

Gestão patrimonial e financeira

Artigo 22.o

Princípios gerais

A gestão da Sociedade terá como objectivo prioritário
o estudo, implementação, gestão e preservação dos pla-
nos de ordenamento das bacias hidrográficas e protecção
ambiental das suas áreas de intervenção, devendo nor-
tear-se pela busca do equilíbrio económico e financeiro
no desenvolvimento das suas competências, assegurando
níveis de autofinanciamento e de remuneração do capi-
tal investido.

Artigo 23.o

Contratos com a Região Autónoma dos Açores

1 — Para a realização das suas atribuições, a Sociedade
pode celebrar contratos de concessão ou contratos-pro-
grama com a Região Autónoma dos Açores, definindo
metas e objectivos a alcançar e fixando as contrapartidas
públicas em resultado da gestão de serviços de interesse
público geral.

2 — Nestes contratos, de carácter plurianual, estabe-
lecer-se-ão objectivos e metas qualitativas e quantita-

tivas, a sua calendarização, os meios e os instrumentos
para os prosseguir, designadamente de investimento, e
os demais direitos e obrigações assumidos pelas partes.

3 — Na medida em que envolvam a assunção de obri-
gações ou de compromissos financeiros por parte da
Região Autónoma dos Açores, estes contratos deverão
prever a respectiva quantificação e validação, cabendo
ao membro do Governo Regional com competência em
matéria de finanças a sua apreciação prévia, bem como
o acompanhamento geral da execução das suas cláusulas
financeiras.

Artigo 24.o

Receitas

Constituem receitas da Sociedade as provenientes da
prossecução do seu objecto social, nomeadamente:

a) O rendimento do seu património, bem como o
produto da sua alienação e da constituição de direitos
sobre o mesmo;

b) O pagamento de serviços prestados;
c) As comparticipações e indemnizações compensa-

tórias, no quadro dos contratos celebrados com a Região
Autónoma dos Açores;

d) As dotações, comparticipações ou verbas prove-
nientes de outros actos ou contratos de que seja
beneficiária;

e) Doações, heranças e legados;
f) As disponibilidades financeiras provenientes da

contracção de empréstimos ou de outras formas de
financiamento resultantes do recurso a contratos cele-
brados com instituições de crédito;

g) Os juros de importâncias depositadas e o rendi-
mento de quaisquer aplicações financeiras relativas à
Sociedade;

h) Quaisquer outros rendimentos ou valores que
resultem da sua actividade ou que, por lei ou contrato,
lhe devam pertencer.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 25.o

Ano social

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 26.o

Resultados

Os lucros líquidos anuais, devidamente aprovados,
terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos anteriores;
b) Constituição ou reintegração da reserva legal e

das reservas especiais que a assembleia geral vier a
deliberar;

c) Uma percentagem a distribuir pelos accionistas,
a título de dividendo, que, no caso de não se observar
a atribuição mínima prevista pelo n.o 1 do artigo 294.o
do Código das Sociedades Comerciais, deverá ser deli-
berada por uma maioria de três quartos dos votos dos
accionistas presentes;

d) O restante para os fins que a assembleia geral
delibere de interesse para a Sociedade.
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Artigo 27.o

Dissolução

1 — A Sociedade dissolver-se-á nos termos legais.
2 — A assembleia geral determinará a forma de liqui-

dação e nomeará a comissão liquidatária, que poderá
ser constituída pelos administradores em exercício.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 30/2006/A

Aprova a Orgânica da Presidência do Governo Regional dos Açores

Com o presente diploma visa-se adaptar a Orgânica
da Presidência do Governo Regional à expressão estru-
tural e organizativa introduzida pelo disposto no
Decreto Regulamentar Regional n.o 19/2006/A, de 5 de
Junho, diploma que alterou a constituição do
IX Governo Regional dos Açores.

De entre as alterações introduzidas relevam as que
visam consagrar novas prioridades da acção governativa,
reforçando a coordenação e a intervenção nas áreas dos
assuntos políticos europeus e da cooperação externa,
e que se traduzem na concentração no Secretário Regio-
nal da Presidência das matérias relativas aos assuntos
europeus, à cooperação externa, às relações com outras
regiões e entidades análogas e com organismos voca-
cionados para o diálogo e cooperação inter-regional,
absorvendo as funções e os meios instrumentais que,
relativamente a essas áreas operacionais, se encontra-
vam atribuídos ao Gabinete do Presidente do Governo
Regional, através de uma assessoria, e à extinta Direcção
Regional dos Assuntos Europeus, agora transformada
na Direcção Regional dos Assuntos Europeus e Coo-
peração Externa, na dependência directa do Secretário
Regional da Presidência.

Embora mantendo, no essencial, as competências
estabelecidas nas anteriores orgânicas para os diversos
serviços e organismos, procura-se, com este diploma,
criar uma estrutura orgânica mais coesa e estrutural
e funcionalmente mais adequada, de modo a corres-
ponder de forma eficaz e racional às atribuições da Pre-
sidência do Governo Regional.

Assim, nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e do n.o 6 do artigo 231.o da Constituição, o
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovada a Orgânica da Presidência do Governo
Regional e o respectivo quadro de pessoal, que constam
dos anexos I e II do presente diploma, do qual fazem
parte integrante.

Artigo 2.o

Transições de competências e de pessoal

1 — Nos termos do artigo 2.o do Decreto Regula-
mentar Regional n.o 19/2006/A, de 5 de Junho, os meios,
efectivos, competências, direitos e obrigações afectos à
extinta Direcção Regional dos Assuntos Europeus tran-
sitam para a Direcção Regional dos Assuntos Europeus
e Cooperação Externa.

2 — O pessoal a que se refere o número anterior
transita para o quadro de pessoal constante do mapa
do anexo II do presente diploma, para igual categoria
e carreira, por força da entrada em vigor do presente
diploma, com dispensa de quaisquer outras forma-
lidades.

Artigo 3.o

Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 5/2006/A, de 16 de Janeiro.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, na
Horta, em 5 de Setembro de 2006.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 3 de Outubro
de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO I

ORGÂNICA DA PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

CAPÍTULO I

Natureza, missão e atribuições

Artigo 1.o

Natureza e missão

A Presidência do Governo Regional, adiante abre-
viadamente designada por PGR, é o departamento do
Governo Regional dos Açores responsável pela defi-
nição e execução das acções necessárias ao cumprimento
da política regional nas seguintes matérias:

a) Relações com os órgãos de soberania, com o
Representante da República e com a Assembleia
Legislativa;

b) Relações com outras regiões autónomas e enti-
dades análogas;

c) Relações com organismos vocacionados para o diá-
logo e cooperação inter-regional;

d) Relações com os partidos políticos;
e) Tratados e acordos internacionais que digam direc-

tamente respeito à Região;
f) Assuntos europeus;
g) Cooperação externa;
h) Emigração e relações com as comunidades aço-

rianas no exterior;
i) Assuntos da emigração;
j) Cultura;
l) Comunicação social.
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Artigo 2.o

Competências

A PGR é superiormente dirigida pelo Presidente do
Governo Regional, a quem compete, designadamente:

a) Coordenar, globalmente, a actuação do Governo
Regional;

b) Superintender e coordenar a acção dos departa-
mentos regionais;

c) Estudar, definir e orientar a política da Região
nos sectores de actividade referidos no artigo anterior,
elaborando os respectivos planos de desenvolvimento,
a serem integrados no plano geral de desenvolvimento
regional;

d) Promover, controlar e coordenar as acções ten-
dentes à execução e cumprimento dos planos estabe-
lecidos para os mencionados sectores de actividade;

e) Superintender e coordenar a acção dos vários
órgãos e serviços da Presidência do Governo Regional;

f) Supervisionar a elaboração dos projectos de decre-
tos legislativos e regulamentares regionais que se reve-
larem necessários à prossecução e desenvolvimento dos
sectores de actividade que na Região estão afectos à
Presidência do Governo;

g) Supervisionar a elaboração e assinar portarias, des-
pachos, circulares e instruções em matéria da sua
competência;

h) Exercer os poderes que lhe sejam atribuídos por
lei relativamente ao provimento, movimento e disciplina
dos funcionários, agentes e demais trabalhadores da
administração pública regional;

i) Exercer as demais competências que lhe sejam
cometidas por lei.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica

Artigo 3.o

Estrutura geral

A Presidência do Governo Regional integra:

a) Serviços de administração directa da Região;
b) Organismos de administração indirecta da Região;
c) Órgão consultivo.

Artigo 4.o

Administração directa da Região

1 — A Presidência do Governo Regional integra os
seguintes serviços, centrais e executivos:

a) O Gabinete do Presidente do Governo;
b) O Gabinete Técnico;
c) A Secretaria-Geral da Presidência;
d) O Gabinete de Representação do Governo Regio-

nal, em Lisboa;
e) A Direcção Regional das Comunidades;
f) A Direcção Regional da Cultura e seus serviços

externos.

2 — A natureza, atribuições, estrutura orgânica e qua-
dros de pessoal dos órgãos e serviços referidos nas alí-
neas e) a f) do número anterior são objecto de diploma
próprio.

3 — A Presidência do Governo Regional integra
ainda o Gabinete do Secretário Regional da Presidência
e serviços dele dependentes.

Artigo 5.o

Administração indirecta da Região

1 — Integra a administração indirecta da Região o
Fundo Regional de Acção Cultural, sujeito à tutela e
superintendência do Presidente do Governo Regional.

2 — A natureza, atribuições, estrutura orgânica e qua-
dro de pessoal do Fundo Regional de Acção Cultural
constam de diploma próprio.

Artigo 6.o

Órgão consultivo

A Presidência do Governo Regional integra o Con-
selho Consultivo Regional para os Assuntos da Emi-
gração, constando as regras necessárias ao seu funcio-
namento de decreto regulamentar regional.

Artigo 7.o

Projectos especiais

1 — No âmbito das atribuições do Presidente do
Governo Regional, referidas no artigo 2.o da presente
Orgânica, e atenta a transversalidade departamental, é
cometido ao Secretário Regional da Presidência o poder
de coordenação relativamente aos projectos «Portal do
Governo Regional» e «Governo electrónico».

2 — A afectação dos meios humanos e materiais da
administração regional ao desenvolvimento dos projec-
tos referidos no número anterior será efectuada através
de despacho conjunto do Secretário Regional da Pre-
sidência e dos membros do Governo Regional envol-
vidos, quando tal se torne necessário.

Artigo 8.o

Estruturas temporárias

Sempre que necessário e a natureza dos objectivos
o aconselhe, poderão ser criadas estruturas de missão,
cuja constituição e funcionamento obedecerão ao dis-
posto no artigo 30.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 1/2005/A, de 9 de Maio.

CAPÍTULO III

Serviços e organismos

SECÇÃO I

Gabinete do Presidente do Governo

Artigo 9.o

Natureza, missão e atribuições

1 — O Gabinete do Presidente do Governo, desig-
nado no presente diploma por Gabinete, é o serviço
executivo de apoio técnico, administrativo e logístico
do Presidente do Governo Regional, tendo como atri-
buições coadjuvá-lo no exercício das suas funções.

2 — As competências, composição, regime e funcio-
namento do Gabinete regem-se pelo disposto no
Decreto Legislativo Regional n.o 1/2005/A, de 9 de Maio,
e no Decreto Regulamentar Regional n.o 18/99/A, de
21 de Dezembro.
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SECÇÃO II

Gabinete Técnico

Artigo 10.o

Natureza e missão

1 — O Gabinete Técnico constitui o serviço de apoio
técnico-jurídico da Presidência do Governo Regional,
do Vice-Presidente do Governo Regional e do Secre-
tário Regional da Presidência.

2 — O Presidente do Governo Regional poderá dele-
gar no Vice-Presidente do Governo Regional e no secre-
tário-geral competências de coordenação nas áreas pró-
prias destes respeitantes ao Gabinete Técnico.

3 — O Gabinete Técnico será dirigido por um direc-
tor, equiparado, para todos os efeitos legais, a subdi-
rector regional, cargo de direcção superior do 2.o grau.

Artigo 11.o

Atribuições e competências

1 — Compete ao Gabinete Técnico, no âmbito do
apoio aos membros do Governo Regional referidos no
artigo anterior:

a) Assessorar, em geral, os referidos membros do
Governo Regional, fornecendo análises, informações e
elementos necessários à definição, coordenação e exe-
cução da sua actividade;

b) Elaborar pareceres, informações e estudos eco-
nómico-financeiros nas áreas de apoio jurídico, em geral,
e do contencioso, em especial, bem como em todas as
questões que lhe sejam submetidas pela Presidência do
Governo Regional;

c) Habilitar tecnicamente o Presidente e os outros
membros do Governo Regional que, em permanência
ou eventualmente, o coadjuvem ou, nos termos do Esta-
tuto, o substituam com informações necessárias à pros-
secução das actividades da sua competência;

d) Propor regras e acompanhar e gerir o processo
regional de privatizações nos termos superiormente defi-
nidos e em conformidade com a lei;

e) Colaborar nos projectos de diplomas que lhe sejam
submetidos para parecer;

f) Assegurar a elaboração do plano e relatório anual
de actividades da Presidência do Governo, em articu-
lação com a Secretaria-Geral;

g) Prestar apoio técnico aos titulares dos diversos
departamentos da Presidência do Governo em matérias
relacionadas com o planeamento do respectivo sector;

h) Emitir os pareceres e exercer as demais funções
que lhe sejam superiormente determinadas.

2 — Compete ainda ao Gabinete Técnico o exercício
de outras funções que lhe forem atribuídas, nomeada-
mente no âmbito do apoio técnico e jurídico a prestar
aos serviços integrados na Presidência do Governo.

SECÇÃO III

Secretaria-Geral da Presidência

Artigo 12.o

Natureza e missão

A Secretaria-Geral é o serviço da PGR ao qual cabe
assegurar o apoio técnico, logístico, administrativo, de

informação, comunicação e relações públicas, bem como
as funções de concepção, execução e coordenação no
âmbito do planeamento e gestão dos recursos humanos,
financeiros e patrimoniais, da Presidência do Governo
Regional e do Secretário Regional da Presidência e ser-
viços dele dependentes.

Artigo 13.o

Competências

Compete à Secretaria-Geral:

a) Assegurar o apoio técnico-administrativo que lhe
for solicitado pelo Conselho do Governo Regional, pelo
Presidente do Governo Regional ou pelo Secretário
Regional da Presidência, bem como pelos membros do
Governo Regional que, eventual ou permanentemente,
coadjuvem ou substituam o Presidente do Governo
Regional;

b) Transmitir aos diversos serviços e organismos as
directrizes, normas e instruções genéricas emanadas da
Presidência do Governo Regional;

c) Organizar, instruir e informar os processos admi-
nistrativos que devam ser submetidos ao Conselho do
Governo Regional ou a despacho do Presidente e dos
membros do Governo Regional referidos na alínea a)
do presente artigo;

d) Assegurar a execução administrativa das acções
de coordenação entre os vários departamentos gover-
namentais que lhe forem destinadas pelo Conselho do
Governo Regional, pelo Presidente ou pelos membros
do Governo Regional referidos na alínea a) do presente
artigo;

e) Prestar apoio técnico às comissões interdeparta-
mentais e a grupos de trabalho nomeados no âmbito
da Presidência;

f) Assegurar, no âmbito dos organismos e serviços
dependentes da Presidência do Governo Regional e dos
gabinetes dos membros do Governo Regional referidos
na alínea a) do presente artigo, as relações com o
público;

g) Assegurar o expediente dos gabinetes dos mem-
bros do Governo Regional referidos na alínea a), pres-
tando-lhes o apoio administrativo necessário e velando
pela execução das suas deliberações;

h) Assegurar a conservação e administração dos edi-
fícios e eventuais anexos utilizados pela Presidência do
Governo Regional;

i) Estudar, programar e coordenar a aplicação de
medidas tendentes a promover a inovação, a moder-
nização e a política de qualidade relativamente aos orga-
nismos e serviços dependentes da Presidência do
Governo Regional;

j) Proceder à aplicação de técnicas de simplificação,
modernização e racionalização dos circuitos e proce-
dimentos administrativos;

l) Promover a uniformização de critérios de orga-
nização dos centros de documentação e informação dos
diversos serviços da Presidência do Governo, coorde-
nando as acções referentes à organização e preservação
do património e arquivo histórico;

m) Assegurar a elaboração dos programas anuais e
plurianuais de investimento nos diversos sectores da
competência da Presidência do Governo;

n) Proceder ao controlo contínuo da execução do
plano de actividades dos diversos serviços da Presidência
do Governo;



7610 Diário da República, 1.a série — N.o 210 — 31 de Outubro de 2006

o) Promover a aplicação das medidas de política de
organização e de recursos humanos definidas para a
Administração Pública, coordenando e apoiando os ser-
viços e organismos da Presidência do Governo na res-
pectiva implementação;

p) Emitir pareceres em matéria de organização,
recursos humanos e criação ou alteração de quadros
de pessoal, relativamente aos organismos e serviços
dependentes da Presidência do Governo;

q) Prestar o apoio administrativo a todos os órgãos
e serviços da Presidência do Governo Regional despro-
vidos de serviços próprios desse tipo, assegurando-lhes
também, no âmbito da sua competência, o apoio técnico
e documental necessário;

r) Manter actualizada a informação estatística rela-
cionada com os sectores de actividade da Presidência
do Governo, em colaboração com o Serviço Regional
de Estatística;

s) Assegurar a recolha e tratamento da informação
técnico-económica e administrativa de interesse para a
Presidência do Governo;

t) Assegurar a coordenação e integração dos sistemas
de informação;

u) Organizar um centro de documentação e infor-
mação incumbido de recolher e tratar a documentação
e a informação referentes às matérias directamente rela-
cionadas com a actividade da Presidência do Governo
e promover a sua difusão;

v) Assegurar a gestão do sistema informático da Pre-
sidência do Governo, promovendo a sua expansão pelos
seus órgãos e serviços;

x) Coordenar a organização e o protocolo do aten-
dimento, visitas, reuniões e sessões públicas realizadas
no âmbito da Presidência do Governo Regional.

Artigo 14.o

Secretário-geral

1 — A Secretaria-Geral da Presidência do Governo
Regional é dirigida pelo secretário-geral, equiparado a
director regional, para todos os efeitos legais, cargo de
direcção superior do 1.o grau.

2 — Compete ao secretário-geral coordenar e supe-
rintender em todos os serviços da Secretaria-Geral, sub-
metendo a despacho do Presidente do Governo e dos
membros do Governo referidos na alínea a) do
artigo 12.o os assuntos da respectiva competência.

3 — Nas suas faltas e impedimentos, o secretário-ge-
ral será substituído nos termos da lei.

Artigo 15.o

Estrutura

A Secretaria-Geral compreende os seguintes serviços
de concepção e apoio:

a) A Divisão Administrativa, Financeira e Patrimo-
nial;

b) O Centro de Informação (Biblioteca, Arquivo e
Documentação);

c) O Gabinete de Apoio à Comunicação Social;
d) O Gabinete do Protocolo e Relações Públicas;
e) A Coordenação dos Palácios da Presidência;
f) O Serviço de Manutenção e Conservação de

Jardins.

SUBSECÇÃO I

Divisão Administrativa, Financeira e Patrimonial

Artigo 16.o

Natureza

1 — A Divisão Administrativa, Financeira e Patrimo-
nial, adiante abreviadamente designada por DAFP, é
a unidade orgânica que, sob a orientação do secretá-
rio-geral e em cooperação com os demais serviços, asse-
gura o apoio, execução e coordenação nos domínios
dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais ao
Gabinete do Presidente do Governo Regional e ao Gabi-
nete do Secretário Regional da Presidência e serviços
deste dependentes.

2 — A DAFP é dirigida por um chefe de divisão, cargo
de direcção intermédia do 2.o grau.

Artigo 17.o

Competências

1 — São competências da DAFP:

a) Organizar e manter actualizada a contabilidade
do Gabinete do Presidente do Governo Regional, do
Gabinete do Secretário Regional da Presidência e ser-
viços deste dependentes e dos órgãos e serviços de apoio;

b) Proceder ao controlo orçamental de todas as des-
pesas do Gabinete do Presidente do Governo Regional,
do Gabinete do Secretário Regional da Presidência e
serviços deste dependentes e dos órgãos e serviços de
apoio;

c) Elaborar, em cooperação com os diferentes ser-
viços, o orçamento da Presidência do Governo, bem
como coordenar e acompanhar a sua execução;

d) Elaborar os indicadores de gestão em matéria
orçamental;

e) Assegurar a aquisição do material necessário ao
funcionamento do Gabinete do Presidente do Governo,
do Gabinete do Secretário Regional da Presidência e
serviços deste dependentes e dos órgãos e serviços de
apoio;

f) Organizar e manter actualizado o cadastro e inven-
tário dos móveis do Gabinete do Presidente do Governo
Regional, do Gabinete do Secretário Regional da Pre-
sidência e serviços deste dependentes e dos órgãos e
serviços de apoio;

g) Assegurar o serviço de recrutamento, cadastro e
movimento do pessoal da Presidência do Governo, ins-
truindo os respectivos processos individuais na parte
referente ao Gabinete do Presidente do Governo Regio-
nal, ao Gabinete do Secretário Regional da Presidência
e serviços deste dependentes e aos órgãos e serviços
de apoio, executando o necessário expediente;

h) Estudar, definir e promover o tratamento auto-
mático da informação nas áreas da contabilidade e do
pessoal;

i) Colaborar na preparação, execução e controlo do
orçamento;

j) Assegurar o serviço de contabilidade;
l) Assegurar a aquisição, inventariação, manutenção

e gestão dos bens patrimoniais afectos à Presidência
do Governo, sob a orientação da Coordenação dos Palá-
cios da Presidência;

m) Assegurar a gestão do pessoal;
n) Assegurar a comunicação da informação ao Cen-

tro de Informação (Biblioteca, Arquivo e Documen-
tação);
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o) Assegurar a gestão dos sistemas informáticos;
p) Executar serviços de carácter administrativo.

2 — A DAFP compreende as seguintes secções:

a) Secção de Pessoal;
b) Secção de Expediente;
c) Secção de Orçamento, Contabilidade e Patrimó-

nio.

3 — No âmbito da DAFP funcionará um núcleo de
apoio administrativo aos serviços da Presidência do
Governo localizados no Palácio de Sant’Ana.

Artigo 18.o

Secção de Expediente

Compete à Secção de Expediente, em articulação e
de acordo com as orientações do Centro de Informação:

a) Assegurar as tarefas inerentes à recepção, registo,
classificação e encaminhamento dos documentos;

b) Assegurar o serviço de expedição de correspon-
dência;

c) Assegurar o tratamento, acondicionamento e ges-
tão de documentos e proceder à organização do serviço
de arquivo;

d) Assegurar a reprodução de documentos;
e) Divulgar normas internas, circulares e directivas

superiores;
f) Organizar a recepção e encaminhamento do

público;
g) Promover a aplicação de técnicas de simplificação

dos circuitos administrativos;
h) Emitir certidões dos documentos existentes no

arquivo da Secretaria-Geral;
i) Proceder à organização, instrução, estudo e infor-

mação de processos;
j) Exercer as demais funções que lhe sejam supe-

riormente determinadas.

Artigo 19.o

Secção de Pessoal

A Secção de Pessoal é o serviço que, em cooperação
com os demais serviços, assegura o apoio, execução e
coordenação na área dos recursos humanos, competin-
do-lhe, designadamente:

a) Promover e assegurar todas as acções relativas à
gestão corrente e previsional do pessoal da Presidência
e dos órgãos e serviços de apoio, designadamente orga-
nizar e manter actualizados os ficheiros de cadastro e
dos processos individuais, bem como todo o expediente
inerente à concessão de benefícios médico-sociais garan-
tidos aos funcionários e agentes e aos seus familiares;

b) Assegurar a organização dos processos anuais de
classificação de serviço de pessoal;

c) Assegurar a organização do processo anual relativo
ao balanço social da Presidência do Governo;

d) Assegurar a organização e instrução dos processos
de recrutamento, selecção, movimento e cadastro do
pessoal da Presidência do Governo;

e) Proceder ao controlo de assiduidade do pessoal;
f) Colaborar em acções tendentes ao aumento da pro-

dutividade e da qualidade do trabalho;
g) Superintender o pessoal auxiliar e os motoristas;

h) Orientar o serviço de limpeza, quer o assegurado
internamente quer o que estiver adjudicado a empresas
privadas;

i) Proceder à organização, instrução, estudo e infor-
mação de processos;

j) Exercer as demais funções que lhe sejam supe-
riormente determinadas.

Artigo 20.o

Secção de Orçamento, Contabilidade e Património

Compete à Secção de Orçamento, Contabilidade e
Património:

a) Elaborar as propostas de orçamento, assegurar e
controlar a execução orçamental da Presidência do
Governo e dos órgãos e serviços de apoio e propor as
alterações necessárias;

b) Assegurar a gestão dos recursos financeiros, con-
tabilizar o seu movimento e promover os pagamentos
autorizados;

c) Verificar os documentos de despesa e organizar
os respectivos processos;

d) Executar os actos e procedimentos administrativos
referentes à aquisição de bens e serviços, instruindo pro-
cessos que permitam verificar e controlar o processa-
mento das despesas, nomeadamente quanto à sua lega-
lidade e respectivo cabimento;

e) Processar os vencimentos e demais abonos e des-
contos do pessoal;

f) Assegurar a guarda e conservação dos materiais
e equipamentos, organizando e mantendo actualizado
o respectivo inventário;

g) Coordenar a utilização do parque de viaturas
automóveis;

h) Assegurar a guarda e conservação dos imóveis ocu-
pados ou afectos aos gabinetes e serviços apoiados pela
Secretaria-Geral;

i) Assegurar a guarda, conservação e administração
dos edifícios ocupados pela Presidência do Governo
Regional, com o seu recheio e respectivos anexos, bem
como a organização e funcionamento de todos os ser-
viços a eles referentes;

j) Proceder à organização, instrução, estudo e infor-
mação de processos;

l) Apoiar a gestão dos sistemas informáticos;
m) Exercer as demais funções que lhe sejam supe-

riormente determinadas.

Artigo 21.o

Núcleo de Apoio Administrativo ao Palácio de Sant’Ana

Compete ao Núcleo de Apoio Administrativo ao Palá-
cio de Sant’Ana, em articulação funcional e no cum-
primento das orientações emitidas pelo secretário-geral,
prestar o apoio administrativo aos serviços localizados
no Palácio de Sant’Ana, nomeadamente:

a) Assegurar os procedimentos contabilísticos e enca-
minhar para a Secretaria-Geral a documentação prévia
referente à aquisição de bens e serviços;

b) Assegurar a guarda e conservação dos materiais
e equipamentos afectos ao Palácio de Sant’Ana, orga-
nizando e mantendo actualizado o respectivo inventário;

c) Proceder ao controlo de assiduidade do pessoal,
encaminhando os respectivos elementos para a Secre-
taria-Geral;
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d) Assegurar as tarefas inerentes à recepção, registo
e classificação, distribuição interna e expedição da cor-
respondência de acordo com as orientações do Centro
de Informação sobre esta matéria;

e) Assegurar a reprodução de documentos;
f) Coordenar e superintender o pessoal auxiliar;
g) Orientar o serviço de limpeza, quer o assegurado

internamente quer o que estiver adjudicado a empresas
privadas;

h) Executar as tarefas que lhe sejam confiadas pelo
chefe de gabinete ou pelo secretário-geral ou por quem,
por decisão do Presidente, tenha atribuição de coor-
denação no Palácio de Sant’Ana.

SUBSECÇÃO II

Centro de Informação (Biblioteca, Arquivo e Documentação)

Artigo 22.o

Natureza e competências

1 — O Centro de Informação (Biblioteca, Arquivo
e Documentação) é o órgão de apoio informativo e docu-
mental da Presidência do Governo, ao qual, sem prejuízo
das competências atribuídas ao Centro de Informação
e Documentação Europeia e da Cooperação Externa,
compete:

a) Recolher, analisar, tratar e difundir a documen-
tação e a informação técnica necessária à actividade
da Presidência;

b) Organizar e manter actualizados os ficheiros da
documentação existentes, ou outros, necessários ao bom
funcionamento do serviço;

c) Analisar, propor e providenciar a aquisição de fon-
tes de informação relevantes para apoiar as tomadas
de decisão nos serviços;

d) Assegurar a recepção, catalogação e conservação
de todas as obras adquiridas;

e) Organizar e assegurar o funcionamento da biblio-
teca especializada, utilizando tecnologias informáticas;

f) Elaborar, com a utilização de meios informáticos,
e manter actualizado o inventário e cadastro documental
e bibliográfico;

g) Organizar e actualizar bases de dados de legislação
e promover a sua ligação a outras bases de dados
específicas;

h) Assegurar a ligação a centros de documentação
nacionais e estrangeiros e às respectivas bases de dados;

i) Estudar e propor normas tendentes à uniformi-
zação da classificação de documentos e respectivos pra-
zos de conservação e destruição;

j) Elaborar o regulamento de arquivos dos serviços
e submetê-lo a aprovação superior;

l) Organizar e manter o arquivo e apoiar tecnica-
mente, nessa área, os restantes serviços;

m) Promover a organização e arrumação do arquivo
histórico e propor normas para a regulamentação da
sua consulta e utilização;

n) Elaborar e actualizar as tabelas de selecção e ava-
liação de documentos de acordo com a legislação em
vigor;

o) Promover a constituição e a actualização do inven-
tário e do cadastro documental e bibliográfico, com uti-
lização de suporte tecnológico que permita a disponi-
bilização da informação relevante na página do Governo
Regional na Internet;

p) Autorizar a microfilmagem, digitalização e inu-
tilização de documentos de acordo com a lei e as normas
arquivísticas;

q) Promover a uniformização de critérios de orga-
nização dos centros de documentação e informação dos
diversos serviços da Presidência do Governo;

r) Estudar e propor a implementação de técnicas de
simplificação, modernização e racionalização dos cir-
cuitos e procedimentos administrativos;

s) Cooperar com serviços idênticos de outras enti-
dades;

t) Prestar apoio, no âmbito das suas competências,
a todos os serviços da Presidência do Governo;

u) Exercer as demais funções que lhe vierem a ser
atribuídas por lei ou por determinação superior.

2 — O Centro de Documentação e Informação será
dirigido por um coordenador.

SUBSECÇÃO III

Gabinete de Apoio à Comunicação Social

Artigo 23.o

Natureza e competências

1 — O Gabinete de Apoio à Comunicação Social é
o serviço de apoio da Presidência do Governo Regional
ao qual compete recolher, arquivar e divulgar junto dos
órgãos de comunicação social a informação oficial rele-
vante relativa à actividade da administração regional.

2 — O Gabinete de Apoio à Comunicação Social será
orientado por um assessor do Gabinete do Presidente
do Governo Regional.

Artigo 24.o

Estrutura e atribuições

1 — O Gabinete de Apoio à Comunicação Social inte-
gra os seguintes serviços:

a) De apoio:

i) O Núcleo Redactorial;
ii) O Núcleo Técnico;

b) Periféricos:

i) A Delegação de Angra do Heroísmo;
ii) A Delegação da Horta.

2 — São atribuições do Núcleo Redactorial:

a) Assegurar a recolha, tratamento e difusão de toda
a informação oficial relativa à actividade dos diversos
departamentos do Governo Regional e restantes orga-
nismos da administração regional autónoma;

b) Promover, na Região e fora dela, a divulgação
dos actos e factos mais relevantes da realidade regional;

c) Assegurar e promover a recolha, análise, sistema-
tização e tratamento de documentação relativa aos
órgãos de comunicação social;

d) Servir de suporte técnico a todos os departamentos
governamentais nos assuntos de comunicação social;

e) Organizar e manter actualizado um ficheiro com
os contactos dos órgãos de comunicação social regionais,
nacionais e estrangeiros.

3 — São atribuições do Núcleo Técnico:

a) Assegurar a preparação, a produção ou a coor-
denação de documentos áudio-visuais e fotográficos;
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b) Assegurar a organização do arquivo áudio-visual
e fotográfico, providenciando a sua conservação e actua-
lização, bem como todos os serviços de consulta do
mesmo;

c) Assegurar a organização do arquivo documental,
bem como todo o serviço de consulta do mesmo;

d) Operar o sistema informático de suporte à difusão
da informação produzida pelo Núcleo Redactorial.

4 — Os serviços do Gabinete de Apoio à Comuni-
cação Social articularão com o Gabinete de Informação
(Biblioteca, Arquivo e Documentação) o exercício das
atribuições a que se referem as alíneas c) e e) do n.o 2
e a alínea b) do n.o 3.

5 — O Núcleo Redactorial e o Núcleo Técnico serão
dirigidos por coordenadores.

Artigo 25.o

Delegações do Gabinete de Apoio à Comunicação Social

1 — As delegações, além das competências referidas
no artigo anterior, darão apoio ao Gabinete de Pro-
tocolo e Relações Públicas, sempre que por este seja
solicitado.

2 — As delegações serão dirigidas por coordenadores.

SUBSECÇÃO IV

Gabinete de Protocolo e Relações Públicas

Artigo 26.o

Competências

1 — O Gabinete de Protocolo e Relações Públicas
é o serviço de apoio da Presidência do Governo ao
qual compete:

a) Assegurar o apoio que for especialmente reque-
rido pelo Gabinete do Presidente, pela Coordenação
dos Palácios da Presidência e por outros membros do
Governo Regional;

b) Coordenar o protocolo de toda a administração
regional, tendo em vista uma aplicação idêntica das
regras do protocolo a todos os departamentos gover-
namentais;

c) Atender o público, acolhendo-o e encaminhando
os pedidos, sugestões, reclamações ou representações
destinados aos gabinetes dos membros do Governo
Regional, através do Gabinete do Presidente;

d) Assegurar, em articulação com o Centro de Infor-
mação, a organização e actualização de uma base de
dados de entidades regionais, nacionais e estrangeiras.

2 — O Gabinete de Protocolo e Relações Públicas
será dirigido por um coordenador, que articulará as suas
actividades com as orientações do chefe de gabinete
e da Coordenação dos Palácios da Presidência nos casos
adequados.

3 — O pessoal afecto ao Gabinete de Protocolo e
Relações Públicas tem direito a uma gratificação mensal,
que, anualmente, será fixada por despacho conjunto do
Presidente do Governo e do membro do Governo Regio-
nal que tiver a seu cargo a área das finanças.

SUBSECÇÃO V

Coordenação dos Palácios da Presidência

Artigo 27.o

Competências

1 — A Coordenação dos Palácios da Presidência é
a unidade orgânica especialmente encarregada de apoiar
a Secretaria-Geral, e serviços que a integram, no âmbito
de todas as acções que se prendam com a manutenção,
utilização e gestão das instalações dos Palácios de
Sant’Ana, da Conceição e dos Capitães-Generais, bem
como dos bens de interesse patrimonial que neles se
encontrem.

2 — São competências da Coordenação dos Palácios
da Presidência:

a) Propor a aquisição dos bens patrimoniais a afectar
aos palácios da Presidência do Governo e emitir ins-
truções e orientações relativamente à sua gestão, pro-
movendo a sua manutenção e garantindo uma explo-
ração eficaz pelos diferentes utilizadores;

b) Estudar as intervenções nos imóveis afectos à Pre-
sidência do Governo, no âmbito das opções de utili-
zação, reutilização ou reafectação de espaços e usos,
fornecendo os elementos necessários para o planea-
mento físico e financeiro das actividades, em colabo-
ração com os serviços competentes da Secretaria-Geral;

c) Definir os critérios de prioridade para o desen-
volvimento de intervenções de salvaguarda do patrimó-
nio dos palácios da Presidência do Governo;

d) Pronunciar-se sobre pedidos de utilização de espa-
ços e de imóveis classificados afectos à Presidência do
Governo;

e) Promover a manutenção de um inventário do
acervo artístico e histórico da Presidência do Governo
Regional;

f) Promover, em articulação com o Centro de Infor-
mação, a organização e actualização de um arquivo
documental, fotográfico e iconográfico sobre património
da Presidência do Governo Regional;

g) Propor, promover e coordenar a edição de publi-
cações e reproduções em diversos suportes relativas ao
âmbito de actuação da Presidência;

h) Dar parecer sobre planos de rendibilização e de
gestão comercial dos imóveis e áreas envolventes;

i) Assegurar a reserva e preparação das salas des-
tinadas a reuniões ou outras actividades da Presidência
do Governo Regional;

j) Colaborar na realização de solenidades, comemo-
rações e visitas oficiais à Região, bem como na orga-
nização dos respectivos programas das actividades
sociais, culturais ou outras a elas respeitantes, assegu-
rando o respectivo protocolo, em articulação com o
Gabinete de Protocolo e Relações Públicas;

l) Assegurar a realização de outras tarefas no âmbito
da sua área de competência que lhe sejam distribuídas.

3 — As funções da Coordenação dos Palácios da Pre-
sidência serão asseguradas por um coordenador, que
não auferirá qualquer acréscimo remuneratório pelo
exercício daquelas funções.
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SUBSECÇÃO VI

Serviço de Conservação e Manutenção de Jardins

Artigo 28.o

Competências

1 — O Serviço de Conservação e Manutenção de Jar-
dins é um serviço de apoio da Presidência com inter-
venção na manutenção, preservação, plantio, cultivo e
tratamento de espécies vegetais, competindo-lhe:

a) Assegurar a gestão e orientação técnica respei-
tante à conservação das espécies vegetais e dos recursos
florísticos dos parques e jardins dos Palácios de
Sant’Ana, da Conceição e dos Capitães-Generais;

b) Efectuar o levantamento sistemático do estado de
conservação e necessidades das referidas espécies, pro-
pondo e programando a execução das intervenções que
se revelem necessárias;

c) Estudar e elaborar normas de arborização e con-
trolar a sua aplicação;

d) Efectuar e manter actualizado o inventário das
espécies existentes;

e) Seleccionar, multiplicar e distribuir plantas com
interesse científico, ornamental ou económico;

f) Colaborar em estudos, experiências ou realizações
nos domínios da floricultura e silvicultura.

2 — O Serviço de Manutenção e Conservação de Jar-
dins será dirigido por um coordenador, que articulará
as suas actividades com os serviços competentes da admi-
nistração regional e com a Coordenação dos Palácios
da Presidência, nos casos adequados.

SUBSECÇÃO VII

Artigo 29.o

Gabinete de Representação do Governo Regional, em Lisboa

1 — Na dependência do Presidente do Governo
Regional funciona o Gabinete de Representação do
Governo Regional, em Lisboa, ao qual compete, nomea-
damente:

a) Prestar aos membros do Governo Regional todo
o apoio logístico e administrativo quando se encontrem
deslocados em Lisboa por razões inerentes ao desem-
penho das suas funções;

b) Preparar os elementos de apoio aos membros do
Governo Regional em todos os assuntos relativos às
referidas deslocações;

c) Assegurar a representação do Presidente e dos res-
tantes membros do Governo Regional, quando para tal
for mandatado;

d) Coordenar e acompanhar a troca de informação
sectorial relevante, cumprindo as orientações que lhe
sejam transmitidas;

e) Executar as directivas, ordens e instruções emitidas
pelo Presidente do Governo Regional.

2 — O Gabinete será coordenado por um assessor
do Presidente do Governo Regional, cujo local de tra-
balho será em Lisboa.

3 — O Gabinete contará com uma dotação de pessoal
própria, a qual se encontra especificada no mapa de
pessoal anexo ao presente diploma.

4 — As despesas de funcionamento do Gabinete
serão suportadas pelas dotações orçamentais da Secre-
taria-Geral da Presidência.

CAPÍTULO IV

Secretário Regional da Presidência

SECÇÃO I

Natureza, competências e atribuições

Artigo 30.o

Natureza e atribuições

O Secretário Regional da Presidência, para além das
que lhe forem delegadas pelo Presidente do Governo
Regional, tem por competências definir e executar as
acções necessárias ao cumprimento da política regional
relativamente às seguintes matérias:

a) Assuntos parlamentares;
b) Comunicação social;
c) Relações com outras regiões autónomas e enti-

dades análogas;
d) Relações com organismos vocacionados para o

diálogo e cooperação inter-regional;
e) Cooperação externa;
f) Assuntos europeus;
g) Coordenação de projectos especiais interdepar-

tamentais.
Artigo 31.o

Competências

1 — Ao Secretário Regional da Presidência compete,
designadamente:

a) Definir e orientar a articulação das relações do
Governo Regional com a Assembleia Legislativa e com
os partidos políticos;

b) Coordenar a apresentação a Conselho do Governo
Regional dos projectos de decretos legislativos e regu-
lamentares regionais, bem como de outros diplomas que
disso careçam;

c) Remeter à Assembleia Legislativa as propostas de
decreto legislativo regional e os demais documentos que
o Governo Regional entenda dever submeter-lhe e pro-
mover o envio de diplomas do Governo Regional para
assinatura do Representante da República, bem como
para publicação, nos casos aplicáveis;

d) Orientar, dirigir e superintender em todas as maté-
rias respeitantes à área de competências de assuntos
europeus, designadamente as respeitantes à participação
da Região no processo de decisão comunitária e à pre-
paração das estruturas regionais face às exigências da
União Europeia;

e) Presidir à Comissão Interdepartamental para os
Assuntos Europeus;

f) Integrar as representações permanentes da Região
em organismos europeus de cooperação regional dos
quais o Presidente do Governo faça parte;

g) Orientar, dirigir e superintender em todas as maté-
rias respeitantes ao desenvolvimento da cooperação
externa com outras entidades regionais e organizações
internacionais, designadamente no âmbito da coopera-
ção inter-regional;

h) Definir e orientar a política da Região relativa-
mente ao sector da comunicação social, elaborando os
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respectivos planos de desenvolvimento, a serem inte-
grados no Plano Anual da Região e nas Orientações
de Médio Prazo;

i) Promover, coordenar e fiscalizar as acções tenden-
tes à execução e cumprimento dos planos estabelecidos
para o sector da comunicação social;

j) Desenvolver e apoiar acções de carácter formativo
com vista ao aperfeiçoamento dos conhecimentos em
matérias relacionadas com a comunicação social;

l) Elaborar e assinar portarias, despachos, circulares
e instruções em matérias da sua competência;

m) Exercer a superintendência sobre o Gabinete de
Edição do «Jornal Oficial»;

n) Coordenar os projectos «Portal do Governo
Regional» e «Governo electrónico».

2 — Encontram-se excluídas do âmbito das compe-
tências referidas no n.o 1 todas as matérias que respeitem
ao Acordo de Cooperação e Defesa celebrado entre
Portugal e os Estados Unidos, bem como os direitos
e deveres de representação que, por lei ou acordo, se
encontrem cometidos ao Presidente do Governo Regio-
nal.

Artigo 32.o

Estrutura

1 — Na dependência do Secretário Regional da Pre-
sidência funcionam os seguintes serviços:

a) O Gabinete do Secretário Regional da Presi-
dência;

b) A Direcção Regional dos Assuntos Europeus e
Cooperação Externa;

c) O Gabinete de Edição do «Jornal Oficial».

2 — Na dependência do Secretário Regional da Pre-
sidência funciona ainda a Comissão Interdepartamental
para os Assuntos Europeus, abreviadamente designada
por CIAE.

3 — O apoio técnico, logístico e administrativo ao
Secretário Regional da Presidência será assegurado pelo
Gabinete Técnico e pela Secretaria-Geral, podendo,
sempre que se revele necessário, ser afecto pessoal des-
tes serviços ao desempenho de funções no Gabinete
do Secretário Regional da Presidência, por despacho
do Presidente do Governo Regional.

SECÇÃO II

Gabinete do Secretário Regional da Presidência

Artigo 33.o

Natureza, competências e atribuições

1 — O Gabinete do Secretário Regional da Presidên-
cia é o serviço de apoio técnico, administrativo e logístico
deste membro do Governo Regional, tendo como atri-
buições coadjuvá-lo no exercício das suas funções, sem
prejuízo das funções de apoio atribuídas ao Gabinete
Técnico, à Secretaria-Geral e à Direcção Regional dos
Assuntos Europeus e Cooperação Externa, nos termos
do presente diploma.

2 — As competências, composição, regime e funcio-
namento do Gabinete regem-se pelo disposto no
Decreto Legislativo Regional n.o 1/2005/A, de 9 de Maio,
e no Decreto Regulamentar Regional n.o 18/99/A, de
21 de Dezembro.

SECÇÃO III

Direcção Regional dos Assuntos Europeus e Cooperação Externa

SUBSECÇÃO I

Natureza, atribuições e competências

Artigo 34.o

Natureza

A Direcção Regional dos Assuntos Europeus e Coo-
peração Externa, designada no presente diploma abre-
viadamente por DRAECE, é o serviço executivo cujas
competências, estrutura interna e funcionamento cons-
tam dos artigos seguintes.

Artigo 35.o

Atribuições

São atribuições da DRAECE promover a execução
das políticas propostas pelo Secretário Regional da Pre-
sidência e definidas pelo Governo Regional no âmbito
dos assuntos europeus e da cooperação externa e domí-
nios com eles relacionados.

Artigo 36.o

Competências

Compete à DRAECE, designadamente:

a) Assegurar a coordenação, com os vários depar-
tamentos e serviços da administração pública regional,
do trabalho de definição das posições a assumir pelo
Governo Regional, em matéria de assuntos europeus,
junto do Governo da República e das instituições da
União Europeia, bem como de outras organizações e
instituições de âmbito nacional e europeu;

b) Acompanhar o trabalho da administração pública
regional destinado a dar cumprimento a obrigações
resultantes da participação da Região na União Euro-
peia;

c) Coordenar com os demais departamentos e ser-
viços da administração pública regional o desenvolvi-
mento das acções necessárias à análise, apuramento e
execução de todas as consequências operacionais do
regime específico constante do artigo 299.o, n.o 2, do
Tratado da União Europeia, bem como assegurar a par-
ticipação da Região nas negociações na União Europeia
nesse mesmo âmbito;

d) Promover e coordenar com outros departamentos
e serviços da administração pública regional as acções
constantes do Protocolo de Cooperação entre as Regiões
Ultraperiféricas (RUP) no domínio da cooperação téc-
nica e assegurar a representação da Região no comité
de acompanhamento do RUP;

e) Proceder ao acompanhamento, reflexão e análise
do desenvolvimento das temáticas europeias particular-
mente relevantes para a Região, tais como a ultrape-
riferia, a política europeia e as regiões insulares e peri-
féricas europeias, promovendo as acções indispensáveis
à plena participação da Região nesse processo, de modo
a habilitar o Governo Regional a tomar medidas e defi-
nir posições nesses domínios;

f) Estabelecer a necessária ligação às instituições e
órgãos da União Europeia e do Conselho da Europa;

g) Promover o desenvolvimento da cooperação
externa com outras entidades regionais e organizações,
designadamente a cooperação inter-regional;
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h) Assegurar e apoiar ao nível técnico a participação
da Região no âmbito das relações institucionais com
as organizações internacionais estreitamente relaciona-
das com a União Europeia, nomeadamente com o Con-
selho da Europa, Assembleia das Regiões da Europa
(ARE) e Conferência das Regiões Periféricas e Marí-
timas da Europa (CRPM);

i) Assegurar a coordenação, ao nível da administra-
ção pública regional, das acções a prosseguir no domínio
das relações externas bilaterais e multilaterais com orga-
nismos e entidades de cooperação inter-regional;

j) Propor, coordenar e acompanhar, ao nível regional,
as acções de difusão e divulgação da informação res-
peitantes às políticas e instituições europeias;

l) Proceder ao tratamento, distribuição e difusão
pelos organismos públicos e entidades privadas que se
reputem adequadas da documentação europeia e nacio-
nal relevante, na sua disponibilidade;

m) Elaborar um relatório anual de natureza descri-
tiva e prospectiva sobre o posicionamento e a evolução
da Região relativamente aos assuntos europeus e a par-
ticipação da Região no processo de construção da União
Europeia;

n) Assegurar a representação da Região na Comissão
Interministerial para Assuntos Comunitários (CIAC);

o) Assegurar o secretariado das reuniões da Comis-
são Interdepartamental para os Assuntos Europeus.

SUBSECÇÃO II

Estrutura

Artigo 37.o

Director regional

1 — A DRAECE é superiormente dirigida pelo direc-
tor regional dos Assuntos Europeus e Cooperação
Externa, adiante abreviadamente designado por director
regional, ao qual, na prossecução das atribuições pre-
vistas no artigo anterior, compete designadamente:

a) Estabelecer a conveniente articulação com os
órgãos nacionais no âmbito da cooperação externa;

b) Assegurar a organização da documentação refe-
rente às reuniões da Comissão Interdepartamental para
os Assuntos Europeus, em conformidade com a res-
pectiva agenda, e redigir as respectivas actas, bem como
o resumo das acções a desenvolver na sequência das
mesmas;

c) Submeter à aprovação da Presidência do Governo
Regional dos Açores o plano e o relatório anuais de
actividades;

d) Superintender todos os serviços e actividades da
DRAECE;

e) Exercer as demais atribuições que lhe forem
expressamente cometidas por diploma regional ou que
decorram do normal exercício das suas funções.

2 — O director regional pode delegar ou subdelegar
competências nos termos da lei.

3 — Nas suas faltas ou impedimentos, será o director
regional substituído por um dirigente ou por um técnico
superior designado para o efeito.

Artigo 38.o

Serviços

A DRAECE compreende os seguintes serviços:

a) A Divisão dos Assuntos Europeus (DAE);
b) A Divisão da Cooperação Externa (DCE);

c) O Centro de Informação e Documentação Euro-
peia e Cooperação Externa (CIDECE).

Artigo 39.o

Divisão dos Assuntos Europeus

À DAE compete, designadamente:

a) Exercer funções de consultoria em todas as maté-
rias e assuntos que lhe sejam submetidos com referência
às atribuições da DRAECE, incluindo a elaboração de
estudos e de projectos de diplomas legais, assim como
acompanhar e coordenar, ao nível da administração
pública regional, toda a actividade relacionada com os
assuntos europeus abrangidos pelo domínio de compe-
tências da DRAECE;

b) Executar as tarefas necessárias ao exercício de
todas as competências da DRAECE enquadráveis na
área jurídica e que não estejam atribuídas especifica-
mente a outro serviço;

c) Assegurar e coordenar, ao nível regional, o circuito
de comunicação entre o serviço competente da admi-
nistração central e os serviços regionais nas fases pré-
-contenciosa e contenciosa do cumprimento do direito
comunitário pelos Estados membros;

d) Assegurar a coordenação dos assuntos relativos
e subsequentes à aplicação do direito comunitário nas
fases pré-contenciosa e contenciosa em matéria de inte-
resse regional;

e) Acompanhar o processo de adaptação legislativa
dos actos normativos da União Europeia na ordem jurí-
dica interna;

f) Emitir pareceres sobre questões relacionadas com
a aplicação do direito comunitário;

g) Acompanhar a evolução dos actos normativos, dos
actos executivos com relevância para a Região e das
convenções internacionais das quais a União Europeia
seja parte;

h) Assegurar a coordenação e o acompanhamento,
em colaboração com os departamentos regionais com-
petentes, das negociações dos assuntos relativos à polí-
tica de coesão da União Europeia;

i) Cooperar com o CIDECE na organização e actua-
lização da informação sobre a legislação comunitária
nacional e regional atinente ao cumprimento das atri-
buições da DRAECE;

j) Desenvolver os trabalhos e praticar os actos neces-
sários à execução das competências da DSAJE no domí-
nio dos assuntos europeus.

Artigo 40.o

Divisão da Cooperação Externa

À DCE compete, designadamente:

a) Acompanhar os assuntos relativos ao desenvolvi-
mento das acções de cooperação política e técnica das
regiões ultraperiféricas, bem como as temáticas euro-
peias relacionadas com a ultraperiferia;

b) Prestar apoio técnico no domínio das acções decor-
rentes do RUP;

c) Proceder ao acompanhamento, reflexão e análise
das temáticas europeias relacionadas com a ultraperi-
feria de modo a habilitar o Governo Regional a definir
uma posição junto da Conferência de Presidentes das
Regiões Ultraperiféricas;

d) Acompanhar os assuntos relativos à política de
vizinhança e às relações externas da União Europeia
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com organizações internacionais, incluindo as de natu-
reza económica, e com os países terceiros, bem como
com estruturas ou quadros de cooperação de natureza
regional no plano internacional;

e) Assegurar a coordenação dos assuntos relativos
às relações bilaterais e multilaterais com regiões e orga-
nizações europeias, bem como a cooperação em que
a Região participe nesse mesmo âmbito;

f) Desenvolver os trabalhos e praticar os actos neces-
sários à execução das competências da DRAECE no
domínio da cooperação externa;

g) Promover acções de cooperação política e técnica
com as regiões ultraperiféricas;

h) Promover acções no âmbito da cooperação para
o desenvolvimento, nomeadamente com os PALOP
insulares e os países de expressão oficial portuguesa;

i) Elaborar informações, emitir pareceres e proceder
aos estudos exigidos pelo desenvolvimento das tarefas
e acções resultantes das atribuições da DRAECE, em
cooperação com outros serviços e departamentos da
administração pública regional, quando tal se revele
necessário;

j) Cooperar com o CIDECE na organização e actua-
lização da informação estatística regional pertinente e
necessária à actuação da DRAECE.

Artigo 41.o

Centro de Informação e Documentação Europeia
e da Cooperação Externa

1 — O CIDE funciona na dependência directa do
director regional, competindo-lhe:

a) Assegurar a organização, actualização, tratamento
e difusão da documentação relativa aos assuntos euro-
peus e à cooperação externa, e documentação nacional
conexa, em todos os domínios;

b) Elaborar estudos, pareceres e informações no
âmbito da sua área de competências e, designadamente,
sobre as perspectivas de evolução e relacionamento com
outros centros de informação e documentação no sen-
tido de alcançar uma gestão integrada da informação
e documentação no domínio dos assuntos europeus;

c) Organizar e manter actualizada, em cooperação
com as entidades regionais competentes, informação
estatística regional pertinente e necessária à actuação
da DRAECE;

d) Acompanhar as actividades associadas à análise
e tratamento de dados estatísticos que permitam,
nomeadamente, medir os custos associados à ultra-
periferia;

e) Assegurar a recolha, tratamento e difusão de ele-
mentos informativos actualizados sobre a participação
da Região no âmbito do Conselho da Europa, da ARE
e da CRPM;

f) Organizar e assegurar a organização e funciona-
mento de uma biblioteca e de um centro de documen-
tação especializada, utilizando as novas tecnologias de
informação e comunicação;

g) Organizar e manter actualizado, com utilização de
meios informáticos, o inventário e cadastro documental
e bibliográfico;

h) Analisar, propor e providenciar a aquisição de fon-
tes de informação relevantes;

i) Assegurar a recepção, catalogação e conservação
de todas as obras bibliográficas adquiridas, quer em for-
mato de papel quer em formato electrónico;

j) Cooperar com outros centros de informação e
documentação, nacionais e estrangeiros, da sua área de
intervenção;

l) Prestar apoio, no âmbito das suas competências,
a todos os serviços da Presidência do Governo Regional;

m) Exercer as demais funções que lhe vierem a ser
atribuídas por lei ou por determinação superior.

2 — No exercício das suas competências, o CIDECE
articulará a sua actuação com o Centro de Informação
da Presidência do Governo, tendo em vista a adopção
de normas comuns relativamente a técnicas de simpli-
ficação, modernização e racionalização de procedimen-
tos, bem como de organização e de gestão documental.

SECÇÃO IV

Gabinete de Edição do «Jornal Oficial»

Artigo 42.o

Natureza

O Gabinete de Edição do «Jornal Oficial» é um ser-
viço de apoio da Presidência do Governo Regional que
funciona sob a dependência funcional e hierárquica do
Secretário Regional da Presidência, e na dependência
da Secretaria-Geral para efeitos administrativos e con-
tabilísticos.

Artigo 43.o

Competências

1 — Compete ao Gabinete de Edição do «Jornal
Oficial»:

a) Compilar, rever e mandar publicar todos os actos
que disso careçam;

b) Aceitar os pedidos de publicação, nos termos
legais;

c) Distribuir o Jornal Oficial pelos assinantes e con-
trolar o pagamento das publicações do Jornal Oficial
e as assinaturas requeridas, organizando ficheiros de
assinantes.

2 — O Gabinete de Edição do «Jornal Oficial» será
dirigido por um coordenador.

CAPÍTULO V

Modelo de funcionamento

Artigo 44.o

Planeamento e articulação de actividades

1 — Os serviços e organismos da PGR funcionam por
objectivos, formalizados em planos de actividades anuais
ou plurianuais, aprovados pelo Presidente do Governo
Regional.

2 — Os serviços e organismos da PGR devem arti-
cular as respectivas actividades de forma integrada, no
âmbito das políticas definidas para a mesma.

Artigo 45.o

Partilha de actividades comuns

1 — A partilha de actividades comuns é assegurada
pela Secretaria-Geral de uma forma centralizada, sem
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prejuízo das competências próprias e delegadas dos diri-
gentes máximos dos serviços, sendo o seu funcionamento
enquadrado por protocolos com vista à definição das
regras necessárias à actuação de cada uma das partes,
abrangendo, designadamente, as seguintes actividades
de natureza administrativa e logística:

a) Negociação e aquisição de bens e serviços;
b) Sistemas de informação e comunicação;
c) Gestão de edifícios;
d) Serviços de segurança e limpeza;
e) Gestão da frota automóvel;
f) Processamento de vencimentos e contabilidade.

2 — A partilha de actividades comuns entre os vários
serviços da Presidência, prevista no número anterior,
é definida por despacho do Presidente do Governo
Regional.

Artigo 46.o

Grupos de pessoal

O pessoal do Gabinete Técnico, da Secretaria-Geral
e da DRAECE é agrupado de acordo com a seguinte
classificação:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal de chefia;
c) Pessoal técnico superior;
d) Pessoal de informática;
e) Pessoal técnico;
f) Pessoal técnico-profissional;
g) Pessoal administrativo;
h) Pessoal auxiliar;
i) Pessoal operário qualificado.

Artigo 47.o

Quadros de pessoal

1 — O quadro de pessoal do Gabinete Técnico, da
Secretaria-Geral e da DRAECE é o constante do mapa
anexo ao presente diploma, dele fazendo parte inte-
grante.

2 — O pessoal da Secretaria-Geral da Presidência do
Governo constitui um quadro único, competindo ao
secretário-geral a distribuição das dotações respectivas
pelos diversos serviços e ilhas, conforme as necessidades
e as conveniências dos mesmos, ouvidos os respectivos
responsáveis, sem prejuízo dos direitos dos funcionários
já providos, podendo, quando os trabalhos o aconselhem
ou imponham, determinar que o pessoal atribuído a
cada serviço preste a qualquer dos outros a colaboração
tida por conveniente.

Artigo 48.o

Regime

O regime aplicável ao pessoal da Presidência do
Governo é o genericamente estabelecido para os tra-
balhadores da administração regional, sendo, para as
respectivas categorias, as condições de ingresso e acesso
as estabelecidas na lei geral, com as particularidades
previstas no presente diploma, sem prejuízo do que
esteja ou venha a ser estabelecido relativamente às car-
reiras de regime especial.

Artigo 49.o

Pessoal dirigente

Ao provimento do pessoal dirigente é aplicável o dis-
posto na Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção
da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, com as especi-
ficidades introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 2/2005/A, de 9 de Maio, com as alterações constantes
do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2006/A, de 6 de
Janeiro.

Artigo 50.o

Coordenadores

1 — O recrutamento para os cargos de coordenador
será efectuado de entre funcionários integrados em car-
reiras afectas aos respectivos sectores de actividade e
com experiência profissional habilitante para o exercício
das funções que vão desempenhar.

2 — Aos coordenadores compete desenvolver acções
enquadradas nas directivas gerais dos dirigentes, tendo
em vista assegurar o funcionamento do respectivo sector
de actividade, nomeadamente:

a) Coordenar as actividades do respectivo sector, de
acordo com os objectivos do serviço, promovendo o seu
regular funcionamento;

b) Elaborar pareceres e informações e prestar escla-
recimentos relacionados com a área de actividade que
coordena;

c) Detectar carências e avaliar os meios materiais
existentes, propondo medidas para a sua melhor ren-
tabilização e eficiência;

d) Requisitar materiais e equipamentos e assegurar
a sua correcta utilização;

e) Zelar pela manutenção e funcionamento do mate-
rial e equipamento do serviço;

f) Manter actualizados os stocks do material de uso
corrente;

g) Assegurar o envio aos serviços administrativos dos
elementos respeitantes à administração de pessoal e ao
serviço de contabilidade;

h) Exercer os demais poderes que lhes forem dele-
gados.

3 — Aos cargos de coordenadores referidos nos
números anteriores aplicam-se as regras previstas nos
n.os 4, 5 e 6 do artigo 7.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 2/2005/A, de 9 de Maio, alterado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.o 2/2006/A, de 6 de Janeiro.

4 — Pelo exercício de funções de coordenação, os
coordenadores referidos no n.o 1 do presente artigo
auferirão um suplemento remuneratório equivalente a
10% da remuneração de base da categoria de origem
do designado.

5 — O disposto no número anterior não é aplicável
ao exercício das funções da Coordenação dos Palácios
da Presidência.

Artigo 51.o

Pessoal de informática

O pessoal de informática será recrutado e provido
nos termos do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março,
e demais legislação complementar.
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Artigo 52.o

Carreiras das áreas de biblioteca, documentação e arquivo

As condições e regras de ingresso e acesso nas car-
reiras e categorias específicas das áreas funcionais de
biblioteca e documentação e arquivo são as estabelecidas
no Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, e respectivos
anexos.

Artigo 53.o

Carreiras técnico-profissionais

As condições e as regras de ingresso e de acesso nas
carreiras técnico-profissional de meios áudio-visuais e
técnico-profissional de relações públicas são as estabe-
lecidas na lei geral.

Artigo 54.o

Carreiras de pessoal operário

1 — A carreira de jardineiro insere-se no grupo de
pessoal operário qualificado e desenvolve-se pelas cate-
gorias de jardineiro e jardineiro principal.

2 — Ao jardineiro compete, designadamente, plantar,
cuidar e cultivar árvores, flores e arbustos e executar
os trabalhos relativos às operações culturais inerentes
a cada uma das culturas, trabalhar com diverso equi-
pamento e efectuar a limpeza e conservação de parques
e jardins.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 55.o

Providências orçamentais e patrimoniais

1 — Os bens, direitos e obrigações das entidades
transferidas nos termos do presente diploma transmi-
tem-se, independentemente de quaisquer formalidades,
aos serviços que assumem as correspondentes atribui-
ções e competências.

2 — O património inerente às atribuições transferi-
das, incluindo as situações de activo e passivo, e, bem
assim, os direitos e as obrigações que se encontrem cons-
tituídos são transmitidos aos serviços em que se passam
a integrar por efeito do presente diploma, independen-
temente de quaisquer formalidades.

Artigo 56.o

Concursos pendentes

Os concursos pendentes à data da entrada em vigor
do presente diploma mantêm-se abertos, sendo os luga-
res a prover os que lhes correspondam no mapa anexo
ao presente diploma.

ANEXO II

Quadro de pessoal

(a que se refere o n.o 1 do artigo 47.o do anexo I do presente diploma)

Número
de

lugares
Designação dos cargos Observações

1 — Gabinete Técnico

Pessoal dirigente

1 Director . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (b)

Pessoal técnico superior

24 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

2 — Secretaria-Geral

Pessoal dirigente

1 Secretário-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) (d)
1 Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal de chefia

3 Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

Pessoal técnico superior

5 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) (e)
3 Técnico superior de arquivo de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (f)
1 Técnico superior de biblioteca e documentação de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . (f)

Pessoal de informática

2 Especialista de informática do grau 1 (níveis 1, 2 e 3), do grau 2 (níveis 1 e 2) e do grau 3 (níveis 1 e 2) . . . . . . . . . . . . . (g)
3 Técnico de informática do grau 1 (níveis 1, 2 e 3), do grau 2 (níveis 1 e 2) e do grau 3 (níveis 1 e 2) . . . . . . . . . . . . . . . . (g)

Pessoal técnico

3 Técnico de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
4 Redactor de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

Pessoal técnico-profissional

5 Técnico profissional de meios áudio-visuais de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . . . . (c)



7620 Diário da República, 1.a série — N.o 210 — 31 de Outubro de 2006

Número
de

lugares
Designação dos cargos Observações

1 Técnico profissional de biblioteca e documentação de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (f)

1 Técnico profissional de arquivo de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . . . . . . . . (f)
5 Técnico profissional de relações públicas de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . (c)

Pessoal administrativo

22 Assistente administrativo especialista, principal ou assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) (h)

Pessoal auxiliar

9 Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) (h)
8 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
3 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) (i)
2 Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) (i)
1 Auxiliar de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) (j)

Pessoal operário qualificado

1 Encarregado de jardineiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) (l)
12 Jardineiro ou jardineiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) (m)

3 — Direcção Regional dos Assuntos Europeus e Cooperação Externa

Pessoal dirigente

1 Director regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
2 Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal técnico superior

6 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)
1 Técnico superior de biblioteca e documentação de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . (f)
1 Técnico superior de arquivo de 2.a classe, de 1.a classe, principal, assessor ou assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (f)

Pessoal técnico-profissional

1 Técnico profissional de arquivo de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal . . . . . . . . . . . (f)
1 Técnico profissional de biblioteca e documentação de 2.a classe, de 1.a classe, principal, especialista ou especialista principal (f)

(a) Remuneração de acordo com o disposto no anexo n.o 8 do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.
(b) Lugar equiparado, para todos os efeitos legais, a subdirector regional.
(c) Vencimento de acordo com o mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.
(d) Lugar equiparado, para todos os efeitos legais, a director regional.
(e) Um lugar a extinguir quando vagar.
(f) Remuneração de acordo como Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, tendo em conta as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado

pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.
(g) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.
(h) Um lugar afecto ao Gabinete de Representação do Governo Regional, em Lisboa.
(i) Lugares a extinguir quando vagarem.
(j) Lugar afecto ao Palácio dos Capitães-Generais, a extinguir quando vagar.
(l) Lugar a extinguir quando vagar.
(m) Um lugar afecto ao Palácio dos Capitães-Generais, a extinguir quando vagar.
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